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Resultado de Pautas

DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO. 

CDESCTMAT 

RESULTADO DE PAUTA DA ga REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA EM AUDIÊNCIA 

PÚBLICA DA 4a SESSÃO LEGISLATIVA DA 7a LEGISLATURA DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

local: Plenário 

Data: Realizada dia 12 de dezembro de 2018, 15h55. 

I - COMUNICADOS 

11- MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

1) PROC no 56/2018, de autoria do Poder Executivo 
"Submete o nome do senhor Raimundo da Silva Ribeiro Neto para assumir o 
cargo de Diretor da Agência Reguladora de Águas, Energia, e Saneamento Básico 
do Distrito Federal - ADASA, com mandato de cinco anos". 

Relator: Deputado Bispo Renato Andrade 
Parecer: Pela aprovação da matéria 

Resultado: Aprovado com 4 votos favoráveis e 1 ausência 
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Seção 2

Atos

ATO DA MESA DIRETORA N° 3 J-, DE 2018 

Institui o Relatório de 

Detalhamento Orçamentário do 

Distrito Federal. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto nos 

Atos da Mesa Diretora n° 06/2D.l2 e n° 94/2017, RESOLVE: 
i 

Art. 1° DETERMINAR a elaboração do Relatório de Detalhamento da 

Execução Orçamentária do Distrito Federal (RDEODF), que será composto por 

planilhas eletrônicas, com dados da execução orçamentária do DF. 

Art. 2° A elaboração e aprovação do Relatório de Detalhamento da Execução 

Orçamentária do DF é de responsabilidade da Comissão de Fiscalização, Governança, 

Transparência e Controle (CFGTC). 

§ 1° Os dados serão extraídos mensalmente do Sistema Integral de Gestão 

Governamental - SIGGO, ou sistema que vier a substituí-lo, em formato de planilha '" 

de dados eletrônica. 

§2° O formato será aquele elaborado pelo Comitê de Execução de Estratégia 

Orçamento Público em Debate -CEE OPD, podendo ser revisto, a critério do Presidente 

da Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle. ( r 
Art. 3° A Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Contr6je\ 

será responsável pela publicação dos dados e documentos de texto no Portal da CLD~ 
Art. 4° O Relatório de Detalhamento da Execução Orçamentária do D~ tey 

periodicidade mensal, devendo ser publicado no Portal da CLDF (inte~./Y 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

6Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

Art. so Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões, J Li de dezembro de 2018. 

DEP 
Presidente 

... .. . 

OL DEPUTADO 
etário 

ATO DO PRESIDENTE N° 1"'l..iO , DE 2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com 
fundamento em suas atribuições regimentais e nos fatos contidos nos autos do 
Processo n° 001-000.933/2018, RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Relatório Final da Comissão de Inventário Anual de Bens 
Patrimoniais do exercício 2018. 

Art. 2° Determinar o encaminhamento dos autos em epígrafe à Assessoria 
Especial de Fiscalização e Controle, para fins de registro e posterior juntada à Tomada 
de Contas Anual desta Casa de Leis. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, J ~ de dezembro de 2018. 
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ATO DO PRESIDENTE N° 1vj 1i, DE 2018 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com 
fundamento em suas atribuições regimentais e nos fatos contidos nos autos do 
Processo no 001-000.933/ 2018, RESOLVE: 

Art. 1 o Consignar elogio aos servidores da Comissão de Inventário Anual de 
Bens Patrimoniais do exercício 2018, em reconhecimento ao zelo, dedicação e 
profissionalismo demonstrados no desempenho de suas funções. 

Art. 2° Recomendar o registro do presente elogio nos respectivos 
assentamentos funcionais. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO ANUAL DE BENS PATRIMONIAIS DO 
EXERCÍCIO 2018 

NOME MAT. LOTAÇAO 
CARLOS ALBERTO LOPES SANTOS 11.702 PRESIDENCIA 
JOSE AILTON RODRIGUES DA PAZ 12.060 PRESIDENCIA 
FREDERICO DE QUEIROZ REIS 21.253 PRESIDENCIA 
WILL YAN BOSCO PEREIRA MAZON 20.675 PRESIDENCIA 
CLEBER CHAVES DE MEDEIROS 11.265 VICE-PRESIDENCIA 
WANDERLEY GONÇALVES FREITAS 11.298 VICE-PRESIDENCIA 
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA GONÇALVES 21.438 VICE-PRESIDENCIA 
ANIEDSON FRANCISCO SANTOS 21.665 PRIMEIRA SECRETARIA 
BRUNO ANDERSON DE LIMA CARDOSO 21.651 PRIMEIRA SECRETARIA 
GABRIEL DE SOUZA CANDIDO MELO 21.870 PRIMEIRA SECRETARIA 
CLEMILDO DE SOUZA QUEIROZ 13.123 SEGUNDA SECRETARIA 
SAMUEL BATISTA CUNHA 21.103 SEGUNDA SECRETARIA 
FRANCISCO JOAO RAMALHO 11.337 SEGUNDA SECRETARIA 
DANIEL GOMES DE SALES 13.226 SEGUNDA SECRETARIA 
CRISTIANA OLIVEIRA DE CARVALHO 11.785 TERCEIRA SECRETARIA 

Brasília-DF, ~ ~ de dezembro de 2018. 

~ ~o ~ 
De ~oJ~~v.~A~cr~r-----, 

Presidente 
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ATO DA PRIMEIRA SECRETÁRIA N° 2, DE 2018 

A PRIMEIRA SECRETÁRIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n° 
1, de 2017, RESOLVE: 

Art. 1° Consignar elogio aos servidores e estagiários, abaixo relacionados, 
que atuaram com dedicação e zelo junto à Diretoria de Recursos Humanos nas 
atividades de preparação dos procedimentos administrativos para exoneração e 
nomeação de ocupantes de cargo em comissão relativos à mudança de Legislatura. 

Art. 2° Recomendar o registro do presente elogio nos respectivos 
assentamentos funcionais. 

Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

NOME MATR. CARGO/FUNÇAO 
ALISON DA SI LVA ALEXANDRE 13244 ASSISTENTE LEGISLATIVO 
AMANDA ADRIANE MIRANDA DE LUBRE 70231 ESTAGIARIO 
ANA CAROLINA DA VILA MELLO 70393 ESTAGIARIO 
CELIA MARIA XAVIER PEREIRA 11845 AUXILIAR LEGISLATIVO 
CLEONICE DUARTE BATISTA 13278 AUXILIAR LEGISLATIVO 
DANILO GAMA BOTELHO MIRANDA 16709 TECNICO LEGISLATIVO/ CARGO EM 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO, 
CL-02 

DIEGO ABREU TORMIN 20067 TECNICO LEGISLATIVO/CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO, 
CL-02 

DIOGO SOUTO KALIL 16744 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
DOMINIQUE DOROTHEE LOUISE GOFFEAU 11455 TECNICO LEGISLATIVO 
EDILAIR DA SILVA SENA 16015 DIRETOR, CNE-01, DA DIRETORIA DE 

RECURSOS HUMANOS 
ELIANE MARIA NOGUEIRA PINTO NASCIMENTO 70231 ESTAGIARIO 
EVANI RODRIGUES DA SILVA 11759 AUXILIAR LEGISLATIVO 
FERNANDA SAUDE BERNARDES 70317 ESTAGIARIO 
FERNANDO ANTONIO DE AQUINO PAVIE 11764 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
FLORENCIO YUKIHIRO SINZATO 11020 CONSULTOR TECNICO-LEGISLA TIVO 

FRANOSCO DAS CHAGAS REIS GONCALVES 11906 AUXILIAR LEGISLATIVO 
FRANCISCO DE SOUZA XAVIER 11229 ASSISTENTE LEGISLATIVO/ CARGO 

EM COMISSÃO DE SUPERVISÃO, 
CL-03 

FRANCISCO FERREIRA FILHO 13178 AUXILIAR LEGISLATIVO/ CARGO EM 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO, 
CL-02 

GABRIELLE RODRIGUES MARTINS 70321 ESTAGIARIO 
GILBERTO ARAUJO DE SOUZA 11210 ASSISTENTE LEGISLATIVO 
HALEXYA GUIMARAES CARDOSO HUTCHISON 70284 ESTAGIARIO 
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IGOR FELIX CARDOSO 18665 CONSULTOR TECNICO-LEGISLA TIVO/ 
CHEFE DE ~ETOR,, CL-~3, DO SETOR 
DE ASSISTENCIA A SAUDE 

INALDO JOSE DE OLIVEIRA 11108 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO/ 
CHEFE DE SETOR, CL-13, DO 
LOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE 
PESSOAL 

IRYS CRISTINA DE OLIVEIRA MOREIRA CARDOSO 70330 ESTAGIARIO 
JONILSON BASILIO DA SILVA 12154 TECNICO LEGISLATIVO 
JOSUE SILVA MATOS 11717 AUXILIAR LEGISLATIVO 
JUSSARA LUCIA ROMAO MARQUES 70303 ESTAGIARIO 
KAUANA MILENA OLIVEIRA DE LISBOA 70388 ESTAGIARIO 
LAURENTINA DE FATIMA DIAS HENRIQUE$ SALES 11752 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
LORRANY RIBEIRO MORAIS 70233 ESTAGIARIO 
LUANA NETO SANTOS 70381 ESTAGIARIO 
LUIZ ANTONIO POTI ARAUJO LIMA 16730 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
LUIZ CLAUDIO BONFIM DA COSTA 11204 ASSISTENTE LEGISLATIVO/ CARGO 

EM COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO CL-02 

MARIA ALENCAR SILVA RIBEIRO 11709 TECNICO LEGISLATIVO 
MARIA FERNANDA PEREGRINO RAUGUSTO 21713 ASSESSOR DE DIRETOR, CL-14, DA 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
MARIA GERALDA PEREIRA DE JESUS 11784 AUXILIAR LEGISLATIVO 
MARIO ALCIDES MEDEIROS SILVA 11313 ASSISTENTE LEGISLATIVO/CHEFE DE 

SETOR1 CL-13, DO SETOR DE 
BENEFICIOS 

MIGUEL ALVES CARDOSO 12369 AUXILIAR LEGISLATIVO 
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA 11338 TECNICO LEGISLATIVO 
NILDETE MONTEIRO PIMENTEL DE ALENCAR 12235 TECNICO LEGISLATIVO 
SAMILLY MAYLLE PINHO SILVA 70392 ESTAGIARIO 
SANDRA CURADO DOS SANTOS 13289 AUXILIAR LEGISLATIVO 
SILMARA CARVALHO VIEIRA DOS REIS 20740 ASSESSOR, CL-11, DA DIRETORIA DE 

RECURSOS HUMANOS 
SILVIA MARIA DE PAULA E SOUZA 11160 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
WANISA DAS GRACAS SILVEIRA CALDEIRA DIB DE 11900 CONSULTOR TECNICO-LEGISLATIVO 
SOUSA E SILVA 

Brasília, l ~ de dezembro de 2018. 

DeputadaQ~{~ FARAJ 
Prim~lf1 ~ecretária 
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Portarias

PORTARIA-GMD N° ;Jjq, DE J ~ DE DEZEMBRO DE 2018 

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso 
da atribuição que lhe foi facultada pelo art. 3°, inciso II, do Ato da Mesa Diretora no 
042/2003, e tendo em vista o Memorando de n° 137/2018- FASCAL, RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar, na forma dos anexos I e 11, a alteração do Quadro de 
Detalhamento de Despesa do Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, aprovado pela Portaria n° 02 do Gabinete da Mesa Diretora, de 08 de 
janeiro de 2018. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I- ACRÉSCIMO 

ANEXO À PORTARIA DO 

GAB!Nffi DA MESA DIRETORA NO ,2Jl-f DE j 1 DE DEZEMBRO DE 2018. 

ESPECIFICAÇÃO 

01.000 CÂMARA LEGISLATIVA 

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DF 

10.302.6003.2042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CLDF 

10.302.6003.2042.0001 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

/;;fj?' 11 
pr:?~~ 

EDUARDO MIRANDA MEUS 
Secretário Executivo /Primeira Secretaria 

LEILA \ ~ 10 ORNELAS 
Secretária Exec~m:rceira Secretaria 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

33.90.39 

33.90.39 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

FTE 

100 

100 

RECURSOS DO TESOURO 

R$ 1,00 

DETALHADO TOTAL 

276.795 

276.795 

276.795 276.795 

276.795 276.795 

TOTAL 276.795 
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LEGISLATIVA 
~IITIITDHCIIIAI 

ANEXO li - REDUÇÃO 

ANEXO À PORTARIA DO 

GAB!Nffi DA MESA DIRETORA N° CZ. J 1 DE ) ~ DE DEZEMBRO DE 2018. 

ESPECIFICAÇÃO 

01000 CÂMARA LEGISLATIVA 

01.901 FUNDO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DF ~t .. 

10.302.6003.2042 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CLDF 

10.302.6003.2042.0001 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

A SAÚDE DOS SERVIDORES DA CÂMARA 

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

33.90.92 

33.90.92 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

FTE 

100 

100 

RECURSOS DO TESOURO 

R$ 1,00 

DETALHADO TOTAL 

276.795 

276.795 

276.795 276.795 

276.795 276.795 

TOTAL 276.795 

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL N°69, DEjC(DEZEMBRO DE 2018 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe foi conferida 
por meio do disposto no inciso XII do art. 1° do Ato do Presidente n° 512, de 2015, 
RESOLVE: 

Art. 1 o Alterar a Portaria do Secretário-Geral n° 34/2015, publicada no DCL 
n° 113, de 23/06/2015, para substituir o servidor RENATO LUIZ CABRAL, Técnico 
Legislativo, matrícula 11.860, CPF n° 398.693.181-34, pela servidora LUZINETE 
NUNES DE MELO, matrícula 11.410, CPF 245.244.251-87, como executor substituto do 
convênio abaixo especificado. 

EMPRESA/OBJETO PROCESSO CONVÊNIO 

Empresa: DEFENSORIA PUBLICA DO DISTRITO 
FEDERAL 

Objeto: Instalação do Núcleo de Atendimento 1193/15 S/N° 
Jurídico do Cidadão, órgão da estrutura 
administrativa da CLDF. 
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l.t:GBIAliVA 
III.ITIITO.f5UUL 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/ 

,. , 

OSUÉ LVES DA S~LVA 
ecretári -.Gerai/Presfência 

PORTARIA-DRH N° 321, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do 
Anexo V da Lei distrital n° 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma 
Lei, combinado com o Parecer n° 207/2009-PG, ratificado pelo Despacho n° 20/2009, 
do Procurador-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25a Reunião, 
realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora n° 41, de 2014, RESOLVE: 

I -CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO- AQ ao servidor abaixo 
citado, resultante da avaliação de novo título efetuada pela Comissão instituída pela 
Portaria-GMD n° 333, de 5 de dezembro de 2016, nos percentuais obtidos no processo 
indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da participação em eventos de 
capacitação, desenvolvimento e educação continuada: 

DATA DE PERCENTUAL 
MAT. SERVIDOR PROCESSO APRESEf'JTAÇÃO ACUMULADO 

DOS TITULOS (*) 
DELMIR 

13177 BARTOLOMEU 001-001003/2009 08/08/2018 15% 
SOBRINHO 

(*) Percentual máximo: 15% (Lei n° 4.342, de 2009, art. 13). 

11- DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de 
Qualificação incidam a partir da data de ~ega dos títulos. 

' .. , 
. EDILAI , 
Diretora de Recursos Humanos 
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PORTARIA-DRH N° 322, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do 
Anexo V da Lei distrital n° 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma 
Lei, combinado com o Parecer n° 207/2009-PG, ratificado pelo Despacho no 20/2009, 
do Procurador-Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25a Reunião, 
realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora n° 41, de 2014, RESOLVE: 

I -CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO- AQ ao servidor abaixo 
citado, resultante da avaliação de novo título efetuada pela Comissão instituída pela 
Portaria-GMD n° 333, de 5 de dezembro de 2016, nos percentuais obtidos no processo 
indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da participação em eventos de 
capacitação, desenvolvimento e educação continuada: 

DATA DE PERCENTUAL 
MAT. SERVIDOR PROCESSO APRESEf'JTAÇÃO ACUMULADO 

DOSIDULOS (*) 

NICANOR 
13.264 FRANCISCO 001-000545/2012 10/12/2018 14% 

RICARDO 
(*)Percentual máximo: 15% (Lei n~· 4. 342, de 2009, art. 13). 

11 - DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de 
Qualificação incidam a partir da data d entrega dos títulos. 

EDILA 
Diretora 

PORTARIA-DRH N° 323, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria no 465, 
de 5 de outubro de 2004, publicada no Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro 
de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos n°s 139 a 141 da Lei 
Complementar n° 840/2011, bem como o Parecer n° 214/2013- PG/CLDF, aprovado 
pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 3oa reunião, realizada em 22/8/2013, e o que 
consta no Processo n° 001-000801/2004, RESOLVE: 

CONCEDER à servidora LÍDIA CRISTINA VILLAFANE SANTOS DUARTE, 
matrícula no 13.711-45, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-legislativo, 
categoria Revisor de Texto, 3 (três) meses de licença-prêmio por assiduidade, 
referentes ao período aquisitivo de 14/11/2013 a 12/11/2018, a serem usufruídos em 
época oportuna. 

EDILAI~I'IA 
Diretora de Recursos Humanos 
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Atas de Reuniões

ATA DA 5a REUNIÃO DA MESA DIRETORA DE 2018 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezoito, às quatorze horas, na 
sala de reuniões da Presidência, com a presença dos Senhores Membros da Mesa 
Diretora, Deputados Joe Valle, Wellíngton Luiz, Robério Negreiros e Raimundo 
Ribeiro, foram apreciados os seguintes ítens da pauta de convocação: 1) Processo 
n° 001-000916/2017. Assunto: Recurso contra decisão do GMD sobre concessão 
de pensão civil vitalícia. Relator: Deputado Joe Valle. Deliberação: Recebe Recurso 
Administrativo contra decisão do GMD, acompanhado do Parecer da Procuradoria
Geral n° 157/2018 às fls. 183/184 junto com o Despacho do Procurador-Geral à fi . 
185, opinando pelo desprovimento do Pedido. Aprovar por unanimidade o Parecer n° 
157/2018-PG. 2) Requerimento n° 3461/ 2018. Autor: Deputado Delmasso. 
Assunto: Requer à Mesa Diretora que solicite ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 
- TCDF a realização de auditoria operacional nos órgãos do GDF para verificar o 
cumprimento da Lei 5.760/2016. Relator: Deputado Robério Negreiros. Deliberação: 
Recebe Parecer pela rejeição do Requerimento. Aprovar, por unanimidade, o Parecer 
do Relator. 3) Projeto de Resolução n° 62/ 2018. Autor: Deputado Cláudio 
Abrantes. Assunto: Instituí o troféu Câmara Legislativa do Distrito Federal para filmes 
produzidos no festival Taguatínga de cinema e dá outras providências. Relator: 
Deputado Raimundo Ribeiro. Deliberação: Recebe Parecer pela aprovação. Aprovar, 
por unanimidade, o Parecer do Relator. 4} Projeto de Resolução n° 47/2017. 
Autor: Deputado Delmasso. Assunto: Dá nova redação ao art. 214 do Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Relator: Deputado Raimundo 

Ribeiro. Deliberação: Recebe Parecer pela aprovação. Aprovar, por unanimidade, o 
Parecer do Relator. 5) Projeto de Resolução n° 40/2017. Autor: Deputado 
Raimundo Ribeiro. Assunto: Denomina Francisco de Paula Lima Júnior - Prof. Chico " 
a Sala de Imprensa do Edifício-Sede da Câmara Legislativa do Distrito F der . 
Relator: Deputado Wellington Luiz .. Deliberação: Recebe Parecer pela apr vação. 
Aprovar, por unanimidade, o Parecer do Relator. 6) Projeto de Resolu ão n 
61/ 2018. Autor: Deputado Chico Leite. Assunto: Dispõe sobre o procedim nto ~ 
realização, no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federeal, de ato subscnci~l ~ 
para iniciativa popular de lei, permitindo utilização de assinaturas eletrônicas c m ..... 
criptografia e certificação digital. Relator: Deputado Raimundo Ribeiro. Deliberação. 
Recebe Parecer pela aprovação. Aprovar, por unanimidade, o Parecer do Relator. 7) 
Projeto de Resolução n° 41/ 2011. Assunto: Dispõe sobre a assessoria legislativa 
e dá outras providências. Relator: Deputado Raimundo Ribeiro. Deliberação: 
Conceder vista ao Segundo Secretário. 8) Processo n° 001-000553/ 2018. 
Assunto: Aplicação do Teto Remuneratório. Relator: Deputado Wellington Luiz. 
Deliberação: Recebe Parecer pelo provimento do recurso dos requerentes de que 
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trata os autos do Processo n° 001-000.553/2018. Aprovar, com abstenção do 
Segundo Secretário, o Parecer do Relator. 9) Justificativas de ausência de 
parlamentares em sessão plenária, nas datas especificadas conforme os 
Memorandos a seguir relacionados: 20/11/2018- MEMO 176/2018- Deputada Celina 
Leão; 21/11/2018 - MEMO 104/2018 - Deputado Julio Cesar; 22/11/2018 - MEMO 
066/2018- Deputado Juarezão; 22/11/2018- MEMO 085/2018- Deputado Claudio 
Abrantes; 26/11/2018 - MEMO 177/2018 - Deputada Celina Leão; 26/11/2018 -
MEMO 042/2018 - Deputado Cristiano Araújo; 26/11/2018 - MEMO 120/2018 -
Deputado Wellington Luiz; 29/11/2018 - MEMO 108/2018- Deputado Julio Cesar; 
03/12/2018- MEMO 101/2018- Deputado Delmasso; 11/12/2018- MEMO 193/2018 
- Deputada Celina Leão; 05/12/2018 - MEMO 186/2018 - Deputada Celina Leão; 
04/12/2018 - MEMO 185/2018 - Deputada Celina Leão e 06/12/2018 - MEMO 
091/2018- Deputada Celina Leão. Nada mais havendo a tratar, eu, Josué Alves da 
Silva, Secretário-Geral/Presidência, lavrei a presente Ata, que será assinada pelos 
Deputados Membros da Mesa Diretora presentes à reunião. 

Presidente 

r" 
Deputado 

Tercet. o Secretário 
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Os trabalhos de fiscalização realizados em janeiro/2017 pelos 
Conselhos Regionais de Medicina, Enfermagem, Farmácia, Odontologia e 
Engenharia e pela 1 a Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde - 1 a 
PROSUS/MPDFT resultaram no Relatório Final da Força-Tarefa de 
Fiscalização Conjunta dos Hospitais Públicos do Distrito Federal, no qual 
restou constatado, entre outras carências, o déficit generalizado de pessoal. 

Desse modo, fo i constituída nova Força-Tarefa por meio da Portaria 
Conjunta n° 02/2017, publicada no DOU de 20/04/2017, e prorrogada pelas 
Portarias Conjuntas n° 4/2017, publicada no DOU de 27/07/2017, no 5/2017, 
publicada no DOU de 20/10/2017, e n° 6/2017, publicada no DOU de 
15/12/2017, de forma a promover a avaliação e diagnóstico da força de trabalho 
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, abrangendo o 
quantitativo, os detalhamentos, a distribuição, o dimensionamento da 
capacidade operacional e o impacto da folha de pagamento no orçamento anual 
da saúde. 

Este grupo é constituído por servidores do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios (MPDFT), da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal (SES/DF), da Controladoria-Geral do Distrito Federal e da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal (CLDF). 

Considerou-se, inicialmente, a informação da Secretaria de Estado 
da Saúde (SES/DF) de que o quantitativo de servidores ativos seria de 
aproximadamente 33.000, o comprometimento do orçamento anual da saúde 
com o pagamento da fo lha de pessoal, da ordem de 83% a 84% e, ainda, os 
dados apresentados na Nota Técnica 001/2017 /PROSUS/MPDFT, que analisou o 
Relatório de Auditoria Gerencial n. 01/2015 - DISED/CONAS/SUBCI-CGDF no 
qual consta a detecção de irregularidades na folha de pagamento do 
GDF/SES/DF. 

Ressalta-se que no início dos trabalhos foi identificada dificuldade 
quanto ao Sistema Único de Geslíio de Recursos Humanos (SIGRH), dada à 
deficiência na composição dos dados gerenciais produzidos e à limitação do 
sistema para inserção de dados, o que prejudica a integridade e obtenção das 
informações, pois tanto a SUGEP/SES, quanto a SUGEP/SEPLAG afirmam que a 
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compiloção dos dados da forc;a de trabalho necessita de tratamento posterior à 
extração dos dados no sistema, em planilhas ou aplicativos auxiliares. 

Após diversas reuniões, percebeu-se a necessidade de 
complementar as informações obtidas até então, com visitas a quatro 
Superintendências vinculadas à Secretaria de Estado da Saúde do Distrito 
Federal. 

2 VISITAS TÉCNICAS 

A equipe da Força-Tarefa realizou visitas técnicas nos dias 9, 10, 16 
e 17 de agosto de 2017, no intuito de complementar as informações obtidas via 
relatórios parciais exportados do sistema SIGRH. 

Foram escolhidas aleatoriamente quatro Superintendências 
vinculadas à Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal : 

• Superintendência da Região de Saúde Centro-Norte - Hospital Regional da 
Asa Norte 

• Superintendência da Região de Saúde Sudoeste - Hospital Regional de 
Taguatinga 

• Superintendência da Região de Saúde Sul - Hospital Regional do Gama 
• Superintendência da Região de Saúde Leste - Hospital da Região Leste 

A dinâmica ocorreu com reuniões entre os gestores das 
Superintendências, dos Hospitais visitados e de integrantes da Força-Tarefa, os 
quais atuaram como facilitadores na coleta de informações sobre escalas de 
serviço, absenteísmo, deficiência de pessoal, falta de profissional por 
especialidade, lotação de pessoas, política de recursos humanos e infraestrutura. 

A síntese, que ora se apresenta, teve a utilidade de melhor nortear 
os trabalhos do grupo e, ainda, lapidar os quesitos formulados inicialmente e 
respondidos no decorrer deste relatório. 

Os temas foram agrupados por assuntos, a seguir apresentados. 
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2.1 Escala de Serviço 

2.1.1 Hospital Regional da Asa Norte (HRAN) - Região de Saúde 
Centro-Norte 

Informam os gestores que foram orientados a distribuir os servidores, 
de forma homogênea, de acordo com a demanda do trabalho. 

Dizem que, como forma de gerir escalas, pensou-se na implantação 
de "escala padrão", contudo este tema não obteve avanço na atual gestão, sem 
entrar em detalhes de como seria este tipo de escala. 

Consideram que na atual sistemática de elaboração de escalas há 
aspectos negativos, como a maior incidência de profissionais em dias de menor 
fluxo de trabalho. 

O acompanhamento das escalas é feito por amostragem, uma vez 
por mês são verificadas as escalas da emergência, centro cirúrgico e pediatria e, 
em situações pontuais, são observadas as de outras áreas. 

2.1.2 Hospital Regional de Taguatinga (HRT)- Região de Saúde 
Sudoeste 

A Diretora Administrativa relatou que há vícios nas escalas, mas não 
é o maior problema da deficiência de pessoal. Existe aglutinação de servidores 
escalados em determinados dias, bem como a preferência de composição de 
escalas para servidores que residem em outros Estados. Os principais problemas 
na composição da escala estão na Ortopedia e na Anestesia. 

2.1.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Região de Saúde Sul 
A gestão informa que, na montagem das escalas, considera o 

interesse da população e que é realizada vistoria por amostragem. Declara que, 
de certa forma, a escala se "autorregula", devido aos entendimentos entre os 
próprios profissionais. Contudo, nos casos pontuais, quando não há consenso, a 
gestão interfere na distribuição dos profissionais nas escalas. 

Como exemplo de intervenção, havia grande númt::ro de odontólogos 
em plantões de final de semana, em detrimento do ambulatório diário, sendo 
modificada a escala pela direção . 
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2.1.4 Hospital da Regiao Leste (HRL) - Região de Saúde Leste 
Diz tratar as questões das escalas de forma que os problemas 

pontuais sejam sanados, em princípio, pelos próprios servidores. Entretanto, em 
conflitos, a gestão avoca suas atribuições para dar solução à distribuição dos 
profissionais nas escalas. Devido a alterações feitas, alguns médicos pediram 
exoneração. Mais recentemente, a Região recebeu dez profissionais de clínica 
médica para recompor o quadro de pessoal. 

Os servidores de enfermagem do hospital são lotados em seus 
respectivos núcleos e unidades, mas, na escala, podem ser remanejados para 
outros locais quando há falta de pessoal em algum setor. Esse remanejamento 
precisa ser feito diariamente, pois o absenteísmo é elevado, desfalcando 
frequentemente diversos setores. A Gerente de Enfermagem informa que há 
resistência dos servidores ao remanejamento e que j á foi acusada de assédio 
moral por isso. 

Como há demora em atualizar as informações nos sistemas 
informatizados, em geral não há correspondência exata entre os servidores que 
constam na escala publicada e os que se encontram em serviço. As alterações 
na escala costumam ser registradas após 24 horas da substituição ou 
remanejamento. Além disso, o sistema TrakCare nem sempre está conectado à 
rede da saúde (off-line). A maior parte das escalas é alterada durante o mês. 

2.2 Absenteísmo: 

2.2.1 Hospital Regional da Asa Norte (HRAN) -Região de Saúde 
Centro-Norte 

O índice de absenteísmo é detectado pelo levantamento de dados 
registrados em relatórios periódicos nos quais se avaliam as restrições laborais 
e as licenças prolongadas. A área de Medicina do Trabalho tem sido mais atuante 
nos encaminhamentos de readaptação dos servidores, contudo, a gestão tem 
pouca governabilidade em decorrência dos laudos emitidos pela Subsecretaria 
de Segurança e Saúde no Trabalho (SUBSAÚDE), da Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG. 

Outro fato relatado pelos gestores é a ocorrência de adoecimento de 
servidores que estão lotados na emergência. 
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Em razão da elevada frequência de apresentação de atestados por 
doenças psiquiátricas e da ausência de um programa de tratamento, estuda-se 
implantar o acompanhamento desses servidores em parceria com o Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS). 

Relatam, ainda, que servidores ameaçam apresentar atestados 
médicos por inconformismo com mudança de local de trabalho. 

2.2.2Hospital Regional de Taguatinga (HRT)- Região de Saúde 
Sudoeste 

Referem alta incidência de servidores com atestados por motivos ' 
psiquiátricos e neurológicos. Houve a sugestão de se iniciar um plano de trabalho 
para acompanhamento dos servidores nesta condição, o que não se realizou. 

Relatam que servidores apresentam laudo médico com restrição e 
continuam com carga horária de 40 horas, atuando em atividade diversa daquela 
que justificou a amplíação da carga horária. 

2.2.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Região de Saúde Sul 
A gestão informa, como exemplo, que 70% dos pediatras da 

SES/GDF têm restrição médica para atendimento de pacientes no pronto-socorro. 

Informa que a medicina do trabalho realiza o acompanhamento, mas 
não há relatórios, índices ou Impacto do quantitativo de restrições sobre o 
número de servidores. 

Relatam sobre o elevado impacto de atestados médicos psiquiátricos 
apresentados por servidores lotados na emergência. 

O Corpo Diretivo inclusive sugere que o trabalho na emergência 
deveria constar do plano de carreira do profissional médico para fins de 
progressão, pois estes profissionais cumprem o estágio probatório e logo após 
apresentam restrição médica. 

2.2.4Hospital da Região Leste {HRL)- Região de Saúde Leste 
Informa que o índice de absenteísmo da Região é em torno de 10% 

e que na enfermagem chega a 35%. A maioria dos afastamentos é prolongada 
e tem como causa problemas psiquiátricos. Diz também que é recorrente a 
SUBSAÚDE/SEPLAG aumentar o número de dias de afastamentos nestes casos. 
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Todos os afastamentos são lançados no Sistema Integrado de 
Gestão de Recursos Humanos (SIGRH) ao término do mês. 

A equipe de assistência já é reduzida e o absenteísmo agrava ainda 
mais o problema. 

Foi citada a situação do ambulatório, cujos servidores atuam no 
processo de referência e contra referência da atenção primária: são escalados 
dez servidores, mas, muitas vezes, há apenas três presentes. 

São comuns as restrições e remoções por problemas de saúde. Dos 
servidores de enfermagem que atuam no ambulatório do HRL, 80% deles vieram 
de outras áreas do hospital por restrição laboral. 

2.3 Falta de Especialidade 

2.3.1 Hospital Regional da Asa Norte ( HRAN) - Região de Saúde 
Centro-Norte 

Reclamam da falta da especialidade Analista de Sistemas e de AOSD 
(lavanderia, manutenção, farmácia). Dizem também haver defasagem de 
técnicos administrativos, técnicos de enfermagem e enfermeiros. 

2.3.2 Hospital Regional de Taguatinga (HRT) - Região de Saúde 
Sudoeste 

A Gerência Cirúrgica do HRT relatou que cirurgias estão sendo 
suspensas por falta de técnico de enfermagem para preparar a sala e de 
anestesistas para o procedimento cirúrgico. Ainda há áreas, como o ambulatório 
e o centro obstétrico, com problemas por terem vários servidores (médicos, 
enfermeiros e técnicos) com restrições médicas ( psiquiátricas e neurológicas). 
Segundo a gerência, a grande maioria de restrições médicas é de cunho 
subjetivo e se tornou corriqueiro o laudo de restrição de impossibilidade de 
atendimento ao paciente. 

A gestão identificou que cargos da carreira de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos - AOSD são supridos por servidores de outras 
especialidades com restrições médicas. 
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2.3.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Reglao de Saúde Sul 
Informam que faltam anestesistas para cirurgias de emergência e 

eletivas. Faltam também neonatologistas e obstetras. Os pediatras têm 
resistência a atender pacientes neonatos, dessa forma a falta de neonatologistas 
não pode ser compensada. 

2.3.4 Hospital da Região Leste (HRL) - Região de Saúde Leste 
Relatam que a necessidade atual de anestesistas é de 570h 

semanais, sem índice de segurança técnico, no entanto possuem apenas l SOh 
semanais. 

Faltam também fisioterapeutas, técnicos de laboratório, 
farmacêuticos e AOSD-Farmácia. 

2.4 Política de recursos humanos: 

2.4.1 Hospital Regional da Asa Norte (HRAN) -Região de Saúde 
Centro-Norte 

Citou a falta de uma política de recursos humanos para motivar os 
servidores, especialmente no que tange à atuação na emergência - área de 
maior impacto e risco. 

A gestão pontuou a necessidade de rever o organograma do HRAN 
frente à existência de núcleos com apenas 1 (um) servidor, que é aquele 
designado para o cargo comissionado de chefe. 

Entre os principais problemas identificados na elaboração de um 
plano de ação na gestão do hospital, dois foram apontados como recorrentes: o 
processo de trabalho e a comunicação. 

Os gestores, buscando maior envolvimento dos servidores nos 
processos de trabalho, iniciaram o mapeamento dos macroprocessos, procuram 
otimizar a realização das tarefas, começaram a estabelecer metas com as 
equipes e implantaram agenda de reuniões mensais. 
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2.4.2 Hospital Regional de Taguatlnga {HRT) - RegUlo de Saúde 
Sudoeste 

Relatam que atualmente o atraso no pagamento de horas extras aos 
técnicos de enfermagem é superior a 6 (seis) meses, o que prejudica a adesão 
dos servidores e a composição das escalas. 

0Ltro relato da gestão é o prazo superior a 1 (um) ano para a 
SUBSAÚDE/SEPLAG avaliar o perfil sócioprofissiográfico necessário ao 
recebimento da insalubridade. O servidor passa a receber o adicional de 
insalubridade somente quando o Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
Trabalho - LTCAT é emitido. O valor retroativo devido é classificado como 
reconhecimento de dívida e o resultado prático é a insatisfação do trabalhador 
para a mudança de área. 

A força de trabalho do HRT e da Região Sudoeste atua lmente é 
dimensionada pela gestão utilizando-se dos parâmetros do Conselho Federal de 
Enfermagem (COFEN), para a equipe de enfermagem, e do Manual de 
Parâmetros para Dimensionamento para Força de Trabalho/2015 da Diretoria de 
Planejamento, Monitoramento e Avaliação do Trabalho - DIPMAT/SUGEP/SES, 
para as demais carreiras. 

Segundo re lato, a Gratificação de Condições Especiais de Trabalho 
(GCET), causa dificuldades de movimentação de servidores da Atenção Primária 
para outros níveis de atenção. 

A gestão ainda sugeriu que o GDF/SES encontre mecanismos para 
permitir a revisão dos contratos de extensão de 40 horas e a estabilidade da 
ampliação da carga horária de três anos antes da aposentadoria. 

2.4.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Região de Saúde Sul 
Diz estar implantando mapeamento de processo de t rabalho e que 

essa iniciativa já rendeu frutos no setor de faturamento, reduzindo para menos 
da metade o número de servidores envolvidos e aumentando o faturamento de 
R$900.000,00 para R$2.000.000,00. 

2.4.4 Hospital da Região Leste - Região de Saúde Leste 
Diz que os AOSD estão em desvio de função na Atenção Primária e 

que a Medicina do Trabalho não funciona de forma adequada, pois além da 
SUBSAÚDE/SEPLAG aumentar a quantidade de dias de atestado, não há um 
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acompanhamento dos servidores que estão afastados por atestados com CIDs 
psiquiátricos. 

2.5 Movimentação de servidores: 

2.5.1 Hospital Regional da Asa Norte (HRAN)- Região de Saúde Centro 
Norte 

Informa não haver normas claras de movimentação de servidores e 
que a maioria das movimentações que acontecem se dá por acordo. 

2.5.2 Hospital Regional de Taguatinga (HRT) - Região de Saúde 
Sudoeste 

A gestão relatou a existência de uma fi la dinâmica e de critérios para 
permutas e remoções, contudo, estes não são sempre contemplados em virtude 
do déficit de pessoal. Ainda fo i observado que há existência de "apadrinhamento" 
em todas as áreas. 

2.5.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Região de Saúde Sul 
Segundo a gestão, os Sindicatos dificu ltam a movimentação interna 

de servidores lotados em setores com pouca demanda de trabalho. 

A administração enfrenta dificuldades para fixar médicos e trazer 
enfermeiros para atendimento na região de saúde. 

Quanto à carreira de AOSD, a gestão informou que atualmente há 
36 servidores lotados na lavanderia, que funciona para atender demanda do 
centro cirúrgico, de aproximadamente 150 Kg diários de roupa, uma vez que a 
empresa terceirizada entrega diariamente apenas 2/3 dos cerca de 700 Kg de 
roupas limpas recolhidos, alegando, segundo os servidores, problemas de 
pagamento com a SES/DF. 

A gestão observou que o sabão em pó é tomado por empréstimo de 
out ros hospitais ou comprado com "Suprimento de Fundos", pois a SES/DF não 
fornece mais o produto devido à terceirização do serviço. 

2.5.4 Hospital da Região Leste (HRL) - Região de Saúde Leste 
Informa que a movimentação de servidores gera insat isfações e 

muitos solicitam exoneração de seus cargos. A transferência das cirurgias para 
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o Hospital de Base do Distrito Federal - HBDF, devido a um defeito no ar 
condicionado do Centro Cirúrgico, levou vários anestesistas à exoneração e, com 
a volt a do Centro Cirúrgico ao funcionamento, a falta desses profissionais 
assumiu caráter crítico, levando ao indicativo de interdição ética da Unidade de 
Trauma pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal. 

Relata ainda que possui lavanderia própria em funcionamento e 
muitos servidores (AOSD) estão se aposentando, sem haver reposição. 
Atualmente são 20 servidores e um chefe, que executam todos os serviços da 
área, inclusive o recolhimento e a distribuição da roupa, ocorrendo pagamento 
de horas extras. 

lavam-se cerca de 1000 kg de roupas por dia, porém abaixo da 
capacidade das máquinas, devido à insuficiência de servidores do Hospital e do 
próprio enxoval, que reduziram a demanda para a lavanderia. 

2.6 Infraestrutura: 

2.6.1Hospital Regional da Asa Norte (HRAN)- Região de Saúde 
Centro-Norte 

Quanto aos sistemas informatizados, o relato é de pouca utilização 
do TRAKCARE em 2017, aliado ao fato de que não auxiliam muito na produção 
de dados que possam ser trabalhados para gerar resultados gerenciais. 
Relataram a dificuldade de os próprios médicos agendarem o retorno dos seus 
pacientes no sistema após o atendimento da consulta. Segundo os gestores, ,__ 
todos os servidores estão lotados no SIGRH, em suas áreas respectivas, no 
centro de custo específico. 

2.6.2 Hospital Regional de Taguatinga (HRT) - Região de Saúde 
Sudoeste 

No aspecto de fornecimento de suprimentos administrativos para 
operacionalização do serviço, há re lato de interrupção de fornecimento de tonner 
para impressoras há mais de 7 (sete) meses. Para imprimir as prescrições 
médicas, os servidores rotineiramente realizam "vaquinha" para arrecada r 
recursos. Faltam ainda caneta e vários materiais necessários ao bom andamento 
do serviço. 
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Sobre os sistemas informatizados, há queixas de lentidão que 
acarreta baixa produtividade, pois se leva o dia inteiro para lançar 1 (uma) folha 
de dados no sistema. 

Segundo a Gerência de Pessoas, os enfermeiros estão todos lotados 
na Gerência de Enfermagem. 

Somam-se ainda equipamentos sucateados e servidores arcando 
com o ônus de aquisição de memória RAM para tentar melhorar o desempenho 
de equipamentos. Concorre, ainda, para o aumento das dificuldades, o fato de 
há 2 (dois) anos a SES/GDF não realizar o pagamento da empresa de telefonia, 
devido a dívida de R$ 27 milhões. 

Quanto ao sistema FORPONTO, a gestão do HRT relata lentidão no 
sistema que acarreta perda de uma manhã de trabalho para resolver o problema 
de 1 (uma) pessoa. Segundo a gestão do HRT, há 3 (três) anos não são 
fornecidos crachás para novos servidores e o procedimento adotado é aproveitar 
os chassis antigos, colando os novos dados e a foto por cima dos antigos. Foi 
dito, ainda, que a SES/DF retém R$25,00 dos servidores para confecção e 
entrega do crachá, contudo, não repassa para a empresa. 

Segundo a gestão, faltam equipamentos, como bomba de infusão e 
ressonância magnética, e não há contrato de manutenção dos equipamentos 
existentes. Hoje a população, que poderia ser atendida pela realização de 
ressonância magnética no HRT, caso existisse o equipamento, desloca-se para 
o Hospital Universitário de Brasília - HUB, provocando a sobrecarga daquele 
nosocômio. 

Atualmente, no HRT, há ecógrafo parado no almoxarifado, devido à 
falta de transdutores que custam entre 10 mil e 15 mil reais. 

2.6.3 Hospital Regional do Gama (HRG) - Região de Saúde Sul 
A gestão informou ao grupo da Força-Tarefa que a estrutura 

hospitalar não comporta a população do Gama e do entorno que busca 
atendimento no HRG. Atualmente, o hospital é referência para 1,5 milhão de 
pessoas na região do Gama, Santa Maria e Entorno. 

Relatório do Força-Tarefa - Pág. 14 de 77 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

30Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

DO DISTRITO FEDERAL E 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE - PROSUS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAl-SES/DF 
CONTROLADO RIA-GERAl 00 DISTRITO FEDERAl- CGDF 

I nforma que conseguiu doação de equipamentos, mesas, 
computadores, monitor e impressoras do TCU e que realiza "vaquinha" para 
comprar tonner e materiais de escritório que faltam. 

A gestão do HRG pontuou que o atual Diretor Administrativo se 
divide entre as atribuições no Gama e Santa Maria ocasionando sobrecarga de 
trabalho. 

2.6.4 Hospital da Região Leste ( HRL) - Região de Saúde Leste 
Informa que a taxa de ocupação no pronto-socorro pode chegar a 

189%, dependendo do dia. Estão em vias de contratação de manutenção do 
Raio X, que o sistema de ar condicionado foi reformulado, porém ainda há 
necessidade de auxílio de recursos dos servidores para compra de pequenos 
materiais, bem como de utilização de recursos oriundos do próprio Ministério 
Público, direcionados ao HRL nos casos de acordo de reversão de pena em multa. 

Os sistemas informatizados ficam off- line com frequência. 

Há falta de veículos para atividades das Equipes da Saúde da Família 
em área rural e para transporte de pacientes que fazem hemodiálise. 

Faltam servidores administrativos para gestão de pessoas. 

2. 7 Outras abordagens afetas às causas de deficiência de 
pessoal: 

2.7.1 Hospital Regional de Taguatinga (HRT)- Região de Saúde 
Sudoeste 

A gestão relatou que há profissionais que não exercem a preceptoria, 
mesmo nomeados, e também não são avaliados pela FEPECS. 

A FEPECS não cobra e não encaminha o relatório de 
avaliação/produtividade. Foi citado exemplo de profissional médico que recebe 
cerca de R$3.000,00 para 4h de preceptoria. 

A FEPECS não havia informado ao HRT a data de início da preceptorla 
de um médico. Ele ficou silente, trabalhando normalmente, e, depois, requereu 
hora extra retroativa, sob alegação de que o trabalho no plantão ultrapassava 
sua carga horária, em vista das horas reservadas à preceptoria. 
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A gestão solicitou rever a Portaria SES/DF 265/2013 que dispensa o 
registro de ponto para médico preceptor da FEPECS. 

3 AVALIAÇÃO DA FORÇA DE TRABALHO NA SES/DF 

No desenvolvimento dos trabalhos foram identificados diversos 
problemas re lacionados ao escopo da Força-Tarefa envolvendo a estrutura de 
pessoal na SES/DF. 

Os aspectos mais importantes foram identificados a partir dos itens 
abaixo e os dados apresentados partem de uma abordagem inicial que não 
esgota toda a problemática existente, contudo podem ser utilizados como 
parâmetro nos processos decisórios que objetivem tornar mais eficiente a gestão 
de pessoal. 

3. 1 Déficit da força de trabalho 

Para elaboração deste relatório considerou-se déficit de pessoas 
como a insuficiência de carga horaria disponível para composição e manutenção 
de equipes mínimas em serviços de saúde. Para isso é realizada a definição do 
quantitativo de pessoal necessário à composição de equipes mínimas 
(parametrização). 

A partir dos parâmetros definidos, é levantado o quantitativo 
profissional existente nos serviços (validado com gestores locais) e analisada a 
situação funcional dos servidores (afastamentos, restrições laborais, 
readaptações, absenteísmo, carga horária bloqueada para chefia, etc). Isso 
permite a comparação, estratificada por serviços específicos, por especialidades, 
do quantitativo de pessoal necessário e o existente. Considerando ainda a 
capacidade instalada, é possível dimensionar a força de trabalho. 

O dimensionamento da força de trabalho tem sido abordado na 
SES/DF como um dispositivo de gestão que instrumentaliza a análise sistemática 
sobre o cenário da força de trabalho, subsidiando a tomada de decisâo quanto à 
composição de equipes para assistência à saúde da população. 

Para a definição de parâmetros, foi criado em março de 2017 um 
Grupo de trabalho com finalidade de revisar e atualizar o "Manual de Parâmetros 
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para Dimensionamento da Força de Trabalho da SES/DF 2015", com a 
participação das áreas técnicas da SES/DF, com intuito de sistematizar e 
organizar as legislações vigentes sobre composição de equipes para os serviços. 

No decorrer do ano de 2017, foram realizadas 32 reuniões ordinárias 
e 9 extraordinárias, com a participação de três subsecretarias (Subsecretaria de 
Planejamento em Saúde - SUPLANS, Subsecretaria de Gestão de Pessoas -
SUGEP, e Subsecretaria de Atenção Integral a Saúde - SAIS - com 
representantes de todas suas diretorias). A parametrização é dificultada por 
inúmeras normativas e resoluções elaboradas pelos conselhos de fisca lização 
profissional que, de uma maneira geral, tendem a superdimensionar a 
necessidade de força de trabalho nas unidades de saúde. Para exemplificar a 
tendência de inflação da necessidade de pessoas, a Resolução-RDC-Anvisa no 7, 
de 24 de fevere iro de 2010, dispõe sobre os requisitos mínimos para 
funcionamento de Unidades de Terapia Intensiva (UTis) e prevê a presença do 

1 fisioterapeuta nas UTis, perfazendo uma carga horária total de dezoito horas, 
como prevê o art. 14, IV, transcrito a seguir: 

Fisioterapeutas: no mfnimo 01 (um) para cada 10 {dez) Jeitos ou 
fraç:Jo, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um 
total de 18 horas diárias de atuação. 

Já o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacionai
COFFITO, no Acórdão no 472 1 , traz orientações quanto à importância da 
disponibil ização do atendimento de Fisioterapia no período de 24 horas nos 
Centros de Tratamento Intensivo. 

Sabendo que os parâmetros propostos não refletem um cenário ideal, 
mas são suficientes para ofertar serviços de saúde de qualidade à população 
dentro da real idade atual, foram parametrizados os serviços: Atenção Primária 
em Saúde, Atenção Domiciliar, Urgência e Emergência, Unidades de Terapia 
Intensiva, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, Unidades de Pronto 
Atend imento, Centros de Atenção Psicossocial, Centros Cirúrgicos, Centrais de 
Material e Esterilização, Farmácias de Alto Custo, Bancos de Leite, Laboratórios, 
Unidades de Internação Hospitalares, Centros de Especialidades Odontológicas, 

1 
CO F FITO · ACÓRDÃO N• 472, DE 20 DE MAIO DE 2016- Dispõ<! sobre o trabalho do Asloterapevta no perfodo de 24 

horas em CTis. 
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Programa de Pesquisa, Assistência e Vig ilância d Violência (PAV), Serviços de 
Saúde Mental, Centros de Parto Normal e Serviços de Radiologia . 

Em virtude da mudança de modelo da at enção básica adotado pela 
SES/DF, que prioriza a Est ratégia de Saúde da Família (ESF) e pela estruturação 
do modelo de atenção secundária em saúde, até o presente momento visto como 
um serviço especializado, não foi possível a parametrização de todos os serviços, 
pois a lguns ainda se encontram em definição. 

Não tem sido possível realizar o dimensionamento com a amplitude, 
prec1sao e celeridade que o serviço requer, devido aos seguintes problemas: 
ausência de integração dos sistemas de informação uti lizados na gestão de 
pessoas, que não são adaptáveis às necessidades; interpretações divergent es 
da legislação oe pessoas, complexa por natureza, causando insegurança j ur íd ica; 
falta de recursos humanos; infraestrutura inadequada para o desenvolvimento 
das atividades, como equipament os de informática obsoletos e espaço físico 
insuficiente. 

Para monitorar a força de trabalho da SES/DF, com as ferramentas 
e informações d isponíveis, fo i realizado estudo sistemático analisando seu 
comportamento de 2014 a 2017. 

Foi analisada mensalmente (dados extraídos do SIGRH) a soma do 
quantitat ivo de servidores e da sua respectiva carga horária semana l, ' 
estratificada por categor ias conforme quadro abaixo: 

Quadro 1 - Categorias e Especialidades 

CATEGORIAS ESPECIALIDADES 
Agente de Portaria, AOSD-Anatomia Patológica, AOSD-Anestesiologia; 
AOSD- Apoio Administrativo, AOSD-Copa, AOSD-Eietrocardiografla, 
AOSD- Eletroencefalografla, AOSD-Enfermagem, AOSD-Farmácia, 
AOS O-Fisioterapia, AOSD-Hematologla e Hemoterapia, AOSD-

AUXILIAR DE SAÚDE Lavanderia Hospitalar, AOSD- Operador de Máquinas, AOSD-Ortopedia 
e Gesso, AOSD- Padlolelro, AOSD- Patologia Clfnica, AOSD- Radiologia, 
AOSD- Serviços Gerais, Artífice-Alfaiataria e Costuraria, Artífice-Artes 
Gráficas, Artlflce-Carpintaria e Marcenaria, Artífice-Eletricidade e 
Comunicação, Artífice Manutenção e Restauraçõo de Veículos, Ar Lífo~;e-
Mecânica Artífice-Obras Civis Ascensorista Auxiliar de Artífice. 

CIRURGIAO· Cinurgião·Dentlsta DENTISTA 
EMPREGO Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e Agente Comunitário de 
COMUNITÁRIO DO DF Saúde. 
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CATEGORIAS 
ENFERMEIRO 

ESPECIAUSTA EM 
SAÚDE 

MÉDICO 

OUTRAS 

PPGG 

TÉCNICO EM SAÚDE 

00 DISTRITO FEDERAL E 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE-PROSUS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 00 DISTRITO FEDERAl- SES/OF 
CONTROLAOORIA·GERAL 00 DISTRITO FEDERAL- CGDF 
CÂMARA 00 DISTRITO - CLDF 

ESPECIAUDADES 
Enfermeiro e Enfermeiro do Trabalho. 
Administrador, Analista de Sistemas, Arquiteto, Assistente Social, 
Bibliotecário, Biomédico, Biólogo, Contador, Economista, Engenheiro, 
Farmacêutico Bioquímica - Farmácia, Farmacêutico Bioquímica -
Laboratório, Físico, Fisioterapeuta, Fonoaudlólogo, Nutrlclorista, 
Psicólogo, Técnico em Assuntos Educacionais, Técnico em 
Comunicação Social Terapeuta Ocupacional. 
Acupuntura, Alergia e Imunologia, Anatomia Patológica, 
Anestesiologla, Biometria/Perícia Médica, Broncoesofagologla, 
Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Cardlovascular, Ciru rg ia de Cabeça 
e Pescoço, Cirurgia Geral, Cirurgia Oncológlca, Cirurgia Pediábica, 
Cirurgia Plástica, Cirurg ia Torádca, Cirurgia Vascular, Citologia, 
Cltopatologia, Clínica Médica 

' Clinlca Médica Queimados, 
Coloproctologia Dermatologia, Eletromlografia, Endocrinologia e 
Metabologia, Gastroenterologia, Generalista, Genética Médica, 
Geriatria, Ginecologia e Obstetrícia, Hematologia e Hemoterapfa, 
Homeopatia, I nfectologia, Mastologia, Medicina do Trabalho, Medicina 
Física e Reabilitação, Medicina Intensiva Adulto, Medicina Intensiva 
Pediatra, Medicina Nuclear, Médico da Família e Comunidade, 
Nefrologia, Neonatologia, Neurocirurgia, Neurologia, Oftalmologia, 
Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Patologia, Pediatria, 
Pneumologia, Psiquiatria, Radiologia e Diagnóstico por Imagem, 
Radloteraoia Reumatolooia Sanitarista Tisiolooia Uroloola. 
Auditor Atlv. Urbanas, Comissionado ou Requisitado (sem vínculo), 
Especialista em Saúde LS195/ Reouisitado Tecem Saúde LS195/13. 

Analista de Política Pública e Gestão Governamental; Técnico de Política 
Públ ica e Gestão Governamental; Gestor de Política Pública e Gestão 
Governamental 

Agente de Saúde Pública, Agente de Serviço Complementar -Terapia 
Ocupacional e Reab., Agente de Serviço Complementar- Serviço Social, 
Agente de Telecomunicações e Eletricidade, Artífice Especiafizzdo-
Artes Gráficas, Artífice Especializado- Carpintaria e Marcenaria, Artifice 
Especializado- Eletricidade e Comunicação, Artífice Especlalizcdo-
Manutenção e Restauração de Veículos, Artífice Especializado-
Mecânica, Artífice Especializado- Obras Civ is, Desenhista, Motorista, 
Operador de Computador, Programador, Supervisor de Segurança do 
Trabalho, Técnico Administrativo, Técnico de Higiene dental, Técnico 
de Laboratório - Anatomia Patológica, Técnico de Laboratório -
Hematologia e Hemoterapia, Técnico de Laboratório-
Histocompatibilidade, Técnico de Laboratório- Patolog ia Clínica, 
Técnico em Contabilidade, Técnico em Enfermagem, Técnico em 
Nutrlcão, Técnico em Radlolooia Telefonista. 

Fonte: SIGRH - SUGEP/SES-DF 

/\pós extrução de dados mensais, foi calculada a média anual. 

O estudo demostrou que houve redução do quantitat ivo de 
servidores em 5,4%, quando comparado ao número de servidores em 2014, 
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representando o equivalente a uma redução de l8tl2 servidores com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme quadro a seguir: 

Quadro 2 - Quantitativo de servidores por carreira e por ano 

DIFERENÇA 
CARREIRA 2014 2015 2016 2017 2018 2014X 2017 

NO DE SERV. " AUXILIAR DE SAÚDE 2543 2390 2258 2091 2026 -452 -17,8% 
CIRURGIÃO-

497 
DENTISTA 487 478 479 601 -18 ·3,6% 

EMPREGO 
COMUNITÁRIO DO 1492 1468 1456 1444 1405 -48 ·3,2% 
DF 

ENFERMEIRO 3255 3265 3267 3244 3544 -11 .(),3% 
ESPECIALISTA EM 

2614 SAÚDE 2591 2636 2644 2920 30 1,1% 

M~DICO 5436 5055 5061 5106 5420 -330 ·6,1% 

OUTRAS 1091 902 1006 1040 1280 · 51 4 ,6% 

PPGG 901 745 707 649 550 -252 -28,0% 

T~CNICO EM SAÚDE 16n1 16202 16154 16021 16864 · 150 4,5% 

TOTAL GERAL 34600 33105 33023 32718 34610 ·1882 ·5,4% 

Fonte: SIGRH - SUGEP/SES·DF 

O impacto sobre o quantitativo de horas semanais disponíveis foi 
maior a inda, apresentando uma variação negativa de 7,8%, quando comparado 
ao ano de 2014, o que representa uma redução de 4548 servidores com carga 
horária de 20 horas semanais, conforme quadro abaixo: 

Quadro 3 - Carga horária de servidores por carreira e por ano 

DIFERENÇA 2014 X 2017 

CARREIRA 2014 2015 2016 2017 2018 NO DE N° DE 

HORAS 
0/o SERV. 

20H 
AUXIUAR DE 

95502 87973 82750 SAÚDE 75246 71220 -20/Sfi -
212% -1013 

CIRURGIAO- 17017 16841 16537 DENTISTA 16511 19400 -506 · 3,0% .·25 
EMPREGO 
COMUNITÁRIO 59672 58722 58220 57735 56200 -1937 -3,2% -48 
DO DF 
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tNFERMEIRO 113127 113642 113815 113964 120780 837 0,7% 42 
ESPECIALISTA 

82245 82762 84831 86070 93080 3825 4,7% 191 EM SAÚDE 
MÉDICO 160440 150404 150176 151129 156950 -9311 -5,8% -466 
OUTRAS 39411 31254 35269 36991 49244 -2420 -6,1% -121 
PPGG 34200 28731 27249 25085 21340 -9115 -

-456 26 7% TECNICO EM 
589893 561290 545856 535622 549196 -54271 -9,2% -2714 SAÚDE 

TOTAL GERAL 11915 113 16 11147 10983 113 74 - 93 154 -7,8 0/o - 4658 07 19 0 3 5 3 10 
Fonte: SIGRH - Dados organizados pela SUGEP/SES-DF 

-
Vale ressa ltar que houve uma redução g radativa de carga horária 

pela Lei no 5. 174, de 19 de set embro de 2013, que dispõe sobre a jornada de 

trabalho da carreira Assistência Pública à Saúde do Distrito Federal da seguinte 
fo rma: 

Quadro 4 - Carga horária prevista na Lei n° 5.174/2013 

ANO CARGO/ESPECIALIDADE REDUZIDA 
REDUÇAO DE 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

2013 Especialistas em Saúde 24 PARA 20 HORAS 
SEMANAIS 

Auxilíar em Saúde e Técnicos em Saúde, nas 
especialidades de Agente de Saúde Pública, AOSD -Terapia 
Ocupacioral e Reab., Agente de Serv iços Complementares 
- Serviço Social, Agente de Telecomunlcaçoes e Eletriciade, 

'-Artífice Especializado - Artes Gráficas, Artífice Especializado - Carpintaria e Marcenaria, Artífice Especializado -
2014 Eletricidade e Comunicação, Artíf ice Especializado - 30 PARA 20 HORJI.S 

Manutenção e Restauração de Veículos, Artífice SEMANAIS 
Especializado - Mecânica, Artífice Especializado - Obras 
Civis, Desenhista, Motorista, Operador de Computador, 
Programador, Supervisor de Segurança do Trabalho, 
Técnico Administrativo, Técnico de Laboratório -
Histocompatibil ldade, Técnico em Contabilidade, 
Telefonista. 
Técnicos em Saúde, nas especialidades de Técnico em 
Nutrição, Técnico em Higiene Dental, Técnico em 

201~ 
Radiologia, Técnico em Medicina Nuclear, Técnicu em 24 PARA 20 HOKA~ 
Radioterapia, Técnico de Patologia Clínica, Técnico em SEMANAIS 
Hemoterapia e Hematolog la, Técnico em Anatomia 
Patológica e Técnico de Enfermaoem 
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Auxil iar em Saúde e Técnicos em Saúde, nas 
especialidades de Agente de Saúde Pública, AOSD -Terapia 
Ocupacional e Reab., Agente de Serviços Complementares 
- Serviço Social, Agente de Telecomunlcaçoes e Eletriciade, 
Artífice Especializado - Artes Gráficas, Artífice Especializado 
- Carpintaria e Marcenaria, Artífice Especializado -

2016 Eletricidade e Comunicação, Artífice Especializado -
Manutenção e Restauração de Veículos, Artífice 
Especializado - Mecânica, Artífice Especializado - Obras 
Civis, Desenhista, Motorista, Operador de Computador, 
Programador, Supervisor de Segurança do Trabalho, 
Técnico Administrativo, Técnico de Laboratório -
Histocompatibil idade, Técnico em Contabilidade, 
Telefonista. 

24 PARA 20 HORAS 
SEMANAIS 

Fonte: Lei Distrital no 5.174/2013 

Ressalte-se, t ambém, que os números aqui apresentados j á t razem 
a correção da carga horária efet ivamente aplicada para os servidores, embora o 
SIGRH, em alguns casos, ainda registre a carga horaria anterior de 24h, que não 
é mais praticada. A informação obtida da SEPLAG, responsável pela 
administração do SIGRH, é que a carga horária não pode ser ret ificada pelo risco 
de causar erros no cálculo da fo lha de pagamento. 

Outro ponto importante é observar que 92% dos servidores se 
aposentam laborando carga horária ampliada ( 40 horas semanais), e que a I 
demostra o exemplo em relação às aposentadorias do ano de 2016 e 2017: 

Quadro 5 - Quantidade de servidores aposentados entre 2016 e 2017 

APOSENTADOS EM 
APOSENTADOS EM 2017 2016 

CATEGORIAS CARGA CARGA TOTAL 
HORÁRIA HORÁRIA GERAL 
SEMANAL TOTAL SEMANAL TOTAL 

20 30 40 20 30 40 
AUXIUAR DE SAÚDE 8 154 162 19 181 200 362 
CIRURGIAO-

4 4 DENTISTA 1 14 15 19 
EMPREGO 
COMUNITÁRIO DO 1 1 
DISTRITO FEDERAL 

3 3 4 

ENFERMEIRO 3 54 57 6 54 60 117 
ESPECIALISTA EM 

2 35 37 SAÚDE 2 40 42 79 

MÉDICO 22 102 124 19 106 125 249 
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OUTRAS 7 7 4 4 11 
PPGG 6 29 35 5 42 47 82 
TÉCNICO EM SAÚDE 29 408 437 41 497 538 975 
TOTAL GERAL 64 6 794 864 88 5 941 1034 1898 

Fonte: SIGRH - SUGEP/SES-DF 

As 836 nomeações realizadas em 2017 em substituição às 
aposentadorias de 2016, não foram suficientes para recomposição de força de 
trabalho perdida nos cargos de Assistência Pública à Saúde do DF. Para 
recomposição desta força de trabalho é necessária a ampliação de carga horária 
de 634 servidores, como demostra a quadro abaixo: -

Quadro 6- Quantidade de servidores nomeados em 2017 

TOTAL DE TOTAL DE 
SALDO PARA CATEGORIA APOSENTADORIAS NOMEAÇÕES P/ 

2016 SUBSTITUICÃO 2017 AMPLIAÇOES 

NO SERV. IOTHRS NO SERV. 
AUXILIAR DE 

I OTHRS IOT HRS NO SERV. 

SAÚDE 162 6320 
CIRURGIAO· 

o o -6320 -316 

DENTISTA 4 160 
EMPREGO 

39 780 620 31 

COMUNITÁRIO DO 
DISTRITO 
FEDERAL 1 40 o o ·40 -2 
ENFERMEIRO 57 2220 137 2740 520 26 ..._ 
ESPECIALISTA EM 
SAÚDE 37 1440 49 980 -460 -23 
MÉDICO 124 4520 284 7880 3360 168 
TECNICO EM 
SAÚDE 437 16900 327 6540 -10360 -518 
TOTAL GERAL 822 31600 836 18920 
**Foram excluídos do total de aposentadorias os PPGG e Outros 

-12680 ·634 

Observando os resultados apresentados até o momento e 
considerando o crescimento populacional do DF, cuja população saltou de 
2.789.761 habitantes (IBGE, agosto/2014) para 3.039.440 habitantes (IBGE, 
julho/2017), bem como a atual crise financeira enfrentada pelos brasileiros, que 
gera demanda crescente de indivíduos SUS dependentes, fica evidente que há 
déficit de servidores na SES/DF. 
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Para viabilizar a continuidade dos serviços públicos de saúde, cuja a 
demanda é crescente, exige-se a recomposição da força de trabalho na mesma 
proporção, de forma eficiente, priorizando serviços nos quais a parametrização 
e o dimensionamento apontam maior necessidade. 

3.1.1 Recomendações 
a) Sugerir à SEPLAG atualização das informações referentes às cargas 

horárias no SIGRH; 

b)Sugerir à SEPLAG a publicação no DODF do quantitat ivo de servidores por 
carga horária, para atender a Decisão no 3.521/2009 do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal. 

c) Contratar pessoal em quant idade suficiente e conforme o dimensionamento 
realizado, para suprir o déficit constatado. 

d)Completar a parametrização e o dimensionamento para todos serviços de 
saúde. 

3.2 Parâmetros utilizados pela Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal para r ealizar o planejamento da força 
de trabalho. 

Para definição de parâmetros, além das reuniões já mencionadas no 
item anterior, foi realizada por representantes da Administração Cent ral 
ADMC/SES/DF visita técnica para observar os processos de trabalho no Hospital 
Regional da Ceilândia, que mesmo apresentando déficit de recursos humanos, 
mantinha-se com todos seus leitos em funcionamento. Desse modo, foi feita 
uma proposta de parametrização com base no HRC. 

Por isso, os parâmetros propostos inicialmente sofreram alterações, 
tendo em vista a situação de dificu ldade da gestão pública em promover 
nomeações, dada a proximidade dos limites prudenciais da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e o déficit orçamentário. 

O objetivo da SES/DF fo i atingir um mmmum m1mmorum para 
estabelecer os parâmetros. Houve reuniões com os Coordenadores das áreas 
técnicas, a Subsecretaria de Atenção Integral a Saúde e representantes da 
Subsecretaria de Gestão de Pessoas, para promover uma redução dos 
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LEGISLATIVA DO DISTRITO 

parGrnetros, mantendo a composição mínima de equipes sem prejuízo à 
assistência. 

No Anexo I seguem os parâmetros estabelecidos nas reuniões. 

3.2.1 Recomendação 
a) Institucionalizar os parâmetros utilizados como norteadores para 

planejamento da força de trabalho e manutenção dos serviços. 

3.3 A forma de distribuição dos servidores no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

O Anexo III da Lei n° 5.277, de 24 de dezembro de 2013, estabe ece 
o quantitativo de cargos na Secretaria de Estado de Saúde, conforme a seguir: 

Quadro 7- Le i no 5.277/2013- Anexo III- Quantitativos de cargos 

Carreira Cargo Q uantitativo 
MEDICA Médico 10.000 
CIRURGIAO-DENTISTA Cirurgião-Dentista 1.300 
ENFERMEIRO Enfermeiro 5mo 
ASSISTÊNCIA PÚBLICA À Especialista em Saúde 4.6DO 

SAÚDE Técnico em Saúde 25.000 
Auxiliar em Saúde 4.500 

Fonte: SUGEP/SES·DF 

A SES/DF não ultrapassou o quantitativo de cargos por carreira, 
conforme de demonstra o Quadro 2. 

Não há regulamentação do quantitativo por especialidade em cada 
carreira, o que, de um lado, flexibi liza a distribuição da mão de obra no âmbito 
do órgão, mas, por outro, dificulta o planejamento da força de trabalho. 

Em 2016, a Portaria SES no 70, de OS de maio de 2016, aprovou o 
"Manual de Parâmetros para Dimensionamento da Força de Trabalho da SES/DF 
2015", no sentido de levantar a necessidade e nortear a distribuição de 
servidores, mas que foi elaborado sem participação das áreas técnicas da 
SES/DF. Além disso, a Portaria no 1101/2002 do Ministério da Saúde, na qual se 
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baseava o manual da SES/DF, foi revogada pela Portaria no 1631/2015 do 
Ministério da Saúde. 

Por isso, como citado anteriormente, fo i criado em março de 2017 
um Grupo de trabalho com finalidade de revisar e atualizar o "Manual de 
Parâmetros para Dimensionamento da Força de Trabalho da SES/DF 2015", com 
a participação das áreas técnicas da SES/DF, com intuito de sistematizar e 
organizar as legislações vigentes sobre composição adequada das equipes para 
execução dos serviços. 

Além da ausência do norteamento para distribuição da força de 
trabalho, o diagnóstico de distribuição de servidores é dificultado pela ausência 
de informações gerenciais no âmbito dos sistemas utilizados pela SES/DF. 

Observa-se que o SIGRH não é capaz de permitir o registro 
adequado de algumas particularidades da SES/DF, na qual é necessário que 
algumas categorias de servidores exerçam suas atividades em centro de custos 
diversos, mas dentro da mesma unidade. Como exemplo, podemos citar a 
atuação de um médico cirurgião geral que atende o paciente no ambulatório, 
executa procedimentos no centro cirúrgico e o acompanha no pós-operatório em 
enfermaria e ambulatório. Essa limitação obriga a SUGEP/SES a realizar 
constantes consultas da real situação da lotação dos servidores junto às 
Superintendências de Saúde. 

Outra dificu ldade encontrada na distribuição de servidores refere-se 
à realocação de servidores onde já foi detectado o excedente, a exemplo da 
Lavanderia do Hospital Regional do Gama, onde há excesso de servidores AOSD
Lavanderia em decorrência da terceirização. No Hospital da Região Leste, onde 
não há terceirização do serviço de lavanderia, ocorre falta desses servidores para 
composição do quadro. 

3.3.1 Recomendações 
a) Sugerir à SEPLAG para ajustar o SIGRH para permitir o lançamento do 

local de trabalho real dos servidores da SES/DF. 
b) Movimentar servidores excedentes para áreas já dimensionadas curn 
déficit. 
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3.4 Critérios de movimentação de servidores no âmbito da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal. 

Observam-se dificuldades em movimentar servidores no âmbito da 
SES/DF. Há casos de demora de até três meses para que a movimentação se 
concretize, mesmo com a anuência das chefias imediatas e movimentação entre 
unidades adm inistrativas vizinhas, com apenas mudança de andar. 

A Portaria/SES-DF no 75, de 13 de fevereiro de 2017, dispõe sobre 
a remoção dos servidores da Carreira da Secretaria de Estado da Saúde, 
estabelecendo regras para movimentação: 

A - Remoção interna: ocorre quando a movimentação do servidor 
se dá no âmbito da Superintendência de Saúde, Unidade de 
Referência ou da Administração Central, ficando a deliberação a cargo 
do Superintendente, do Diretor da Unidade de Referência e da 
Diretoria de Administração de Profissionais DIAP/SUGEP, 
respectivamente; 
B - Remoção externa: ocorre quando a movimentação do servidor 
se dá entre Superintendências de Saúde distintas, entre uma 
Superintendência de Saúde e uma Unidade de Referência, ou entre 
uma Superintendência de Saúde/Unidade de Referência e a 
Administração Central, ficando a deliberação a cargo do titular da 
Subsecretaria de Gestão de Pessoas- SUGEP. 

Contudo, não se percebeu regulamentação da movimentação 
temporária pa ra atender a situações eventuais, ta is como, momentos críticos na 
emergência, ambulatório, enfermaria, área auxiliar de diagnóstico e outras, 
decorrentes de fa ltas, abonos e atestados médicos, tendo em vista a resistência 
dos servidores em at ender a essas lotações temporárias. 

Destaca-se o inciso VI, art. 180, da Lei Complementar no 840/2011, 
segundo o qual é dever do servidor cumprir as ordens superiores exceto as 
manifestadamente ilegais, ou seja, mesmo não existindo critérios claros, o 
servidor tem por obrigação acatar ordens dentro das atribuições do cargo, 
razoáveis e que resultem na presteza do atendimento à população. Todavia os 
servidores em geral são resistentes à movimentação de interesse da 
administração, tanto temporariamente quanto de forma permanente, fazendo
se necessária uma regulamentação específica sobre esse assunto. 
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Além disso, os critérios de remoção e movimentação temporária não 
são claros para os servidores e gestores. As remoções e movimentações, quando 
realizadas, são dificultadas pela deficiência de pessoal, indicações políticas e 
interferência sindical. 

A Portarla/SES-DF no 75/2017, já citada, também prevê no seu art. 
10, o concurso de remoção de servidores e estabelece as regras gerais para sua 
execuç.ão. Estão ocorrendo nomeações no âmbito da SES/DF de servidores 
efetivos nas diversas especialidades, contudo, sem informação de concurso de 
remoção antes disso. 

A falta do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
PCMSO e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, dificu lta a 
aplicação automática do Laudo Técnico das Condições de Ambiente de Trabalho 
- LTCAT necessário ao pagamento do Adicional de Insalubridade. 

Essa situação prejudica a movimentação dos servidores, haja vista 
a exclusão automática do adicional de insalubridade na mudança de lotação e a 
demora do retorno do pagamento, em decorrência do tempo para expedição do 
novo laudo pericial. 

Destaca-se ainda a situação das servidoras gestantes. Por 
determinação legal, essas servidoras devem exercer suas atividades em local 
salubre (art. 80 da LC 840/2011). Caso recebam adicional de insalubridade, 
devem continuar recebendo (Parecer n° 44/2018-PGDF). Todavia, até o presente 
momento, ao mudar de lotação, o adicional é automaticamente cancelado. 

Apesar da utilização de registro eletrônico de ponto no âmbito da 
SES/DF, há casos de servidores que apenas registram o ponto e posteriormente 
se ausentam do trabalho e retornam para registrar a saída. A Implementação de 
outros mecanismos de controle de assiduidade, como imagens, registro de 
produtividade, acesso ao edifício, dentre outros, reduziria a Incidência desses 
casos. Além disso, a fa lta desse controle põe em risco a segurança do patrimônio 
público, a segurança dos próprios servidores públicos e da população que utiliza 
os serviços públicos de saúde. 

3.4.1 Recomendações 
a) Regulamentar as movimentações temporárias no âmbito das unidades da 

SES/DF, com objetivo de melhorar o atendimento à população, buscando 
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uma distribuição dos servidores de acordo com a necessidade do serviço 
em determinado momento. 

b) Esclarecer aos servidores e gestores sobre a possibilidade de infração 
disciplinar pelo não atendimento das ordens quanto à movimentação 
temporária, ressalvadas aquelas manifestadamente ilegais. 

c) Realizar concurso de remoção de servidores de acordo com a Portaria no 
75/2017-SES. 

d) Realocar em out ra unidade de saúde os servidores excedentes, quando 
verificado o excesso pela gestão regional. 

e) Promover a implantação do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 
- PPRA de modo a subsidiar e otimizar os processos de elaboração do 
LTCAT para pagamento do Adicional de Insalubridade. 

f) Implementar novos mecanismos de controle de assiduidade em todas as 
unidades da SES/DF. 

3.5 Utilização de Horas Extras na SES/DF 

O pagamento de horas extras na SES-DF se dá por insuficiência de 
servidores para preenchimento das escalas, o que difere do estabelecido no art. 
60 da Lei Complementar no 840/2011, que rege o seguinte: 

Art. 60. Para atender a situações excepcionais e temporár ias do 
serviço, a jornada de trabalho pode ser amp/íada, a título de serviço 
extraordinário, em até duas horas. 
Parágrafo único. Nos casos de risco de comprometimento da ordem e 
da saúde públicas, o Governador pode autorizar, 
excepcionalmente, a extrapolação dos limites previstos neste 
artigo, para os servidores que atuem diretamente nas áreas envolvidas. 
(Grifo nosso) 

Há uma insegurança jurídica na gestão da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal em operacionalizar as horas extras quando superiores 
a 2 horas diárias, por divergência de entendimentos entre órgãos do próprio 
governo e aqueles de controle. 

Já houve recomendações da Controladoria Geral do Dist rito Federal 
- CGDF para que o preenchimento de escalas fosse atrelado a uma rubrica que 
remunerasse o servidor como um "Adicional por Plantão Hospitalar" e que as 
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horas extras fossem pagas apenas nos casos em que houvesse a ampliação da 
jornada diária, nos limites e excepcionalidades legais. 

Este adicional traria regras rígidas e próprias, para que se evite o 
caráter recorrente das horas extras, que causam sobrecarga de trabalho, a qual, 
por sua vez, acarreta absenteísmo e consequentemente mais necessidade de 
hora extras. 

Observa-se que os mesmos servidores, por anos, exercem horas 
extraordinárias cujos valores podem vir a ser incorporados a seu rendimento, 
gerando passivo trabalhista. Atualmente o pagamento de horas extras 
incorporadas representa o montante de R$1.419.000,00 anuais, tendo por base 
projeção de Out/2017. 

A título de exemplo, a incorporação de hora extra pode chegar ao 
valor mensal de R$9.836,28, conforme demonstrativo de pagamento abaixo, de 
determinado servidor aposentado, extraído do SIGRH. 

Tela 1 ContTacheque ele servidor com lncorporaçao de hora extra 

>PAGMAN34< 552 · SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE • NOV/2017 > < Pae: 
SISTEMA UNICO DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 
CONSULTA PAGAMENTO DO EMPREGADO POR CODIGO 23/11/201714:41 
Opcao: > < M-Movimento C-Cadastro K·Calculo 
Mes/Ano .. : 1102017< Nome .. : 
versao ... : 101< Cargo.: 701023 MEDICO · CUNICA MEDICA CM-Q4 
Matricula: J < Funcao: 
UA .... : 010 l ot: 050000100951 APOSENTADOS· ECT 
Cod. ·-Descricao-- Frq -Valor- Cod. - Descricao -- Frq -·VaiOr-
10008 PROVENTOS 30 15.43S, 74 40448 REDUTOR DE TETO R 6.633,06 
10114 VANT.PES.lEI IS67 2.305,45 40920 SEGURIDADE SOCIAt 1100 2. 743,37 
1012$VANT.PE5.lEI1867 419,61 409SOIMPOSTO DE RENDA 2750 6.232,17 
10504 AOIC. P/TEMPO SER 29 4.476,36 
10576GRAT DETITULACAO 30 4.630,72 
10812 HORA EXTRA INOJRP 9.836,28 

Total de Proventos 37.104,16 Total de Descontos 
FGTS 13/Normal Liquido 
Margem Conslgnavel 6.448,66 
CONSULTA ENCERRADA 
loc Form S 18 Page 1 
tome: :::.I~.o""Rff 

15.608,60 
21.495,56 

A evolução do valor mensal pago a título de horas extras entre 
Nov/2016 e Jun/2017 está demonstrada no gráfico a seguir: 
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Gráfico 01 - Quantidade de horas extras realizadas 
Nov/16 a Jun/17 
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Fonte: SUGEP/SES·DF 

A redução da quantidade de horas extras, verificada no gráfico, pode 
ser justificada pelos seguintes motivos: 

a)A CGDF, entre os anos de 2010 e 2016, realizou os seguintes t rabalhos 
re lacionados ao tema, com várias recomendações visando à otimização do uso 
das horas extras: Relatório n° 03/2011-DIFIP/CONT/STC, referente ao 
exercício de 2010; Relatório de Auditoria n° 01/2011-
DIRPA/CONAP/CONT/STC, referente ao exercício de 2011; Relatório de 
Auditoria Especial n° 01/2013 - DISED/CONAS/CONT-STC, referente ao 
exercício de 2012; Relatório de Inspeção n° 01/2015 referente ao exercício 
de 2013; Relatório de Auditoria n° 07/2015 - DIRPA/CONAP/SUBCI/CGDF; e 
Informativo de Ação de Controle no 06/2016 DIRFA/CONAP/SUBCI/CGDF 
referente a 2015; 

b)Em Abr/2015, o acompanhamento das horas extras deixou de ser realizado 
pela assessoria do gabinete do Secretário de Saúde, passando a ser 
monitorado e controlado por planilhas eletrônicas, com funções específicas de 
controle, pela área técnica da SUGEP/SES, o que ainda n ão é o idt:dl, pois a 
melhor prática seria adotar um sistema integrado e especifico; 

c) Os limites impostos pela Lei de Responsabil idade Fiscal impeliram o 
fechamento de vários serviços que se davam por meio de horas extras, 
principalmente nas Unidades de Pronto Atendimento (UPA). 
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d)A cris~ orçamentária na qual o GDF esteve inserido nos últimos anos fez com 
que o pagamento de horas extras não fosse efetivado tempestivamente, o 
que desestimulou a sua realização por parte dos servidores. 

e) O pagamento do valor da hora extra passou a ser considerado para fins de 
teto remuneratório, o que gerou desistência dos profissionais mais antigos. 

No primeiro semestre de 2017, a média mensal de horas extras 
realizadas foi de 185.849 horas, correspondendo ao valor médio de pagamento 
mensal de R$10.153.966,00. 

As Horas Extras utilizadas no primeiro semestre de 2017 nas 
carreiras Enfermeiro, Médica e Assistência Pública à Saúde estão demonstrados 
a seguir: 
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o 

Gráfico 02 - Hora extra - carreira Enfermeiro 
Nov/16 a Ago/17 

Fonte: SUGEP/SES-DF 
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Gráfico 03 - Hora extra - carreira Médica 
Nov/16 a Ago/17 
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Gráfico 04 - Hora extra - carreira Assistência Pública a Saúde 
Nov/16 a Ago/17 
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No entanto, percebe-se, conforme Quadro 07, que o absenteísmo, 
em horas mensais, no mesmo período do primeiro semestre de 2017, por 
carreira, é bem maior que a reposição da carga horária em si por hora extra. 

Quadro 08- Absenteísmo por carreira - 10 semestre 2017 

Referência Enfermeiro Especialistas 
Médico Outros Técnico em TOTAL 

em saúde enfermagem GERAL 
jan-17 50.893 52.028 53.416 93.320 165.059 414.716 

fev-17 45.200 31.861 47.141 102.332 125.896 352.430 

mar- 17 42.625 38.466 45.133 94.637 111.224 332.085 

abr- 17 39.999 33.349 47.431 108.635 126.487 355.901 

mai-17 47.122 37.713 52.718 116.743 147.505 401.801 

jun- 17 45.412 39.609 53.265 113.613 144.944 396.843 

jul- 17 34.177 26.885 41.904 82.330 107.961 293 .257 
Fonte. SUGEP /SES· DF 

Observa-se que a simples contratação de servidores para substituir 
as horas extras realizadas não é necessariamente a solução do problema, pois 
a utilização de horas extras está correlacionada também à oportunidade de 
melhoria dos seguintes aspectos: 

• Parametrização e dimensionamento A parametrizaç.ão e o 
dimensionamento da força de trabalho na SES/DF poderão apontar locais com 
déficit ou excesso de pessoal e identi ficar a necessidade de movimentação de 
servidores, respei tando suas atribuições inerentes ao cargo; 

• Movimentação de servidores Atendendo à necessidade do 
dimensionamento a gestão poderá promover a correta lotação dos servidores; 

• Ampliação de Carga Horária - É um inst rumento a ser ut ilizado pela 
administração para suprir eventual redução de força de trabalho, obedecendo 
cri térios técnicos estabelecidos, para cobrir possível deficiência de pessoal em 
substituição à hora extra; 

• Diminuição de absenteísmo - O aprimoramento da perícia médica oficial e 
com ações de preservação e promoção da saúde dos servidores; 

• Otimização da elaboração de escalas de serviço -A adoção de cri térios 
adequados propicia a utilização dos recursos humanos proporcionalmente à 
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demanda do serviço, evitando-se o excesso de pessoal em horários de baixa 
demanda e vice-versa. 

3.5.1 Recomendações 
a) Concluir os estudos na SES/DF relacionados à parametrização e ao 

dimensionamento, de modo a propiciar a identificação de excedentes e déficits 
de pessoal nas unidades; 

b) Estabelecer critérios de interesse público na movimentação de servidores em 
detrimento ao interesse individual; 

c) Promover a readequação das jornadas de trabalho dos servidores da SES/DF, 
com elaboração de estudos regulares com o objetivo de substituir o 
pagamento de horas extras por ampliação de carga horária ou contratação de 
servidores; 

d)Criar de forma sistêmica critérios de homogeneidade na distribuição da escala 
de serviço, de modo a diminuir interferências e responsabilizar quem propiciar 
alterações fora do esperado. 

3.6 Conceito de absenteísmo na Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal. 

A SES considera absenteísmo a diferença a menor entre a carga 
horária contratada e a carga horária realizada. A análise dos dados do indicador 
possibilita o mapeamento das causas das ausências dos profissionais, orientando 
o desenvolvimento de ações voltadas para a promoção de saúde do trabalhador 
e ampliação da disponibilidade profissional para o desempenho das atividades. 

Para o cálculo, são desconsideradas as ausências motivadas por 
férias, licenças e afastamentos legais. 

Analisando os dados referentes ao absenteísmo por categoria na 
SES-DF em 2017, foi observado que ex iste o mesmo padrão de evolução 
temporal na curva de absenteísmo, independentemente da categoria. 

Os maiores índices de absenteísmo concentraram-se 
respectivamente entre os técnicos de enfermagem e enfermeiros. 
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Gráfico OS - Distribuição do absenteísmo por categoria -
Ago/16 a Dez/17 
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Fonte: SUGEP/SES- DF 

Analisando os dados referentes ao absenteísmo mensal na SES em 
2017, verificamos uma variação entre 6,22% e 8,79%, com média de 8%. Os 
maiores índices concentraram-se nos meses de janeiro, maio, junho, agosto, 
outubro e novembro. O menor índice foi encontrado em julho. 
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Gráfico 06 - Taxa de absenteísmo mensal -
Ago/16 a Dez/17 
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Fonte: SUGEP/SES-DF 

Analisando os dados referentes ao absenteísmo por 
superintendência, hospitais de referência, ADMC e Complexo Regulador, 
verificamos que os maiores índices se concent ram na Superin tendência Regional 
de Saúde - SRS Leste, com 11%, seguindo na segunda e terceira posições as 
SRS Centro-Norte e Sudoeste, ambas com 9%. O índice mais baixo foi verificado 
na ADMC. A media ficou em 8%. 
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Gráfico 07- Taxa de absenteísmo por superintendência, hospitais de 
referência, ADMC e Complexo Regulador - 2017 

Fonte: SUGEP/SES·DF 

As leis que disciplinam as carreiras da SES exigem que após três 
anos de cumprimento ininterrupto da jornada de quarenta horas semanais, o 
retorno à jornada de trabalho original fica sujeito à avaliação das necessidades 
do serviço e do desempenho do servidor, assegurado o direito de recurso 
relativamente à sua permanência no regime de quarenta horas semanais, o que 
dificulta a retratação de carga horária do servidor, mesmo presente o interesse 
público. Como cerca de 66% da força de trabalho da SES/DF têm carga horária 
ampliada, o impacto causado pelo absenteísmo desses servidores em termos de 
perda de horas de trabalho é mais significat ivo . 

A Lei Complementar no 922, de 29 de dezembro de 2016, que altera 
a redação da Lei Complementar no 840 de 23 de dezembro de 2011, em seu art. 
273, § 1 o, estabelece que após 24 meses consecutivos de licença para 
tratamento de saúde, ou 24 meses cumulativos ao longo do tempo de serviço 
prestado, em razão da mesma doença, o servidor deve ser submetido à perícia 
médica, com a possibilidade de ser aposentado por invalidez. Atualmente t ramita 
no SEI, o processo n° 0060-00017631/2017-00, com objetivo de analisar 675 
servidores que podem estar neste enquadramento. 
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Te1do em vista o elevado número de atestados médicos e 
odontológicos, principalmente em períodos como feriados prolongados, foram 
encaminhadas sugestões e apontamentos à SUBSAÚDE, por meio do processo 
SEI no 00060-00036888/2017-51, que versam sobre: 

• falta de padronização de fluxos para homologação de atestados médicos e 
odontológicos; 

• insatisfação do servidor com sua escala ou local de trabalho concretizada por 
meio de obtenção de atestados médicos e odontológicos, homologados pela 
SUBSAUDE/SEPLAG; 

• homologação de atestados fora do prazo estipulado em regulamento próprio; 
• falta de comunicação do afastamento aos superiores hierárquicos pelo 
servidor. 

3.6.1 Restrição/Readaptação 

Apesar de não impactarem diretamente no absenteísmo, esses 
tópicos são relevantes, pois tratam da formalização da redução do ro l de 
atribuições legais dos cargos dos servidores que culminam com a diminuição da 
força de trabalho da Instituição. 

No final de 2016, foi criada a Gerência de Segurança, Higiene e 
Medicina do Trabalho - GSHMT vinculada à Diretoria de Administração de 
Profissionais (DIAP), na Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP), para 
promoção e preservação da saúde dos servidores, com objetivo de monitorar as 
restrições, as remoções por motivo de saúde e os exames ocupacionais, de 
padronizar os processos de trabalho e de instituir protocolos para atuação dos 
Núcleos de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho (NSHMT). 

Atualmente, o processo de homologação de restrição laboral foi 
reestruturado. Com essa medida, houve a oficialização e o mapeamento de 
todas as restrições no âmbito da SES, reduzindo a possibilidade das chamadas 
restrições informais. 

As normas que definem e regui<:Jmentam os processos de restrição, 
readaptação e aposentadoria por invalidez no âmbito do Governo do Distrito 
Federal são as seguintes: 

•Art. 277 da Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011: 
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"Ao servidor efetivo que soflt!H lt:Hlução da capacldacte laboral, comprovada em 
inspeção médica, devem ser proporcionadas atividades compatíveis com a 
limitação sofrida, respeitada a habilitação exigida no concurso público." 

•Art. 18 da mesma norma define os critérios de enquadramento na 
aposentadoria por invalidez: 
"A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, estando ou não em gozo 
de auxílio-doença, for considerado incapaz de readaptação para o exercfc/o das 
atnbulções do cargo, de forma compatível com a /Imitação que tenha sofrido, e 
deve ser paga, com base na legislação vigente, a partir da data da publlcaçiio do 
respectivo ato e enquanto o servidor permanecer nessa condição." 

•Art. 20 do Decreto no 34.023, de 10 de dezembro de 2012, que 
regulamenta os Procedimentos Médico-Periciais e de Saúde 
Ocupacional da Secretaria de Estado de Administração Pública, no 
âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrit o 
Federal, e dá out ras providências: 
X - Restrição Laborativa: é o procedimento que autoriza a redução do rol 
permanente de atividades inerentes ao cargo ocupado, em decorrência de 
restrições de saúde apresentadas pelo servidor, desde que mantido o núcleo 
básico do cargo, por período de até 12 (doze) meses, podendo ser realizada pelo 
médico do trabalho ou médico perito e, a partir desse período, peta Comissão 
Permanente de Readaptação Funcional. (Inciso alterado pelo( a) Decreto 37629 de 
15/09/2016)'~ 

IX- Readaptação Funcional: é o conjunto de medidas que visa ao aproveitamento 
compulsório do servidor, portador de inaptidão e/ou restrições acima de 12 (doze) 
meses, ou definitivas em atividade laborativa anteriormente exercida; (Inciso 
alterado pelo( a) Decreto 37629 de 15/09/2016) 

VIII - Invalidez: é a incapacidade laborativa total, permanente, Insuscetível de 
recuperação ou readaptação profissional, em consequêncla de doença ou acidente. 
A Incapacidade permanente ou invalidez acarreta a aposentaria, por tornar o 
servidor incapaz de realizar a atividade laboral para qual foi admitido por 
Intermédio de concurso público; 

Destaca-se, ainda, a publicação da Portaria no 75/2017-SES, que 
regulamenta o fluxo de remoção de servidores por mot ivo de saúde na 
Secretaria, reduzindo a evasão dos profissionais lotados fora da região Ct!n tral, 

o que auxiliou a SUGEP na lotação dos que possuem rest rição laboral dentro da 
rede. 

Ressalta-se que por determ inação legal os servidores podem 
permanecer em restrição nos Núcleos de Segurança, Higiene e Medicina do 
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Trabalho - NSHMT da SES-DF por até doze meses. Após esse período devem ser 
encaminhados ao Núcleo de Readaptação Funcional - NURF, subordinado à 
Secretaria de Estado Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Em levantamento realizado, junto a GSHMT da SES-DF, foi possível 
perceber que a SES-DF já apresentava controle informal dos processos de 
restrição laboral inclusive com tabulação de dados como: identificação do 
servidor com lotação, cargo, carreira, status e matrícula, data das avaliações, 
tipo de restrições prescritas, vigência, encaminhamento ou não para 
Readaptação, dentre outras. Apresentam planilhas e gráficos que informam em 
tempo real a quantidade e tipo de restrições por Superintendência e Hospital de 
Referência, carreira, especialidade médica dentre outras. 

Esses dados serviram de referência para decisões estratégicas 
inclusive de dimensionamento dos serviços, mas como careciam de maior 
formalidade a Controladoria-Geral do DF determinou, em 27 de novembro de 
2017, por meio da Ação Corretiva no 15/2017 - CGDF, que a SES/DF 
providenciasse o cadastramento de todos os servidores que estão com restrição 
de função (restrição temporária ou readaptação), no módulo SIGRHWEB, no 
prazo de 60 dias. Após recebimento desta determinação, a Secretaria de Estado 
de Saúde conseguiu junto à SEPLAG os ajustes necessários no referido sistema 
para atender à solicitação corretiva. A SES/DF também promoveu chamamento 
público por meio da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, através da Circular no 
14/2018, direcionada a todas as Superintendências e Unidades de Referência 
Distritais, solicitando a convocação dos servidores que se encontram em 
processo de restrição/readaptação, readaptados, ou seja, classificados como 
pessoas com deficiência - PCD, para entregarem seus laudos aos NSHMTs de 
suas respectivas Superintendências ou Hospitais de Referência, a fim de registro 
no sistema SIGRHWEB. Foi solicitada também divulgação pela Assessoria de 
Comunicação - ASCOM, que publicou comunicado aos servidores por meio do 
site e tela inicial dos PCs da SES-DF. Foi dado acesso ao sistema aos servidores 
do NSHMT que, a partir de então, vêm recebendo os documentos apresentados 
pelos servidores com deficiência e alimentando os dados conforme solicitado, 
tanto no Sistema Oficial da SES-DF quanto nas planilhas da GSHMT. 

Foi informado nas visitas às superintendências que o motivo de 
restrição mais frequente é o re lacionado às doenças psiquiátricas, contudo, 
baseado nos dados disponíveis, verificou-se que as restrições mais frequentes 
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em ordem decrest:~nte referem-se ao aparelho locomotor, doença mental e 
gestantes. 

Gráfico 08 - Número de restrições laborais por tipo- 16/10/2017 
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Foi possível também perceber a ausência de uniformidade e clareza 
em algumas das prescrições emitidas pelos médicos do trabalho lotados nos 
NSHMTs, assim como aplicação de restrições inespecíficas, como, por exemplo: 
evitar ambientes estressantes, sem contudo citar a quais ambientes se referiam, 
e evitar levantamento e transporte manual de cargas, sem explicitar o quanto 
de carga deve ser evitado. 

Não foi possível detectar qualquer medida da efetividade da 
utilização das restrições laborais. Dessa forma, muitas vezes a sua aplicação 
pode interferir nos processos de gestão da força de trabalho da rede, sem, 
contudo, evidenciar benefícios reais em termos de preservação e promoção à 
saúde destes servidores. Como exemplo, podemos citar os casos de restrição ao 
trabalho noturno, sem acompanhamento quanto à diminuição do adoecimento 
do servidor após esta alteração em seu processo de trabalho. 

A ausência de um sistema que gerencie as informações ocupacionais 
de todos os servidores prejudica o acompanhamento de saúde dos mesmos. 
Atualmente, as informações são arquivadas em prontuário físico centralizado na 
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SUBSAÚDE/SEPLAG dificuiLdndo e encarecendo o intercâmbio de informações 
entre os gestores da saúde dos servidores. 

3.6.2 Recomendações 

a) Avançar nas ações que viabilizem o tratamento preventivo por meio do 
fortalecimento dos NSHMTs, de forma a diminuir a possibilidade de 
adoecimento do servidor. 

b) Promover ajuste nos Decretos n°s 25.324/2004, 27.658/2017, 
33.234/2011, incluindo critérios para ampliação e retratação de carga 
horária, visando abordar os aspectos de saúde do servidor. 

c) Promover a criação de mais níveis de lotação no SIGRH, que possibilitem 
a visualização real do local de trabalho de todos os servidores, não 
necessariamente vinculados à criação de novos centros de custo. 

d) Reavaliar o modelo de avalíação de desempenho adotado. 
e) Solicitar a SEPLAG a reavaliação dos controles na SUBSAÚDE/SEPLAG 

quanto ao exame admissional, de modo a evitar as admissões de 
servidores com doenças incapacitantes pré-existentes. 

f) Aprimorar o controle do lançamento dos atestados no SIGRH pelas 
Gerências de Pessoal da SES/DF. 

g) Vincular a homologação de atestados médicos oriundos da rede SES/DF à 
existência de consulta médica registrada no sistema de prontuário 
eletrônico. 

h) Implantação de sistema informatizado de gestão de saúde ocupacional no 
GDF. 

i) Veri ficar junto à Perícia Médica da I nstituto Nacional do Seguro Social 
modelos que permitam a melhor acurácia na execução da perícia, de modo 
a coibir a probabilidade de erros avaliativos, bem como a prorroga;ão 
desnecessária de atestados; 

3.7 Fatores que impactam o absenteísmo na Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal. 

A SES/DF monitora mensa lmente os índices de absenteísmo e 
constata a necessidade de ações para reduzir os afastamentos relacionados a 
licenças médicas e odontológicas, que são os mais prevalentes. Em segundo, 
terceiro lugares encontramos, respectivamente, as faltas injustificadas e os 
atestados de comparecimento. 
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Gráfico 09 - Distribuição das principais causas de absenteísmo por 
mês- SES/DF- Jan/17 a Dez/17 
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Fonte: SUGEP/SES-DF 

As escalas dos servidores da SES-DF apresentam algumas 
peculiaridades, por exemplo: trabalho em turnos, plantões com horários 
variáveis e serviços disponibilizados 24 horas por dia em sete dias por semana. 

Para cálculo do índice de absenteísmo na SES/DF foram usados o 
Sistema de Controle de Frequência (Forponto) para obtenção das horas de 
ausência e o SIGRH para obtenção de horas contratadas. 

A utilização dos dois sistemas é necessária, haja vista que o SIGRH 
não é alimentado com todos os afastamentos por motivo de saúde dos 
servidores, pois, a cada sessenta dias, o primeiro atestado de até t rês dias pode 
legalmente ser entregue à chefia sem necessidade de homologação. Esse tipo 
de afastamento é registrado no sistema Forponto, mas nem sempre no SIGRH. 

Além disso, alguns dias de licença podem ocorrer quando o servidor 
não está escalado para atividade laboral, por exemplo: um atestado de 5 dias, 
quando o servidor está escalado em dois plantões de doze horas, com intervalo 
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entre as jornadas de mais doze horas, deve ser contabi lizado como apenas dois 
dias de licença, correspondendo a 24 horas de ausência. 

O mesmo se aplica às escalas, pois o SIGRH contabil iza o tempo em 
dias e o Forponto em horas. Portanto, as ausências de um servidor em escala 
de 12 horas impactam mais do que a mesma ausência em escala de 4 horas. No 
SIGRH ambos seriam contabilizados como um dia. 

A GSHMT solicitou, em 15 de agosto de 2017, à Diretoria de 
Epidemiologia em Saúde do Servidor/SUBSAÚDE/SEPLAG o levantamento do 
Absenteísmo-doença dos servidores da SES/DF. 

Analisando os dados apresentados, este grupo identificou que o 
estudo utilizou apenas dados obtidos no SIGRH, razão pela qual foram utilizados 
apenas alguns resultados, como, por exemplo, a distribuição percentual das 
licenças por tempo de serviço com 41,19% de distribuição entre os servidores 
entre 4 e 10 anos de tempo de serviço, o que reflete o adoecimento muito 
precoce dos servidores da SES. 

Apesar de requeridas, não obtivemos resposta, até o presente 
momento, quanto às estatísticas de adoecimento divididas por CID, dados de 
grande importància para nortear as estratégias de intervenção visando redução 
do adoecimento dos servidores. 

3.7.1 Recomendações 

a) Implantar um sistema de gerenciamento de recursos humanos em que as 
escalas dos servidores, o sistema de gerenciamento de frequência e a folha 
de pagamento estejam integrados, o que possibil itaria a emissão de 
diversos re latórios de gestão, incluindo o de absenteísmo dividido por 
centro de custo e doenças mais frequentes, de forma otimizada e confiável; 

b) Aumentar a fiscalização do atendimento à legislação relacionada à saúde 
e segurança; 

c) Fortalecer a gestão de saúde e segurança do trabalho; 
d) Ampliar as ações de reconhecimento dos riscos a que os servidores estão 

expostos. com a fina lidadP. de mitigá-los; 
e) Ampl iar o controle sobre a compra adequada, treinamento, distribuição e 

substituição dos equipamentos de proteção individual e coletiva; 
f) Ampliar a cobertura dos exames periódicos, como forma de estabelecer o 

diagnóstico precoce das doenças; 
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g) Aumentar a governança sobre os exames periciais nos atestados médicos 
e odontológicos como a investigação sistemática de fraudes de qualquer 
natureza; 

h) Conscientizar os colaboradores das consequências de suas ações para com 
a saúde e integridade física de todos. 

3.8 A estrutura de cargos existente na Secretaria de Estado 
de Saúde do Distrito Federal. 

A estrutura de cargos da SES, sob o escopo da legislação vigente, é 
composta de cargos efetivos e de livre nomeação. Os efetivos são divididos em 
OS carreiras, em 08 cargos e 168 especialidades. Recentemente, seguindo a 
recomendação que consta no Decreto n° 25.937/2005, buscando restringir a 
atuação do Estado às funções que lhe são inerentes, a SES tornou 
desnecessárias 58 especialidades, que, preferencialmente, terão suas atividades 
objeto de execução indireta. 

Estes cargos são oriundos da estrutura da Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal, sendo que alguns não contemplam as necessidades atuais da 
Secretaria, como artífices, contramestres de alfaiataria e costuraria, telefonistas, 
ascensoristas e outros, foram tornados desnecessários em atendimento ao 
Decreto no 38.386/2017, visto que são atividades predominantemente inerentes 
à área meio, as quais preferencialmente devem ser objeto de execução indireta. 

Contudo, ainda se verifica a necessidade de contratação de pessoas 
que, embora de área meio, desenvolvem atividades consideradas estratégicas, 
como, por exemplo, técnico de informática. Neste caso, a forma de contratação, 
direta ou indireta, depende do planejamento do Estado. 

3.8.1 Quanto aos principais pontos críticos da estrutura de cargos 
atuais são: 

3.8.1..1. Desvio de função 

A evolução das obrigações assistenciais e a necessidade de restrição 
da atuação do Estado às funções que lhe são inerentes trouxe situação de 
possível desvio de função. O Decreto no 38.386, de 02/08/2017, que tornou 
desnecessárias diversas especialidades, evidenciou esta situação, visto que 
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alguns ocupantes dessas especialidades podem estar exercendo funções 
diferentes daquelas para as quais foram contratados. Entre elas, exemplifica-se 
os AOSDs, que atualmente estão inseridos em setores com atividades diversas 
ao rol de atividades do cargo, por exemplo, AOSD artífice especializado - obras 
civ is lotado em área administrativa. 

3.8.1.2 Forma de contratação de pessoal 

Ausência de diretriz quanto à contratação direta ou indireta de mão de 
obra para algumas atividades específicas, exemplo : não está definido se o 
serviço de suporte tecnológico de informação na unidade hospitalar deve ser 
terceirizado ou próprio e se deve constar no plano de cargos e especia lidades. 

3.8.1.3 Corpo gerencial insuficiente e pouco preparado. 

Já os cargos de livre nomeação, que compõem a estrutura 
organizacional de gestão, são necessários para promoção de rotinas de trabalho 
eficientes e planejar os projetos de saúde a serem desenvolvidos pela SES/DF. 
Entretanto, em decorrência das limitações orçamentárias, a estrutura, em 
determinados setores, tem se mostrado aquém das necessidades, o que não 
tem permitido gerenciar de forma eficiente toda capacidade instalada da SES/DF 
e suas demandas administrativas. Em alguns setores o organograma é enxuto, 
diretorias e gerências acabam fazendo funções operacionais. A falta de 
capacitação dos gestores designados para os cargos também dificu lta o 
planejamento e execução de ações. 

3.8.2 Recomendações 

a) Propor estudos para adequações no plano de cargos e especialidades da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, visando a atua lização das 
necessidades diante das novas demandas do sistema de saúde e sua gestão. 

b) Regulamentar o aproveitamento em outros cargos dos atuais ocupantes dos 
cargos tornados desnecessários, observada a compatibilidade de at ribuições 
e vencimentos. 

c) Real izar estudos de viabilidade financeira operacional para contratação de 
serviços não inerentes às funções do Estado, objetivando melhor relação 
custo-benefício. 

d) Exigir capacitação mínima para os gestores designados para cargo em 
comissão. 
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3.9 Principais dificuldades que impactam na gestão de 
pessoas. 

A gestão de pessoas da SES/DF é operacionalizada pela Subsecretaria 
de Gestão de Pessoas - SUGEP, que tem como cliente um público de 
aproximadamente 34.000 servidores ativos e 15.000 aposentados e 
pensionistas. Vale apontar que a maior parte dos municípios brasileiros (68,3%) 
possui uma população de até 20 mil habitantes, bem menor, portanto, que o 
público atendido pela SUGEP. Evidencia-se, dessa forma, a necessidade de uma 
estrutura organizacional condizente com o número de clientes (espaço físico, 
rede lógica, hardware e software, insumos e principalmente número de 
servidores no quantitativo exato da demanda). 

3.9.1 As principais dificuldades constatadas na gestão de pessoas 
foram: 

3.9.1.1 Normativos desatualizados 

Parte da legislação utilizada no âmbito da SES/DF fo i instituída num 
contexto factual muito diferente do atual, sendo que muitas delas não 
contemplam o que, aparentemente, tinham como objeto. Exemplos: 

• Gratificação de Movimentação- GMOV (Lei no 318/1992) 

A legislação pertinente estabelece o pagamento por diferença entre 
Região Administrativa - RA de domicilio e de local de trabalho, e não por 
distância de deslocamento, o que desmotiva o profissional a laborar em locais 
mais distantes da residência. 

• Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET (Lei no 
2339/1999) 

A lei especifica o pagamento da seguinte forma: 20% sobre a 
remuneração inicial da carreira aplicada aos servidores com jornada de 40h 
semanais, prestadas exclusivamente nos Centros e Postos de Saúde nas 
Regionais onde exista Programa Saúde da Família. Durante as sucessivas 
reestruturações da rede de saúde, várias nomenclaturas foram adotadas, como: 
Clínica da Família, Estratégia de Saúde da Família, Unidade Básica de Sat:de, 
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Coordenações Gerais de Saúde, Regiões de Saúde, Superin tendências, e out ros, 
gerando insegurança jurídica quanto ao pagamento. 

• Gratificação de Incentivo às Ações Básicas de Saúde - GIABS (Lei no 
318/1992) 

A lei estabelece 10% sobre o vencimento para os servidores em 
exerc1c1o nos Centros de Saúde, Postos de Saúde Urbanos e Postos de 
Assis tência Médica e 20% para servidores em Postos de Saúde Rurais. O 
disposto na lei não contempla a situação de alguns servidores que trabalham 
exclusivamente na atenção básica e têm lotação distinta de Centros e Postos de 
Saúde, como, por exemplo, os servidores do Núcleo Regional de Atenção 
Domiciliar - NRAD, hoje denominado GSAD - Gerência de Serviço de Atenção 
Domiciliar. 

3 .9.1.2 Dificuldade no cumprimento tempestivo de imposições legais 
inerentes a rotinas administrativas. 

Imposições legais que discipl inam algumas rotinas administ rativas, 
dado ao volume, à complexidade e à falta de recursos deixam de ser cumpridas 
em tempo oportuno, como, por exemplo: 

• Acumulação de cargos f verificação de servidores como sócios 
gerentes 

A falta de servidores, espaço físico e sistema de gerenciamento de '-
pessoal adequado dificulta a análise tempestiva dos processos, o que acarreta 
reit eradas cobranças dos órgãos de controle que, em muitos casos, geram 
multas emit idas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

3.9.1.3 Judicialização 

Quando o usuário dos serviços de saúde não consegue acesso à rede 
de serviços, ele acaba por j udicializar suas demandas assistenciais, fato que 
interfere nas rotinas existentes. Em bora, às vezes, a SES/DF aprimore suas 
atividades com essas demandas, em outros casos ocorre a inibição da execução 
de atividades rotineiras que j á eram executadas com dificuldade por escassez 
de recursos materiais e humanos. O mesmo ocorre em alguns setores da gestão 
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de pessoas, qu~ já possuem uma capacidade operacional aquém das demandas 
existentes. O excesso de processos judiciais sobrecarrega a estrutura existente 
e promove um ciclo vicioso, sob restando-se os processos regulares para atender 
aos judicializados. É rotina dos diversos setores da SUGEP/SES receber 
intimações judiciais, determinando análise administrativa ou a concessão de 
aposentadorias, gratificações, entre outros. 

3.9.1..4 Produtividade 

A folha de pessoal da SES/DF, em 2016, foi de aproximadamente 
4,3 bi lhões de reais, o que representou cerca de 70% da despesa empenhada 
pela saúde. Os serviços ofertados têm como insumo preponderante a "mão de 
obra" dos profissionais da Secretaria de Saúde. A ausência de monitoramento 
de produção dificulta a intervenção dos gestores em relação sua equipe e 
desmotiva o profissional eficiente. 

3.9.1..5 Dificuldade de admissão e permanência de servidores na 
SES/DF 

A SES/DF tem tido dificuldade para contratar e manter os 
profissionais vinculados ao serviço público em algumas carreiras. Apenas para 
exemplificar, de 2009 até 2017, 3. 735 técnicos administrativos foram nomeados 
e apenas 1.982 foram efetivamente admitidos, dos quais 672 foram desligados 
a pedido. Ou seja, 47% não assumiram e 34% saíram. Quanto aos médicos, em 
relação as últimas nomeações real izadas, a média de posse e exercício está 
abaixo de 60%. 

3.9.1..6 Falta de suporte jurídico ao gestor 

Não há no âmbito do GDF uma legislação que possibilite o 
acompanhamento j urídico aos gestores quando estiverem respondendo por atos 
de gestão inerentes às at ividades legais do cargo. No governo federal a Lei no 
9028/1995 ampara em questões jurídicas relacionadas aos atos praticados em 
decorrência do cargo, o que pode servir de modelo ao GDF. 

3.9.1..7 Dificuldade para encontrar servidores dispostos a atuar na 
gestão 
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A frag il idade JUríd ica a qual os gestores ficam expostos, conforme 
relatado no item anterior, acarreta grande dificuldade para agregar e 
principalmente manter bons gestores. Também é importante salientar que os 
órgãos de controle, dentro de suas competências regimentais, acabam por impor 
aos gestores uma série de cobranças e possíveis responsabilizações. Soma-se 
ainda a baixa atratividade dos valores pagos a título de retribuição ao Cargo em 
Comissão. Dessa forma, há um esvaziamento de servidores dispostos a 
contribuir com a gestão e os que assumem ficam pouco tempo. 

3.9.1.8 Espaço físico 

A falta de adequação do espaço físico aos serviços desenvolvidos, 
possibil itando melhor gerenciamento das atividades e qualificação no 
atendimento aos servidores é um limitador da eficiência na prestação do serviço. 
Há um elevado número de processos físicos acomodados irregularmente, 
servidores utilizando mobiliário não ergonômico, entre outros problemas 
decorrentes da falta de espaço físico. 

3.9.1.9 Insuficiência de servidores 

Em decorrência da evasão de servidores e de aposentadorias, há 
uma necessidade constante de reposição, o que efetivamente não ocorre, 
estando a SES/DF submetida a um déficit de profissionais que traz prejuízos aos 
serviços desenvolvidos, pois a lotação de servidores não é proporcional à 
necessidade da demanda existente. 

3.9.1.10 Capacitação ineficiente de servidores 

A gestão de pessoas, sendo atividade administrativa complexa, 
exige conhecimentos específicos, capacitação continuada e valorização dos 
servidores. Entretanto, não há uma política de capacitação com foco na gestão 
de pessoas, o que contribui para um constante e prejudicial rodízio, 
principalmente de técnicos administrativos, que representam o maior 
quantitativo nessa área. 

3.9.1.11 Sistema ineficiente de Gerenciamento de Recursos Humanos 

A fa lta de sistema de gerenciamento impossibilita a racionalidade da 
gestão em uma série de aplicabilidades, como: cadastro de pessoal, 
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desenvolvimento de pessoal, folha de pagamento, aposentadoria, reforma e 
pensão, recolhimento de encargos, custos, apropriações, além de uma série de 
recursos de gerenciamento modernos, inexistentes no Sistema Único de Gestão 
de Recursos Humanos- SIGRH. 

O SIGRH entrou em produção por meio do Decreto no 20.019/2001, 
de modo a centralizar na antiga Secretaria de Gestão Administrativa - SGA toda 
a gestão de pessoas. 

Em 2008 foi emitido pela então Corregedoria-Geral do Distrito Federal 
o RELATÓRIO DE AUDITORIA NO 110/2008-CONTROLADORIA, o qual consta do 
PROCESSO N. 017.001.232/2008. O Relatório identificou inconsistências que 
ainda persistem, como segue: 

a) Arquitetura do sistema obsoleta - O SIGRH não atende às metodologias de 
sistemas atuais, além do que foi desenvolvido na linguagem XGEN (gerador 
de código cobol), cujo proprietário da linguagem a descontinuou e não tornou 
seu código aberto; 

b) Subutilização do sistema Naquela ocasião foram encaminhados 
questionários às diversas áreas de pessoal e constatou-se que dos oito 
módulos apenas os de cadastro, pagamento e benefícios foram utilizados 
frequentemente; 

c) Utilização de controles paralelos - Como exemplo, cita que a SEPLAG 
utilizava planilhas eletrônicas para cálculo de acerto de contas (fato que se 
repete até hoje), que o DETRAN/DF utiliza um sistema paralelo para cadastro, 
com utilização de lotação real do servidor, relatórios, avaliação de 
desempenho, estágio probatório e capacitação, problema semelhante ao da 
SES/DF; 

d) Inconsistência nos dados - Na ocasião, foram identificadas inconsistências 
devido às seguintes causas: registros não informados; registros Informados 
erroneamente e aceitos pelo sistema; e registros calculados erroneamente. 
Tal situação é semelhante à que se encontra nos dias atuais; 

e) Falta de obngatoriedade de preenchimento de campos - Não há no SIGRH a 
obrigatoriedade de preencher alguns campos, como até hoje, o que dificulta 
a parametrização de dados no sistema; 
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f) Irrf::!gularidades na base de dados do QLP - Na época, identificaram-se 
inconsistências nas informações geradas no módulo de Quadro de Lotação 
de Pessoal. Até os dias de hoje este módulo é subutilizado; 

g) Falta de normalização da base de dados - base de dados do SIGRH não 
obedece aos princípios e boas práticas de criação e manutenção de banco de 
dados, gerando redundância dos dados e falta de integridade das 
informações em consultas e relatórios emitidos pelo sistema. 

Várias outras discrepâncias no sistema não relatadas interferem na 
gestão de pessoas, desde a integração com o Sistema Integrado de Gestão 
Governamental - SIGGO, feita de forma manual, até a falta de módu lo que 
consiga gerir a quantidade de servidores previstos na unidade, integração com 
folha de ponto eletrônica, entre outras. 

Assim, desde 2008, há recomendações para troca do sistema 
informatizado da área de recursos humanos. A SEPLAG instruiu processo para 
aquisição de novo sistema, que culminou com o Pregão Eletrônico de no 
103/2016, o qual vem sofrendo desde Jan/2017 pedidos de impugnações e 
sobrestamentos do Tribunal de Contas do Distrito Federal, contudo, como 
percebido no site http://comprasnet.gov.br, atualmente, encontra-se na fase de 
"Detalhamento da Prova de Conceito", pela empresa que apresentou a melhor 
proposta no certame. 

Fica evidenciado que a Gestão de Pessoas da SES/DF está imersa 
em dificuldades operacionais que estão se tornando intransponíveis na execução 
das rotinas de gestão de pessoas. As reiteradas incursões dos órgãos de controle 
evidenciam dificuldades e corroboram positivamente com o entendimento de 
que mudanças estruturantes são indispensáveis. 

3.9.2 Recomendações 
a) Reestruturar a SUGEP, contemplando espaço físico, equipamentos, 

sistemas, lotação e manutenção de quantitativo mínimo de servidores. 
b) Modernizar a legislação de pessoal da SES/DF. 
c) Tmrlementar ações de educação continuada com capacitoç5o dos 

servidores vinculados à gestão de pessoas. 
d)Eiaborar e publicar manual com pad ronização das rotinas administrativas 

que envolvam gestão de pessoas. 
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3.JO Grau de comprometimento do orçamento anual da 
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com o 
pagamento de pessoal. 

Verificou-se com esta avaliação o grau de compromet imento das 
despesas públicas do Distrito Federal e da Secretaria de Estado de Saúde (SES
DF) com o pagamento de pessoal da SES-DF. 

Como método para análíse elaborou-se uma série temporal, do ano 
de 2012 a 2016, com as despesas totais do GDF, as despesas da SES-DF e as 
despesas relacionadas a pessoal da Secretaria de Estado de Saúde. Em seguida, 
calculou-se a proporção das despesas de pessoal de saúde em relação às 
despesas da SES-DF e às despesas totais do GDF bem como a proporção das 
despesas da SES-DF em relação às despesas totais do GDF. 

Os valores foram extraídos dos Relatórios de Execução Orçamentária, 
Fiscal e da Seguridade divulgados pela SEPLAG no sít io eletrônico do órgão, 
sendo utilizados os valores empenhados, pois representam o efetivo 
comprometimento da Administração Pública com as despesas. Para os anos de 
2012 a 2014, acrescentaram-se os valores do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal - FCDF, visto que, nesses anos, os Relatórios de Execução Orçamentária 
da SEPLAG não contemplavam o valor repassado por intermédio do FCDF. Os 
valores referentes ao FCDF foram obtidos nos relatórios de gestão do Fundo 
Constitucional do Distri to Federal elaborados pela Secretaria de Estado da 
Fazenda do DF e nos Quadros de Execução Orçamentária do FCDF disponíveis 
no Portal Siga Brasil do Senado Federal. 

Foram consideradas despesas da Secretaria de Estado de Saúde a 
soma das despesas das unidades orçamentárias Fundo de Saúde do DF, 
Fundação Hemocentro de Brasília e Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências 
da Saúde acrescidas, nos anos de 2012 a 2014, das despesas do FCDF 
relacionadas ao pagamento de pessoal at ivo da área de saúde. 

Foram consideradas despesas relacionadas a pessoal de saúde para 
este levantamento os seguintes gastos: 

• Contratação por Tempo Determinado (3 .1.90.04.00.00); 
• Vencimentos e Vantagens Fixas (3.1.90.11.00.00); 
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• Obrigações Patronais, Tributánas e Contributivas (3.1.90.13.00.00, 
3.1 .91.13.00.00 e 3.3.90.47.00.00, este último código se alocado no 
Programa de Traba lho Formação do Patrimônio do Servidor); 

• Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (3.1.90.16.00.00); 
• Despesas de Exercícios Anteriores (3 .1.90.92.00.00, 3.1.91.92.00.00 e 

3.3.90.92.00.00, este último código se alocado no Programa de Trabalho 
Concessão de Benefícios a Servidores); 

• Indenizações e Restituições Trabalhistas (inclui indenização de licença a 
prêmio em pecúnia) (3.1.90.94.01 .00 e 3.3 .90.93.00.00, este último código 
se alocado no Programa de Trabalho Concessão de Benefícios a Servidores) 

• Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado (3.1.90.96.00.00 e 
3.1.91.96.00.00); 

• Auxílio Alimentação (3.3.90.46.00.00); 
• Auxílio Transporte (3 .3.90.49.00.00); 
• Outros Benefícios a Servidores (3.3.3.90.08.00} . 

No Quadro 09 observa-se a variação da despesa de pessoal da SES
DF por elemento de despesa. Os valores anuais foram crescentes de 2012 a 
2015, com queda em 2016 em relação ao ano anterior. 

A elevação mais significativa da despesa relacionada a pessoal da 
SES-DF ocorreu em 2015 (R$ 1.038.098.839,00 - elevação de 27% em relação 
ao ano anterior), sendo os elementos de despesa que mais contribuíram para 
essa elevação: as Obrigações Patronais, Tributárias e Contributivas 
(R$ 435.288.274,00 - elevação de 221% em relação ao ano anterior); os 
Vencimentos e Vantagens Fixas (R$ 346.392 .237,00 - elevação de 11% em 
relação ao ano anterior) e as Despesas de Exercícios Anteriores 
(R$265.526.605,00- elevação de 636% em relação ao ano anterior) . 

Quadro 9- Despesa de Pessoal da SES-DF por Elemento de Despesa-
2012 a 2016 

Elemento de 2012 2013 2014 2015 2016 
DespP.sa 

R$/% R$/ % R$/ % R$ / % R$/ % 
Contratação 

71.015.705,00 101.686.983,68 94.135.063,00 80.024.046,00 7.271 .396,00 por Tempo 
2,3 3,0 2,4 1,6 0,2 Determinado 
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Vencimentos 
2.548.294.133.00 2.593.294.795,36 3.111.638.969.00 3.458.031.206,00 3 .269.649.851,00 e Vantagens 

82,3 77,7 80,1 70,3 76,2 Fixas 
Obrigações 
Patronais, 122.167.170,00 173.571 .465,02 197.315.987,00 632.604.261,00 570.684.863,00 
tributárias e 3,9 5.2 5,1 12,9 13,3 
contributivas 
Outras 
Despesas 148.743.794,00 155.232.394,04 206.520.285,00 230.347.970,00 179.649.279,00 
Variáveis - 4,8 4,7 5,3 4,7 4,2 
Pessoal Civil 
Despesas de 

26.692.017,00 92.113.556,87 41 .744.101 ,00 307.270.706,00 36.532.205,00 Exerdcios 
Anteriores 0,9 2,8 1,1 6,2 0 ,9 

Indenizações 
e Restituições 
Traba lhistas 
( Inclui 53.568.760,00 73.654.053,31 70.674.045,00 38.961.234,00 63.776.517,00 
Indenização 1,7 2,2 1,8 0 ,8 1,5 
de Licença a 
prêmio em . 

l.Q.ecúnia l 
Ressarcimento 
de Despesas 17.314.122.00 9.358.412,00 2.392.256,00 945.892,00 2.494.338,00 
de Pessoal 0,6 0,3 0,1 0 ,0 0,1 
Reaulsltado 
Auxilio 92.096.518,00 120.247.392,00 143.987.662,00 155.869.121 ,00 143.920.856,00 
Alimentacão 3,0 3,6 3,7 3,2 3,4 
Auxílio 8.947.071,00 9.232.739,00 7.933.870,00 10.031.779,00 13.068.961 ,00 
Transporte 0,3 0,3 0,2 0,2 0,3 
Outros 

6.300.564,00 7.076.379,00 7.804.636,00 8.159.498,00 5.846.070,00 Beneficios a 
Servidores 0,2 0,2 0,2 0,2 0,1 

Total ::.095.139.854,00 3.335.468.170,28 3.884.1 46.874,00 4.922.245.713,00 4292.894.398,00 
100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 

Fontes: Relatór ios de Execução Orçamentár ia Fiscal e da Seguridade - Seplag-GDF e Relatórios 
de Gestão do FCDF 2012, 2013 e 2014 elaborados pela Sefaz-GDF 

A elevação das obrigações patronais, tributárias e contributivas que 
ocorreu em 2015 (221%) é explicada na Nota Técnica n° 06/2017-SUP/SEPLAG 
e no Parecer n° 731/2016-DA da Terceira Procuradoria do Ministério Público de 
Contas do DF. Segundo esses documentos, no período de 2009 a 2014, os 
recursos das obrigações patronais do FCDF foram destinados ao pagamento de 
aposentados e pensionistas do Fundo Financeiro do Iprev sem que tivessem sido 
contabil izados no elemento de despesa Obrigações Pat ronais. Somente a partir 
de 20 15 os recursos das obrigações patronais provenientes do FCDF e 
destinados ao Fundo Financeiro do Iprev passaram a ser contabilizados, o que 
gerou o brusco aumento dos valores registrados a partir de 2015. 
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O fato preponderante a just i fi car a alta de 11% das despesas com 
Vencimentos e Vantagens Fixas em 2015 foi o reajuste salarial dos servidores 
durante 2014 . O crescimento vegetat ivo da fo lha de pagamento, devido, por 
exemplo, a promoções e anuênios, t am bém concorreu para a elevação. A 
elevação do gasto com este elemento de despesa em 2015 se deu apesar da 
diminuição do número de servidores verificada no mesmo ano. 

A repentina elevação das Despesas de Exercícios Anteriores em 2015, 
seguida de imediata queda em 2016, ind ica que a quantidade de despesas de 
exercícios anteriores que teve que ser quitada em 2015 foi bem maior do que 
nos anos precedentes e no ano subsequente, assinalando a ocorrência de Lma 
situação atípica em relação a este elemento de despesa no ano de 2015. 

Em 2016, a queda do valor das despesas de pessoal 
(R$ 629.351.315,00 - redução de 13%) deveu-se, principalmente: à redução 
das Despesas de Exercícios Anteriores (R$ 270.738.501,00 - redução de 88%), 
com a reversão da exceção mencionada no parágrafo anterior; e à diminuição 
da despesa de pagamento de Vencimentos e Vantagens Fixas 
(R$ 188.381.355,00 - Redução de 5%), esta últ ima, re lacionada à redução do 
número de servidores e da carga horária disponibilizada, conforme constatado 
anteriormente neste t rabalho. 

No Quadro 10 encont ram-se as variações percentuais, de 2012 a 
2016, das despesas de pessoal da SES-DF, da arrecadação t ributária do DF e do 
repasse do Fundo Const itucional do Distri to Federal. 

A despesa com Vencimentos e Vantagens Fixas aumentou 28,3% no 
período (passou de R$ 2.548.294.133,00, em 2012, para R$ 3.269.649 .851,00, 
em 2016). Esse percentual de elevação fo i menor que o da variação da 
arrecadação t ributária do DF, que apresentou elevação de 39,8% (de R$ 
10.607.779.000,00 , em 2012, para R$ 14.831.379 .500,00, em 2016). 
Ent re tanto, ele foi maior que o da variação do repasse ao Distrito Federal do 
Fundo Const itucional do DF, que aumentou 20,8% (de R$ 9.951.680.841,00, 
em 2012, para 12.015.761.105,00, em 2016). 

Quadro 10- Variação da Arrecadação Tributária do DF, do Repasse do 
Fundo Constitucional do DF e das Despesas Relacionadas a Pessoal da 

SES-DF, no período de 2012 a 2016 
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Receitas e Despesas de Pessoal Variação(%) no Período 
de 2012 a 2016 

Principais Receitas: 

Arrecadação Tributária DFI 39,82% 
Repasse do Fundo Constitucional DF2 20,74% 
Despesas Relacionadas a Pessoal da SES-
DF: 
Contratação por Tempo Determinado -89,76% 
Vencimentos e Vantagens Fixas 28,31% 
Obrigações Patronais, Tributárias e Contributivas 367,13% 
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civi l 20,78% 
Despesas de Exercícios Anteriores 36,87% 
Indenizações e Restituições Trabalhistas (Incluí 
Jndenlzacão de licença a prêmio em oecúnia) 19,06% 

Ressarcimento de Despesas de Pessoal 
-85,59% Reauísítado 

Auxílio Alimentação 56,27% 
Auxílio Transporte 46,07% 
Out ros Benefícios a Servidores -7,21% 

1- Variação calculada a partir dos valores apresentados nos Relatórios de Arrecadação 
da Secretaria de Estado da Fazenda do DF de 2012 e 20 16 
2- Variação calculada a partir dos valores apresentados nos Quadros de Execução 
Orçamentária do FCDF de 2012 e 2016 disponíveis no Portal Siga Brasil do Senado 
Federal. 

No Quadro 11, observam-se as despesas do GDF, as da SES-DF e as 
relacionadas a pessoal de saúde. 

Em 20 15, a despesa re lacionada a pessoal da saúde representou 
74,1% da despesa da Secretaria de Est ado de Saúde e 17,1% da despesa do 
GDF. Estes percentua is foram os ma is elevados das respectivas séries hist óricas. 

Quadro 11 - Despesa Total do GDF, Despesa da SES-DF e Despesa de 
Pessoal da SES-DF - 2012 a 2016 

Valo res Empenhados (R$) 
Ano I Secretaria de Estado I Total GDF 

de Sa6de Pessoa l da SES-DF1 
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2012 25.769.591.408,00 4.658.956.388,00 3.095.139.854,00 

2013 28.828.794.478,00 4.984.460.429,28 3.335.468.170,28 
2014 30.673.448.188,00 5.456.939.602,00 3.884.146.874,00 
2015 28.859.857.633,00 6.646.688.594,00 4.922.245.713,00 
2016 27.743.161.710,00 6.086.707.577,00 4.292.894.398,00 

1 -Inclui despesas relacionadas a pessoal, como: indenização de licença-prêmio por assiduidade 
não usufru ída, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, contratação por tempo determinado e 
outros benefícios a servidores. Fontes: Relatórios de Execução Orçamentária Fiscal e da 
Seguridade - Seplag-GDF; Quadro de Execução Orçamentária do Fundo Constitucional do DF -
Portal Siga Brasil - Senado Federal e Relatórios de Gestão do FCDF 2012, 2013 e 2014 
elaborados pela SEFAZ-GDF. 

Quadro 12 - Proporção da Despesa da SES-DF e da Despesa com 
Pessoal da SES-DF em Relação à Despesa Total do GDF e da Despesa 

com Pessoal da SES-DF em Relação à da SES-DF - 2012 a 2016 

Ano 
Proporções (%) 

Despesa da SES-DF em Despesa com Pessoa l da Despesa com Pessoal da 
SES-DF em Relação à SES-DF em Relação à Relação à do GDF 

Desoesa do GDF Desoesa da SES-DF 
2012 18,1 12,0 65,4 

2013 17,3 11,6 65,9 

2014 17,8 12,7 71,2 

2015 23,0 17,1 74,1 

2016 21,9 15,5 70,5 

Em 2016, houve redução das despesas relacionadas à pessoal de 
saúde t anto em valores absolutos como re lativo:;, ainda assim a proporção do 

dispêndio com pessoal da saúde em relação à despesa to ta l do GDF permaneceu 

mais e levada que no período de 2012 a 2014 . O elemento de despesa que 

a present ou o maior crescimento em 2016 em relação a 2014, tan to em valores 

absolutos como re la t ivos, foi o dispêndio com obrigações patronais, t ribu tárias 
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e contributivas (R$ 373.368.876,00, elevaçao de 189%), em razão da não 
contabilização das Obrigações Patronais pagas com recursos do FCDF neste 
elemento de despesa no período de 2009 a 2014. 

Em suma, em 2016, a despesa empenhada relacionada a pessoal da 
Secretaria de Estado da Saúde representou 70,5% da despesa da SES-DF e 15,5% 
da despesa do Governo do Distrito Federal. 

No período avaliado, 2015 foi o ano em que as despesas re lacionadas 
a pessoal da saúde mais lmpactaram o montante destinado à Secretaria de 
Estado de Saúde e ao Governo do Distrito Federal (74,1% e 17,1 %, 
respectivamente). 

Houve forte aumento das Despesas de Exercícios Anteriores em 
2015 (636%}, o que caracterizou uma situação atípica, visto que não foram 
verificados valores tão elevados quanto o de 2015 nos demais anos da série 
histórica. 

Em 2015, caracterizou-se forte elevação das despesas de Obrigações 
Patronais, Tributárias e Contributivas (221% entre 2014 e 2015). Apesar de ter 
apresentado queda em 2016, a contabilização desse gasto permaneceu bastante 
acima da média registrada de 2012 a 2014. Isso ocorreu pela falta do registro, 
no período de 2012 a 2014, desses valores no elemento de despesa Obrigações 
Patronais. Não houve um aumento de fato do montante despendido pelo GDF, 
mas, a correção do sub-registro. 

As despesas de Vencimentos e Vantagens Fixas elevaram-se 
fortemente entre 2013 e 2014 (20%). Entretanto, avaliando o período de 2012 
a 2016, a elevação desse dispêndio foi de 28,31%, inferior à variação da 
arrecadação tributária do DF no mesmo período (39,8%}, mas superior à 
variação do valor repassado ao Distrito Federal por intermédio do Fundo 
Constitucional do DF (20,8%). 

4 PRODUTOS RELACIONADOS A FORÇA-TAREFA ENTREGUES 
PARA SES/DF 

À medida que os trabalhos da Força-Tarefa avançaram, muitos 
dados gerenciais foram sendo coletados pela SUGEP e transformados em ações 
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concn:Las autorizadas e dialogadas no âmbito da Secretaria de Saúde do Distrito 
Federal. 

Destaca-se o levantamento do quantitativo total de horas deficitárias 
das diversas carreiras da Secretaria de Saúde, que resultou na ação imediata de 
autorização para realização do concurso público de 2017 que supriu diversas 
carreiras de profissionais alocados nas unidades de saúde. 

A seguir, relacionamos as ações concretas da SUGEP/SES-DF 
associadas aos achados durante a execução dos trabalhos da Força-Tarefa: 

4.1 Reestruturação orgânica da SUGEP 

O organograma da Subsecretaria de Gestão de Pessoas foi 
fortalecido por duas novas coordenações: 

• Coordenação de administração de profissionais com foco no eixo de 
reorganização de macroprocessos da administração de pessoas 

• Coordenação de inovação e gestão do conhecimento com foco no 
forta lecimento do desenvolvimento de pessoas. 

4.2 Recomposição da força de trabalho 

Os dados da força de trabalho, quando curnparados os anos de 2014 
com 2017, resultaram em ações imediatas da SUGEP/SES-DF para recomposição 
do déficit encontrado de profissionais. 
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Tomando corno base a norma organizacional e os estudos de 
dimensionamento realizados no âmbito da SES-DF, foram realizados dois 
concursos públicos para contratação temporária e dois concursos públicos para 
contratação efetiva para especializadas não previstas no concurso anterior e 
out ras especialidades criadas para adequação ao novo modelo proposto para os 
t rês níveis de atenção da rede de saúde pública do DF: primária, secundária e 
especializada. 

Os três concursos públicos ocorridos em 2017 e 2018, durante os 
t rabalhos da Força-Tarefa, resultaram na nomeação de 5.897 servidores, sendo 
que destes, 4.106 (70%) optaram pelo efetivo exercício. 

A SES/DF, respeitando os limites da cláusula de barreira da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, ainda ampliou a carga horária de trabalho de 1.408 
servidores em 2017 e 2018, alocados em unidades de saúde est ratégicas para 
atendimento da população, habilitação e credenciamento de serviços j unto ao 
Ministério da Saúde. 

A seguir, apresentamos a série histórica a fim de se comparar com 
as ampliações das nomeações ocorridas nos anos de 2017 e 2018: 

Quadro 13 - Nomeações de servidores efetivos por carreira SES-DF -
2015 a 2018 

CATEGORIA/ ANO 2015 2016 2017 2018* TOTAL 
AUXIUAR DE SAUDE 22 51 65 224 362 
CIRURGIAO- DENTISTA o 8 64 1358 1430 
ENFERMEIRO 8 3 172 215 321 791 
ESPECIALISTA EM SAUDE 117 72 173 316 678 
MÉDICO 488 1237 905 118 2748 
TECNICO EM SAUDE 409 1228 1145 993 3775 
TOTAL GERAL 1119 2768 2567 3330 97 84 

Fonte: SUGEP/SES-DF- *Dados atualizados ate 18/09/2018. 

Quadro 14- Especialidades estratégicas supridas pela SES-DF por 
servidores efetivos - 2015 a 2018 

ESPECIALIDADE ANO 
ENFERMEIRO 
MEDICO- ANESTESIOLOGIA 
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MEDICO - CLINICA MEDICA 124 386 349 35 894 
128ML'-N1õA"b'-t · ~·· DA t: 

3 49 295 62 409 
MEDICO - MEDICINA DE EMERGENCIA 88 88 
MEDICO - NEONATOLOGIA 32 o o 99 131 
MEDICO - PEDIATRIA 133 54 1 238 426 
MEDICO - TERAPIA INTENSIVA ADULTO 44 o o 115 159 
MEDICO - TERAPIA I NTENSIVA PEDIATRICA o 24 o 39 63 
TECNICO ADMINISTRATIVO o 75 253 227 555 
TECNICO DE ENFERMAGEM 394 1052 558 926 2930 
TOTAL GERAL 870 1885 1662 2278 6695 

Fonte: SUGEP/SES-DF- *Dados atualizados até 18/09/2018. 

Quadro 15 - Admissões de servidores efetivos por carreira SES-DF-
2015 a 2018 

CATEGORIA/ ANO 2015 2016 2017 2018* TOTAL 
AUXILIAR DE SAÚDE 20 37 46 134 237 . CIRURGIÃO-DEt\TISTA 8 58 101 167 
ENFERMEIRO 76 158 81 364 679 
ESPECIALISTA EM SAÚDE 79 61 122 271 533 
MÉDICO 203 730 345 527 1805 
TÉCNICO EM SAÚDE 353 1100 893 1164 3510 
TOTAL GERAL 731 2094 1545 2561 6931 

Fonte: SUGEP/SES-DF - *Dados atualizados até 18/09/2018. 

Quadro 16 - Número de vagas ofertadas nos concursos públicos da 
SES-DF- 2016 a 2018 

~ 

CATEGORIA/ ANO TEMPORÁRIOS EFETIVOS 
TOTAL 

2016 2017 2017 2018 
AUXILIAR EM SAÚDE o o o o o 
CIRURGIÃO-DENTISTA o o o o o 
ENFERMEIRO o o o 30 30 
ESPECIALISTA E'l SAÚDE o o o 72 72 
MÉDICO 337 301 270 294 1202 
TÉCNICO EM SAÚDE o o o 20 20 
TOTAL GERAL 337 301 270 416 13 24 

Fonte: SUGEP/SES-DF 

Quadro 17- Número de vagas ofertadas nos concursos públicos para 
servidores temporários, por especialidade, da SES-DF- 2016 a 2017 
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ESPECIALIDADES/ ANO 2016 2017 
N EONATOLOGIA 124 121 
PEDIATRIA 107 83 
TERAPIA I NTENSIVA ADULTO 106 97 
TOTAL 337 301 

Fonte: SUGEP/SES· DF 

Quadro 18 - Número de vagas ofertadas nos concurso s públicos para 
servidores efetivos, por especia lidade, da SES-DF - 2016 a 2017 

ESPECIAUDADE I 2017 I 2018 
EN FERMEI RO 
ENFERMEIRO OBSTETRA I . I 20 
ENFERMEIRO DA FAMIUA E COMUNIDADE I . I 10 
ESPEaAU STA EH SAUDE 

I FlSICO (RADIODIAGNOSTlCOl . 3 
I FlSICO (RADIOTERAPIA) . 3 
I FlSICO (MEDICINA NUCLEAR) . 1 
ADMINISTRADOR . 10 
ANAUSTA DE SISTEMAS . 10 
CONTADOR - 10 
ECONOMISTA . 5 
ESTATISTlCO . 5 
FARMACEUTICO B!OQUIMICO - FARMACIA - 10 
FONOAUDIOLOGO - 10 
TECNICO EM COMUNICACAO SOCIAL (jornalista) . 5 
HtDI CO 
ANESTESIOLOGIA 54 . 
BIOMETRW PERICIA MEDICA - 4 
CANCEROLOGIA - 10 
CARDIOLOGIA - 20 
CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO . 5 
CIRURGIA GERAL - TRAUMA . 20 
CIRURGIA ONCOLDGICA . 10 
CIRURGIA PEDIATRICA 
ENDOSCOPIA . 5 
(;_~f11CA . 2 
GERIATRIA . 2 
GINECOLOGIA E CBSTETRICIA . 20 
HEMATOLOGIAIHEMOTERAPIA . 6 
INFECTOLOGIA . --5 
MED. DA FAM. COMUNIDADE . 30 
MEDICINA DE EMERGENCJA . 45 
MEDICINA FISICA E REABILITA<.ÃO . 3 
NEFROLOGIA - 20 
NEONATOLOGIA 72 . 
NEUROLOGIA - 20 
NEUROLOGIA PEDIATRICA . 10 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA . 4 
PAUATIVISTA 

. 
- 2 

Relatório do Força-Tarefa · Pág. 64 de 77 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

80Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

• 
I PÚBUCO 00 DISTRITO FEDERAL E '•nn•' v n•w 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE-PROSUS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- SES/DF 
CDNTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL-CGDF 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL-CLDF 

PEDIATRIA 72 -
PNEUMOLOGIA - 8 
RADIOTERAPIA - 8 
TERAPIA INTENSIVA ADULTO 72 -
TERAPIA !NTENSI'IA PED!ATR!CA - 30 
ft._CNICO EM SAUDE 
TECN!CO DE LA80RATOR!O - HEMAT. E HEMOT. - I 10 
TECN!CO DE CONTA61LIOAOE - I 10 
TOTAL GERAL 

Fonte: SUGEP/SES-DF 
I 416 

Quadro 19 - Quantitativo de servidores efetivos com ampliação de 
carga horária - 2015 a 2018 

--· 
CARGO/ANO 2015 2016 2017 2018* TOTAL 
AUXIUAR DE SAÚDE 7 27 13 36 83 
CIRURGIÃO-DENTISTA 7 21 1 47 76 
ENFERMEIRO 79 221 101 75 476 
ESPECIAUSTA EM SAÚDE 51 182 96 84 413 
MÉDICO 108 213 144 60 525 
TÉCNICO EM SAÚDE 284 710 299 447 1740 
TOTAL 536 1374 654 749 3313 

Fonte: SUGEP/SES-DF - *Dados atualizados até 18/09/2018. 

4.3 Qualificação da força de trabalho 

4.3. 1 Ações nas carreiras de Enfermei ro, Médico e Assistência Pública 
~ 

A Portaria Conj unta SGA/SES n° 08, de 18 d e j u lho d e 2006, 
estabelece: 

• as atribuições das Especialidades d os Cargos das Carreiras: Assistência 
Pú blica à Saúde do Distrit o Federal, Cirurgião Dent ista, Enfermeiro e 
Médica; e 

• as at r ibuições da Tabela Especial d e Emprego Comunitário do Distrito 
Federal, v inculada à Secretaria d e Estado de Saúde, compost a dos 
empregos de Agente Comun itário de Saúde e de Agente de Vigilância 
Ambiental em Saúde. 

A SES/DF propôs alterações na portar ia em referência para inserir 
especialidades, atual izar atribuições e a lterar requisi tos nas carreiras, tais como: 
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.r Carreira de Enfermeiro - inserçtío dd::. ~::::.pt::cidlidcH.Ie::.: ol>::.Lt::Lrídd e 
família/comunidade; 

.r Carreira Médica - inserção da especialidade medicina paliativa; 
alteração de requisitos para ingresso na especialidade de Médico 
família/comunidade, pediatra, anestesiologia, neonatologia e terapia 
intensiva adulta. 

"' Carreira de Técnico de enfermagem: atualizadas as atribuições 

4.3.2 Concurso Interno para mudança de especialidade médica 

Consideradas as deficiências detectadas na rede pública de saúde e 
frente às dificuldades para se encontrarem profissionais especializados no 
mercado de trabalho com interesse em ocupar cargo efetivo na SES/DF, a 
SUGEP/SES-DF promoveu a realização de concurso interno com a finalidade de 
mudança de especialidade para a carreira de profissionais médicos concursados, 
desde de que atendessem os requisitos previamente definidos em portaria. 

Foram recebidas, aproximadamente, 150 inscrições em 2017 e 2018, 
com intenção de alteração para as especialidades de Anestesiologia, 
Cancerologia/Oncologia, Neonatologia, Pediatria, Terapia Intensiva Adulto, 
Ginecologia/Obstetrícia, Paliativista, Família/Comunidade e Medicina de 
Emergência. 

4.3.3 Capacitações realizadas e em andamento 

O Distrito Federal aderiu ao Programa de Fortalecimento das Práticas 
de Educação Permanente em Saúde no SUS - PRO EPS-SUS, por meio da 
portaria MS/GM 3 .194, de 28/11/2017. 

De acordo com o art. 20 da referida portaria o PRO EPS-SUS tem 
como objetivo geral "estimular, acompanhar e fortalecer a qualificação profissional 
dos trabalhadores da área da saúde para a transformação das práticas de saúde em 
direção ao atendimento dos princípios fundamentais do SUS, a partir da realidade local 
e da análise coletiva dos processos de trabalho". 

A adesão ao programa possibilitou à SES/DF capac1tar médicos 
visando adesão ao CONVERTE e, ainda, o desenvolvimento de trilhas de 
aprendizagem para facilitadoresjativadores de mudanças. 
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Quadro 20 - Capacitações realizadas e em andamento - SES-DF -
2015 a 2018 

NÚMERO/ ANO 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Servidores Capacitados 1.500 12.025 22.429 12.276 48.230 

Horas de capacitação 20.751 138.160 312.596 161.681 633.188 

Fonte. SUGEP/SES·DF 

4.4 Atualização do manual de parâmetros mínimos da força 
de trabalho para dimensionamento da rede 

Diversos atores e áreas técnicas da SES/DF trabalharam a eficiê1cia 
na lotação dos profissionais, atuando a SUGEP/SES-DF na promoção do 
alinhamento irterno com ênfase nos limites do campo dimensionado. 

A parametrização de mais de 30 tipos de serviços priorizou a 
habilitação de serviços, a redução de déficits, a ampliação de acesso, 
desenvolveu a metodologia para dimensionamento das urgências/emergências 
e, ainda, realizou o mapeamento de rotina/processos de trabalho de gestão de 
pessoas promovendo a aproximação e alinhamento com áreas de subordinação 
técnica, assumindo a SUGEP a posição de ordenadora dos processos de gestão 
de pessoas da rede. 

Foram parametrizados e dimensionados os seguintes serviços da 
SES·DF: 

Quadro 21 - Serviços parametrizados e dimensionados na SES- DF em 
2017 e 2018 

SERVIÇOS UNIDADES DE SAUDE 

Atendimento móvel de Usa-Unidade de Suporte Avançada 

urgência Motolâncias 
Usb-unidades de suporte básico 

Apoio Unidades De Farmácia De Alto Custo 
Núcleos De Segurança Higiene E Medicina Do Trabalho 

Atenção Primária Equipes de Saúde da Família 
Equipes de Saúde Bucal -Atenção Especializada UPAS CAPS EMADS EMAPS 

Relatório do Força-Tarefa - Pág. 67 de 77 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

83Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

DO DISTRITO FEDERAl E 
PROMOTORIA DE JUsnÇA DE DEFESA DA SAÚDE- PROSUS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAl -SES/DF 
CONTROLADORIA-GERAl DO DISTRITO fEDERAL-CGDf 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- ClDf 

Hospitais Regionais Servi ços 
Enfermaria 
Centro Cirúrgico 

Gama - Santa Maria - Samambaia Centro Obstétrico 
Taguatinga - Ceíiândia - Brazlândia Emergência 
Guará - Asa Norte - Leste Uti 
Sobradinho - Planaltína Maternidade 
Materno Infantil de Brasília Banco de Leite 

Centro de Material 
Esterilizado 

Fonte. SUGEP/SES-DF 

4.5 Monitoramento mensal do indicador de absenteísmo 

Com o início e demandas dos trabalhos realizados pela equipe da 
Força-Tarefa a Secretaria de Saúde incluiu na agenda de gestão o 
monitoramento mensal do índice de absenteísmo na rede pública de saúde do 
Distrito Federal. 
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Gráfico 12 - Distribuição regional do absenteísmo - SES- DF 
Jan a Jul/18 
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Fonte: SUGEP/SES-DF - Dados atualizados até j ulho de 2018. 

4.5.1 Principais medidas adotadas pela SES-DF para redução do 
absenteísmo 

A Secretaria de Saúde do DF aumentou o número de servidores 
lotados nos núcleos de segurança, higiene e medicina do trabalho; Implantou o 
monitoramento dos exames admissionais e o monitoramento/avaliação das 
restrições laborais e, ainda, conferiu maior rigidez no controle e lançamento de 
descontos de faltas injust ificadas e horas não trabalhadas. 

O sistema de controle de frequência foi expandido para o serviço do 
SAMU, que registrava a maior utilização de Horas Extras-HE, sendo adotado 
maior controle e monitoramento de necessidades da SES. Com essa medida 
houve redução de gasto de 36,4% com HE, aproximadamente, de 110,3 milhões 
de reais em 2017 para 40,6 milhões em 2018. 

A Lei Distrital no 6.137, de 20 de abril de 2018, regulamentada pelo 
Decreto no 39.048/2018 e normatizado pela Portaria n° 473, de 22 de maio de 
2018, impl;:~ntou o Trabalho em Período Definido-TPD no âmbito da SES-DF. 

O TPD garante assistência à saúde do servidor no Distrito Federal, 
fixa por carreira o valor do TPD realizado como adicional à jornada regular e, 
ainda, promove a melhoria da execução orçamentária em vigilância em saúde e 
atenção básica à saúde. 
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Diversas medidas que buscam a valorização da força de trabalho 
estão em constante aplicação no âmbito da SES-DF, tais como: a implantação 
do "Projeto ICE POP for Ali" para melhoria do clima organizacional e auto 
valorização em honestidade; a implantação do plano de educação e preparação 
para a aposentadoria; a implantação do "Projeto A Saúde mais florida" que 
promove o aumento da ambiência. 

5 PRODUTOS RELACIONADOS AO 1° HACKSAÚDE-DF 

O 10 HackSaúde DF é o primeiro hackathon com dados da saúde 
pública do Distrito Federal. Ele surge como uma das ações da Força-Tarefa 
constituída pela Portaria Conjunta n. 02/2017 e suas prorrogações, grupo 
instituído pelo Ministério Público do Distrito Federal - MPDFT, Secretaria de 
Estado de Saúde do Distrito Federal - SES/DF, Controladoria-Geral do Distrito 
Federal - CGDF e Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, que indicaram 
técnicos qualificados para compor a equipe que realizou a avaliação e 
diagnóstico da força de trabalho da SES/DF. 

5.1 Objetivo 

O objetivo principal do 1 o HackSaúde DF é a construção de soluções 
tecnológicas que criem, inovem ou aperfeiçoem processos de gestão e 
governança que auxiliem efetivamente na melhoria dos serviços de saúde 
pública demandados pela população do Distrito Federal. Tais soluções se 
realizam por meio do desenvolvimento de ferramentas e/ou aplicativos 
(protótipos) baseados nos desafios estipulados e no uso dos dados fornecidos 
pela SES/OF. 

Por certo, quaisquer respostas aos desafios não podem prescindir da 
participação social, formadora da inteligência coletiva. Não há sentido em deixar 
de lado essa riqueza, fundamental par a a sustentabilidade das soluções 
desenvolvidas. 

Dessa forma, é necessano dar suporte e estrutura para que as 
pessoas interessadas pensem e desenvolvam, por meio do uso de dados 
públicos, soluções para desafios complexos. Ainda, é necessário sensibilizar e 
mobilizar pessoas da sociedade para que, em regime de cocriação e colaboração 
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com o poder público, se envolvam na tarefa de pensar e desenvolver propostas 
para os desafios públicos apresentados. 

5.2 Desafios 

Os desafios do 1 o HackSaúde DF foram desenhados para dar caráter 
público a problemas técnicos de processos e sistematização de rotinas - o que 
deveria chamar a atenção de equipes que desejassem para, além de construir 
soluções tecnológicas, também contribuir com as questões sensíveis da vida 
social. 

O principal desafio, identificado ainda na formação da Força-Tarefa, 
é resolver um dos graves problemas de saúde do DF: a alocação eficiente de 
equipes e o dimensionamento inteligente do corpo técnico da Secretaria, de 
aproximadamente de 34.000 profissionais. 

Assim, após reuniões de equipe para traçar as diretrizes da iniciativa, 
foram desenhados os três seguintes desafios: 

1) Desafio Principal: 

Como aproximar o profissional de saúde de quem mais precisa da 
saúde pública no Distrito Federal? 

O valor público a ser construído é a sistematização e disponibilização 
de informações ao gestor e à população, se possível em tempo real, para 
permitir uma distribuição mais racional das equipes técnicas. 

2) Desafio secundário: 

Como diminuir o tempo que as pessoas esperam para realizarem 
consultas na rede? 

O valor público a ser construído é o tratamento inteligente às filas 
geradas pelo complexo regulatório, para possibilitar um aproveitamento eficaz 
dos recursos da rede e diminuir a espera pelos usuários. 
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3) Desafio Complementar: 

Como fazer as pessoas saberem onde encontrar mais facilmente na 
rede os medicamentos de alto custo? 

O valor público a ser construído é a identificação, referenciamento e 
disponibilização de informações sobre a localização fís ica desses medicamentos 
nas unidades de saúde do DF, para tornar mais rápido e barato o deslocamento 
dos usuários. 

5.3 Desenvolvimento 

O Observatório da Saúde do Distrito Federal e o Instituto de 
Fiscalização e Controle- IFC integraram a equipe da Força Tarefa, instituída pela 
Portaria Conjunta n. 2/2017, atuando em regime de cooperação técnica. 

Sob a coordenação daqueles, diversos profissionais experientes e 
mais de 20 vcluntários força mobilizados para garantir que o planejamento e 
execução do 10 Hacksaúde-DF fossem cumpridos satisfatoriamente. 

Co'll apoio do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios/1 a 
PROSUS, da Secretaria de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e 
Tecnologia, Controladoria-geral do Distrito Federal, Secretaria de Estado de 
Saúde, todos órgãos do governo de Brasília, Câmara Legislativa do Distrito 
Federal e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, o projeto básico 
recebeu apoio financeiro, estrutural e logístico, tendo sido possfvel a real ização 
do 1 o Hacksaúde em espaço disponibi lizado nas estruturas da Campus Party -
Brasflia- 2018. 

5.4 Resultados 

Foram inscritas 18 equipes, com 71 participantes, das quais 12 
foram aprovadas como finalistas para participar do evento presencial na Campus 
Party 858 2018. Dos trabalhos desenvolvidos, 7 foram apresentados no pitch 
final do evento e avaliados pelo Júri Técnico. Essa grande quantidade de 
interessados revelou-se muito promissora, pois um grande número de 
aplicações de mesmo escopo puderam ser analisadas e contrapostas 
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criticamente. Desse esforço, surgiram ainda na Campus Party novos 
desenvolvimentos de soluções. 

O 1 o Hacksaúde representou um marco na continuidade e 
desenvolvimento das soluções encontradas a partir da iniciativa da SES/DF e de 
gestores do Instituto Hospital de Base-IHB de encubar e dar sequência aos 
trabalhos Iniciados. 

Em 31 de agosto os gestores do Instituto Hospital de Base-IHB e 
servidores da Secretaria de Saúde do DF, estiveram reunidos com 5 das 7 
equipes finalistas e aquelas que não foram premiadas, no intuito de conhecer 
todas as soluções consistentes e incorporar os projetos na estrutura da 
administrativa com o objetivo de possível uso escalonado. 

Como resultado final, uma das soluções que trata da otimização e 
facilitação do acesso às informações das escalas dos profissionais médicos nas 
unidades de saúde foi identificada como de grande potencial e está em vias de 
ser de incubada para teste de protótipo. 

6 CONCLUSÃO 

As visitas técnicas trouxeram à equipe uma fotografia do momento 
vivido no início do segundo semestre de 2017 quanto aos aspectos relacionados 
a escala de serviço, absenteísmo, cargos e especialidades, política de recursos 
humanos, movimentação de servidores, infraestrutura e outras abordagens que 
Interferem na deficiência de pessoal na SES/DF. 

Nas constatações no decorrer do trabalho verificou-se que há déficit 
de pessoal, porém há uma clara necessidade de se finalizarem os parâmetros e 
o dimensionamento, de modo a permitir um melhor gerenciamento da força de 
trabalho na Secretaria. 

Verificou-se que entre 2014 e Nov/2017 houve um decrésdmo 
equivalente a 4658 servidores com carga horária de 20h, diminuição advinda 
principlllmente de redução de carga horária por imposic;So leglll, Lei no 
5.174/2013, pedidos de exoneração e aposentadorias de servidores com carga 
horária 40h. 
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Perceberam-se também limitações que a SES/DF tem para montar e 
cumprir as escalas de trabalho, pelo alto absenteísmo, pela dificuldade na 
movimentação de servidores para áreas mais críticas e pela necessidade de 
conceder horas extras para composição de escalas. 

Outro fator preponderante para não obtenção de melhores 
resultados na gestão de pessoas é reflexo dos apontamentos quanto às 
dificuldades que impactam a gestão como, normativos desatualizados, 
dificuldade no cumprimento das imposições legais inerentes a rotinas 
administrativas, judicialização, baixa produtividade na execução das rotinas, 
dificuldade na retenção de bons servidores, falta de suporte jurfdico ao gestor, 
baixo atrativo de cargos de gestão na SUGEP/SES, espaço físico inadequado, 
insuficiência de servidores e do sistema de recursos humanos. 

Com relação às despesas de pessoal, observou-se, na série histórica, 
variação da despesa de pessoal da SES-DF por elemento de despesa e que os 
valores anuais foram crescentes de 2012 a 2015, com queda em 2016 em 
relação ao ano anterior. A despesa empenhada relacionada a pessoal da 
Secretaria de Estado da Saúde representou 70,5% da despesa da SES-DF e 15,5% 
da despesa do Governo do Distrito Federal em 2016. Em 2015, esses percentuais 
foram 74,1% e 17,1%, respectivamente. 

Com isso, apresenta-se o presente relatório com as devidas 
recomendações emitidas pela equipe para apreciação das partes interessadas. 

7 ENCAMINHAMENTO 

Tendo em vista o término dos trabalhos de avaliação e diagnóstico 
da força de trabalho da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal, 
sugere-se o encaminhamento do presente re latório ao Coordenador da Força
Tarefa, titular da 1 a Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde -
PROSUS/MPDFT. 

AUTORIDADES INSTITUIDORAS DA FORÇA-TAREF~ 

LEONARDO ROSCOE BESSA 
Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e 
Territórios 
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O MANUAL 

Este material, desenvolvido ao longo dos últ imos anos, é resultado do esforço coletivo e discussão compartilhada 
de diversos setores técnicos da SES/DF. Todo o esforço da equipe foi no Intuito de orientar os gestores e profissionais da 
rede SES·DF na tomada de declsao sobre a Composição das Equipes nos serviços. 

Visando a atual zação e revisão dos parâmetros do "Manual de Parametros para Dimensionamento da ~orça de 
Trabalho", publicado em 2015, foi constituído um Grupo de Trabalho em meados de 2017. A sua composição Incluiu 
representantes da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, Subsecretaria de Planejamento em Saúde e Subsecretaria de 
Atenção Integral à Saúde, com participação das áreas técnicas, de colegiados temáticos (Rede de Atenção à Pessoa com 
Deficiência e Rede Cegcnha) e de representantes dos trabalhadores dos próprios serviços para pactuaçOes e consensos 
sobre os parâmetros propostos. 

Resultado do trabalho colet ivo das 50 reuniões realizadas e fruto da aposta na gestão compartilhada e 
Intersetorial, o Manual ~retende contribuir para que o Planejamento de Força de Trabalho se fundamente na legislação 
vigente e em parâmetros adequados, reflexos das necessidades de saúde da população. 

Nessa perspectiva, o trabalho foi estruturado a partir da lógica de organização dos Níveis de Atenção à Saúde, 
com descrição dos diferentes pontos de atenção e compasição de equipes, levando-se em consideração a 
interproflsslonalldade no cuidado em saúde e a Inter-relação entre as equipes de diferentes serviços na articulação da 
rede. 

Para a descrição dos níveis de atenção foram analisadas literaturas sobre suas diretrizes, revisadas as legislações 
que normatizam os ser1iços, as resoluções dos Conselhos Profissionais e estudos sobre dimensionamento da força de 
trabalho. Orientações para aprofundamento do tema constam ao longo do material. 

O manual é urr Instrumento de gestão do trabalho para nortear o planejamento e dimensionamento da Força 
de Trabalho na SES/DF. ~um convite para qualificação das práticas em gestão do trabalho que, a partir de indlcadores 
epidemiolótlicos, sociais e assistenciais, pode orientar a Composição das Equipes de acordo com as necessidades reais 
do usuário do SUS. 

PLANEJAMENTO DE FORÇA DE TRABALHO 

A garantia do direito à saúde e o cuidado de qualidade perpassa pela dlscusslo aprofundada e adequação 
quantitatlva e qualitativa da equipe de assistência. Dessa forma, o planejamento da força de trabalho é um dispositivo 
de gestllo fundamental para implementação do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Instrumentos como o dimensionamento da força de trabalho, possibilitam o mapeamento e diagnóstico de 
distribuição de pessoal, tomando possível identificar regiões de maior concentração e escassez profissional. 

Essas Informações, articuladas ao perfil demográfico, populacional e assistencial, subsidiam o planejamento da 
força de trabalho e a tomada de declsao para que a distribuição aconteça de forma equitativa, ou seja, que o profissional 
esteja onde a população mais precisa. 

Para Isso, é necessária estabelecer critérios de mensuração e parâmetros, de forma a construirmos referências 
para realizar comparaç5es e análises. 

A definição dos parâmetros para dimensionamento de força de trabalho neste Manual foi fundamertada nas 

seguintes variáveis: 
•!• Legislações, normativas e resoluções; 
•!• Capac<dade instalada (Quantidade de salas, leitos e equipamentos); 
•!• Dias e Horários de Funcionamento; 
•!• Análls2 de postos de trabalho e processos, junto aos representantes dos serviços; 
•,• Descrlçllo do escopa de prátlcas do serviço, competências das unidades e das atribuições profissionais 

j unto aos representantes dos serviços e áreas técnicas responsáveis pelas categorias profissionais. 
Todas as variáveis do presente Manual foram discutidas sistematicamente pelo Grupa de Trabalho, lnstltufdo 

pela Ordem de Serviço nt 03, de 13 de março de 2017, com ampla representatividade das Subsecretarias da SES/DF, 
coordenações, diretorias, áreas técnicas, serviços e colegiados temáticos dos serviços abordados, com a descrição da 
memóna de cálculo pactuada descrtta ao longo do Manual, após a consolldaçao du:. dodu> J.l"lo SUGfP. 

O Manual consolidado, foi submetido à análise e revisão da Subsecretaria de Assistência Integral a Saúde· SAIS, 
pelo Secretaria Adjunta de Assistência e Secretário de Saúde, ocorrendo readequaçOes para aprovação do mesmo. 

A definição de parâmetros para dimensionamento pode ocorrer considerando diferentes Indicadores com 
variadas unidades de medida, podemos trabalhar com número de atendimentos por mês/semana, número d! guichês 
de atendimento, número de leitos, número de exames mês/semana, número de gestores, número de Internações, 
número de consultórlcs, etc. 

Secretaria de Estado de Saúd• do Distrito Federal 
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.. 
A decls3o da mtlhor forma de parametrização para um dado serviço deve considerar a caracterlstlca do setor, 

atividades desenvolvidas e os processos de t rabalho instituídos. 
Considerando a quantidade de serviços que compõem a Rede SES e a necessidade de entrega de grande parte 

do Manual, este foi dividido em etapas de conclusão. Esta é a primeira etapa, composta pelas áreas asslsteoclals da 
Atenção Primária, parte da Atenção Secundária, Atenção Hospitalar, Unidades De Referência Distrital- URD. 

As etapas segLintes serão compostas pela Atenção Ambulatorial Secundária, As<l<l~nrl• Formocêutica e 
complementaçôes dos outros nlvels de atenção à Saúde e das URD, além das áreas administrativas de toda Rede SES 

O serviço que você trabalha ainda nllo está contemplado no manual? 
Você também pode propor parâmetros I 

Para Isso, recomendamos algumas referências bibliográficas que orientarão a elaboração das propostas: 
•:• Par3metros para Planejamento e Dimensionamento da Força de Trabalho em Hospitais Gerais, 

publicado pelo Observatório de Recursos Humanos em Saúde de São Paulo; 
•:• Pari metros e Indicadores de Dimensionamento de Pessoas em Hospitais, do autor Djalr Plcchlal. 

Elencamos algumas proposlçôes de indicadores, suas unidades de medida, par3metros e o método de c~lculo: 
•:• Quando o parl metro é proposto por sítio de trabalho: 

Unidade de medida: Número de salas, horas/dia e dias da semana 
Ex: n• de profis!lonais por guichl! de atendimento por turno x n' de guichês de atendimento x horas/ela x dias 

da semana) 

•:• Quando o par3metro é proposto por número de equipamentos: 
Ex: número de profissionais por equipamento x n' de equipamentos x horas/dia x dias da semana 

Atençllo: No~ que silo necessários alguns dados de copacldade Instalada para o cálculo, paro 
trobolhormoscom dados fidedignos é indispensável que tenhamos fontes de dados confiáveis. 

Assim, recomendamos a análise de algumas informaçôes para a parametrlzação das equipes e para a definição 
dos profissionais que comporão o cuidado. 

•:· Qual a ~opulaçllo a qual o serviço é direcionado? 
•:· Qual é a relação serviço/população prevista nas normativas? 
·:· Qual o perfil demográfico e epidemiológico do território no qual o serviço está Instalado? 
•:• Qual é a cobertura de atenção primária na região na qual o serviço existe? 
•:• Quais s~o os demais pontos da rede de atenção ao qual o serviço está vinculado na superintendência? 
•!• Como esUo pactuados os fluxos assistenciais com os demais pontos de atenção da rede? 
•:• Qual é a Média de paciente/dia, média de permanência e taxa de ocupaç3o do serviço? 
•:• Qual a quantidade de pacientes atendidos por mês? 
•!• Quais s3o os números e percentuais de atendimentos do serviço? 
•:• Quais s~o as principais dem andas atendidas no serviço? 

Atençllo: A an611se conjunta de dados assistenciais e de necessidades populacionais 
qual/f/com a tomada de decisão para composição de equipes nas serviços. Por exemplo: A 
/dent/f/coçllo de uma frequlncia aumentada de casos de surto pslc6tico acolhidos pelo SAMU 
pode ser uma Informação decisiva para fortalecimento das equipes e dos processas de 
trabalho da fl!de de atenção psicossocial da região. Setores de vigilãncla em saúde podem 
auxiliar na disponibilização de Informações que contribuem para essa análise. Voei sobe quais 
setores na SES/DF trabalham com Informações sobre a situação em saúde no Distrito Federal? 

Com a deflnlç3o do parâmetro, torna-se possível a definição das horas necessárias para funclonamtnto do 
serviço. VIsando garantir cobertura profissional durante os afastamentos previstos dos trabalhadores, acrescen:amos o 
fndice de Segurança Técrlca (1ST). 
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M 

ÍNDICE DE SEGURANÇA TÉCNICO 

O lndice de Segurança Técnica - 1ST é um percentual acrescido às horas necessárias à execução das atividades 
no serviço (horas programadas), com vistas a corrigir lacunas provenientes de ausências previstas dos trabalhadores. 

Na figura abaixo, segue a metodologia do cálculo utilizado na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal: 

INDfct: DE SEGURANÇA T~CNICO • Ft RIAS ANUAIS 

NfVEIS DE ATENÇÃO À SAÚDE 

O Sistema de Saúde no Brasil é organizado por níveis de atençao, com objetivo de descentralizar e promover um 
melhor atendimento à população, uma vez que cada um desses níveis corresponde a determinado conjunto de serviços 
assistenciais. No Distrito Federal, o sistema de saúde está organizado da seguinte maneira: 

•!• Atenção Primária; 
•!• Atenção Secundária; 
•!• Atenção Hospitalar. 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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• 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

A Atenção Primaria à Saúde (APS), também conhecida como Atenç3o Básica (AB), pressupõe um con.unto de 
aç~es Individuais e coletivas relacionadas à promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabllltaç3o e cuidados paliativos. 

Considerada porta de entrada prioritária no Sistema Único de Saúde (SUS), a APS é comprovadamente 
responsável por resolver cerca de 85% dos problemas de saúde da população. A partir da APS, o usuário pode ser 
encaminhando de forma responsável, quando necessário, aos demais pontos de atenção da rede para atendimentos 
secundários ou de urgências, realização de exames, ou internações. 

No Brasil, a Atenção Primária à Saúde é estabelecida por meio da Política Nacional de Atenção Básica ( PNAB), 
que tem como modelo prioritário a Estratégia Saúde da Famíl ia, baseado na atuação de equipes mult lproflsslonals em 
Unidades Básicas de Sallde (UBS). As equipes de saúde da famfiia são responsáveis pelo acompanhamento de uma 
população adstrita, localizada em uma área delimitada. Reconhecendo as particularidades e especificidades do 
ambiente, da população e da dinâmica social existente nesta localidade. 

SAIBA MAIS 
A Pol~ica Nacional de Atenção Básica- PNAB, está publicada no ANEXO XXII da PORTARIA 

DE CONSOLIDAÇÃO N9 2 MS/GM, de 28 de setembro de 2017. 

No Distrito Federal, a Política de Atenção Primária à Saúde é estabelecida por meio da PORTARIA SES/CF N" 77, 
de 14 de fevereiro de 2017, em conformidade com os princípios e diretrizes da PNAB. Nela constam os prlnclplos e 
diretrizes, organização administrativa, padroniza~ o da nomenclatura dos serviços, competências de gestão e fonmas de 
organização dos serviços 

Tanto a PNAB como a Política de Atenção Primária à Saúde do DF preconizam a formação de equipes 
multlproflsslonais compostas por outras categorias de profissionais da saúde, complementares às equipes de saúde da 
famOia. São os Núcleos Ampliados de Saúde da Famma e Atenção Básica (Nasf-AB). 

Embora todas as equipes de Saúde da Famma tenham como competência a responsabilidade pela atenção à 
saúde das populações que apresentem vulnerabilidade social e necessidades de saúde especfflcas, existem na APS 
equipes que atuam em popula~es especificas, de forma Integrada às equipes de Saúde da FamOia para qualificação do 
cuidado no território. 

São consideradas equipes para populações especificas: 
•:• Equipe de Consultório na Rua (ECR); 
•:• Equipe de Saúde do Sistema Prisional; 
•:• Equipe do Sistema Socloeducativo; 
•:• Equipe de Saúde dos Cent ros de Referência de Práticas lntegrativas; 
•:• Equipe do Programa Academia da Saúde. 

1 - Unidades Básicas De Saúde - UBS 

De acordo com a PORTARIASES/DF N' 77, de 14 de fevereiro de 2017, as UBS sao os estabelecimentos ele saúde 
da Atenç3o Primária, classificadas em: 

•:• Unidade Básica de Saúde tipo 1 (UBS 1): unidades com uma a três equipes de Saúde da Famnla; 
•:• Unidade Básica de Saúde tipo 2 (UBS 2): unidades com mais de três equipes de Saúde da Famflia; 
•:• Unidade Básica de Saúde Rural (UBS Rural): unidades localizadas em território classificado pelo Plano 

de DlretJr de Ordenamento Territorial do Distrito Federal (PDOT) como rural; 
•:· Uol ldade 8ohi<• u~ Po áticas lntegratlvas e Promoçao da Saúde (UBS PIS): :>ao unidades voltadas para a 

atençao, ensino, pesquisa e matriciamento em PIS; 
·:· Unidade Básica de Saúde Escola (UBS ESCOLA): são unidades voltadas para a atenção à saúde, ensino, 

pesquisa e preceptorla para estudantes de acordo com regulamentação especifica; 
•:• Unidade Básica de Saúde Prisional (UBS Prisional)- São UBS que desenvolvem atividades de acordo com 

a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de liberdade no Sistema Prisional, 
em pare!rla com a Secretaria de Estado de Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal. 
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SAIBA MAIS 
Unidades Básicas de Saúde tipo 2 funcionarão das 7(sete) às 19(dezenove) horas, de segunda a 
sel<ta-felra, e sábados, de 7(sete) horas às 12 (doze), eKceto nos feriados. As demais UBS, das 7 

(sete) às 17(dezessete) horas, de segunda a sexta-feira. 

Atençllo: O hor6rio de funcionamento das Unidades 86sicas de Saúde Prisional dever61evar 
em conslderaçlio os hor6rlos de chegada e salda do transporte disponibilizado pela Secretario 
de Estado da Segurança Público. As UBS poderão ter seu hor6rlo de funcionamento ampliado 
ate! ils 22 (vinte e duas) horas, de acordo com a necessidade do serviço, desde que autorizado, 
por escrito, pelo Superintendente da Região de Saúde ou cargo equivalente. As UBS poderllo 
funcionar em hor6rlos diferentes do previsto nesta Portar/o, de acordo com suas 
especificidades e necessidades da população coberto, mediante outorlzaçllo prévia e por 
escrito do Superintendente da Regi/Jo de Saúde. 

2 - Equipe Saúde da Família (ESF) 

A equipe de Saúde da Famnia é responsável por um território determinado de até 4.000 pessoas, sendo a 
refer~ncla para o culda~o longitudinal e Integral, fundamentado na lógica de vinculo e responsablllzaçlo entre ela e a 
sua populaçlo adscrita. 

A composiçlo da equipe no Distrito Federal está normatizada pela PORTARIA SES/DF n• 77, de 14 de fevereiro 
de 2017, tendo em su; composiçlo mfnima: médico, especialidade medicina de famOia e comunidade, enfermeiro, 
preferencialmente enfermeiro de famnia e comunidade, auxiliar e/ou lÍCNICO EM ENFERMAGEM e agente comunitário 
de sallde (ACS). 

Composlçllo das Equipes: 
FQUIPE SAÚDE O~ FAMiliA QUANTlOAOE DE PROFFISIONAl • QTO HORAS SEMANAIS NFCESSARIAS 

MWICO DE FAMfUA E COMUNIDADE 1 40 

ENFERMEIRO 1 40 

T~CNICO EM ENFERMAGE\1 la3 80 

AGENTt COMUNITÁRIO DE SAÚDE· ACS 5 200 

PARA llS 80 HORI>S PARAMETRIZADI>S PARA O TlCNICO EM ENFERMAGEM E PREVISTO QUE NO MTNIMO UM PROFISSIONAl DE 40H. 

AtençiJo: As Equipes poderlio ser compostas com carga hor6rla de 40 horas de técnicos de 
enfermagem e de 4() a 240 para ACS, de acordo com a necessidade da equipe. 

3 - Equipe de Saúde da Familia Rural (ESF/Rural) 

A equipe de Saúde da Famflia Rural é uma equipe de Saúde da Famtna responsável pelo atendimento Integral à 
populaç3o do campo e da floresta de acordo com a Potrtica Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, da 
Floresta e das Águas. 

SAIBA MAIS 
Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, da Floresta e das Aauas 

consta no ANEXO XX DA PORTARIA DE CONSOUDAÇÃO N9 2 MS/GM, de 28 de setembro de 2017. 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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Composlçlo das Equipes: 
EQUIPE SAUDE DA FAMiliA RURAL QTD HORAS SEMANAIS NECESSÁIIAS 

MtDtCO DE FAMIUA E COMUNIDADE 1 40 

ENFERMEIRO 1 40 

TfCNICO EM ENFERMAGEM 1a3 80 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 5 200 
PARA AS 80 HORAS PARAII/ETRIZAOAS PARA O TfCNICO EM ENFERMAGEM t PREVISTO NO MfNIMO UM PROFISSIONAL DE 40 HORAS. 

Atenç6o: As Equipes poderão ser compostas com carga hor6ria de 40 horas de técnicos de 
enfermagem e de 40 a 240 para ACS, de acorda com a necessidade da equipe. 

4 - Equipe de Saúde Bucal 

A equipe de Saúde Bucal é responsável por um território equivalente no máximo ao de 2 equipes de Saúde da 
Famflla e/ou equipe de Saúde da Família Rural. De acordo com a PORTARIA SES/DF W 77/2017, a composlçJo se dá da 
seguinte forma: 

5 -Sala de Vacina 

De acordo com • PORTARIASES/DF W 77, de 14 de fevereiro de 2017, SEÇÃO VIl, todas as UBSdeverJo oferecer 
vaclnaçJo, estando dlsponfvel aos usuários durante todo o horário de funcionamento das mesmas. 

UBSTIPO 1 VACINAÇÃO VOLANTE, SENDO DE RESPONSABILIDADE DAS EQUIPES DAS ESF 

Atenç6o: Para complementação das escalas de serviço de funcionamento da sala de vacina, 
dever6 ser utilizada carga hor6ria dos técnicos de enfermagem e enfermeiros das equipes de 
Saúde da F a m//la da própria UBS, em formato de rodfzio. 

SAIBA MAIS 
Todas as UBS devem oferecer vacinaç3o, a ser realizada por proflsslonals com capacidade 

técnica, de acordo com as orlentaçOes descritas nos protocolos e manuais recomendados pela SES 
e pelo Ministério da Saúde. 
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6 - Coleta de Exames 

Para reallzaçlo de coletas de exames laboratoriais, além da equipe de enfermagem que compõem as equipes, os 
AOSD- PATOLOGIA CLI141CA, também poderão compor a equipe da seguinte maneira: 

OS PROFISSIONAIS DE'IERJI.O SER ESCALADOS NOS TlJRNOS MATUTINOS, OBEDECENDO AOS DIAS DE FUNCIONAMENTO DA UBS. 
PODEM SER PROFISSIONAIS DE 20 HORAS oo 40 HORAS 

UBSTIPO 1 A COLETA SERÁ DE RESPONSABILIDADE DAS ESF 

7 - Serviço Administrativo 

O parâmetro de técnico administrativo para atuação nas Unidades Básicas de Saúde da SES/DF considera: 

8- Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica - NASF-AB 

O NASF-AB é uma equipe de saúde multi profissional com composição variável que tem por objetlllo apoiar as 
equipes de Saúde da Familia, aumentando sua resolutlllidade e abrangênda, por meio de dlscusslo de casos cllnlcos, 
atendimento compartilhado e construção conjunta de projetos terapêuticos. 

A regulamentação do Núdeo Ampliado de Saúde da Famnla e Atençlo Básica está presente no Anexo XXII da 
PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N" 2 MS/GM, de 28 de setembro de 2017. Poderão compor os NASF-AB no Distrito Federal 
as seguintes ocupações do Código Brasileiro de Ocupações (CBO): 

•:• ASSISTENTE SOCIAL; 
•:• FARMAC~UTICO; 
•!• FISIOTERAPEUTA; 
·~ FONOAUDIÓLOGO; 
•:. M~DICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA (EM CASOS AMPARADOS PELOS CRIT~RIOS ESTABELECIDOS EM 

PORTARIA PRÓPRIA DA SES/OF); 
•:• M tDICO PEDIATRA (EM CASOS AMPARADOS PELOS CRITtRIOS ESTABELECIDOS EM PORTARIA 

PRÓPRIA DA SES/DF); 
•:• PSICÓLOGO; 
(• TERAPEUTA OCUPACIONAL. 

SAIBA MAIS 
A PORTARIA SES-DF Ni 489, DE 24 DE MAIO DE 2018, regulamenta a estruturação e 

operaclonallzaçllo dos Núcleos Ampliados de Saúde da F amOla e Atençlo Básica (Nasf-AB), no 
âmbito da Atenção Primária à Saúde do Distrito Federal, estabelecendo as normas e diretrizes para 

a organ1z:a~o de seu processo de trab31ho 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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Composlçlo das Equipes de acordo com a Portaria SES-DF NR 489: 

A EQUIPE DEVE CONTAR COM NO MÍNIMO ~llVIDORES DE PROFISSÕES D~TINTAS 
ASSlSTENTt SOCIAL 

FARMACtUTICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUOIÓLOGO 

NUTRIOONISTA 

PSICÓLOGO 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
A) O NASF AB, deverA ter no mlnlmo 200 i>oru semanais: 
B) cada espedalldade, considerada Isoladamente, deve ter no mini mo 20 (vinte) horas e no m4xlmo 40 horas semanels, com exceçlo dos 
casos prevlemente autorlt~dos pela COAPS para o limite de BO horas semanais; 
C) no NAF AB, equipe dever' ser composta, minimamente, por 03 profissionais com carp horirla semanal de 40 horas. 
O) cada equipa devo ter ne sua composlçlo, tanto quanto posslvel, membros que atuem nos 4rtas do saúde mental, reobllltaçlo, osslst6ncla 
farmac6utlca, saúde nutricional e Serviço sodal, observadas as necessidades e demandas do teN'itórlo, oonfonme perfil democrifico, 
epldemloló&tco uslstendale socloamblental; 

Todos os proflsslonals que compilem a equipe NASF-AB devem cumprir sua ta 'lia honlria lntearalmente na(s) 
unldade(s) da Gerência de Serviços da Atençlo Primária (GSAP) em que estio lotados. 

Obs~çlfo: Codo NASF-AB de11erá estar 11inculodo o no mlnlmo 5 (dnco) e o no m6ximo 9 
(nove} equipes 5ot1de da Famma e ou equipes de Saúde da Famflia Rural Incluindo o respectiva 
equipe de Saúde Bucal, quando houv6. 

9 - Equipe de Consultório na Rua (eCR) 

A Equipe de Corsultório na Rua (eCR) é uma equipe com composição variável conforme definlçlo do llllnlstérlo 
da Saúde, responsável por articular e prestar atenção integral à saúde de pessoas em situaç3o de rua ou com categorias 
análogas em determina co território, em unidade fiXa ou móvel. 

SAIBA MAIS 
As clretrlzes de organlzaç~o e funcionamento das equipes de Consultório na Rua estio 

definidas no Anexo XVI da Portaria de Consolidação MS/GM W 2, de 28 de setembro de 2017, que 
estabelece a Política Nacional para a Populaç3o em Situaç3o de Rua. 

A composlçlio das eCRs considera a modalidade da equipe para definlç~o do quantitativo profissional, sendo: 

Modalidade 1: equipe formada, minimamente, por 4 (quatro) profissionais, dentre os quais 2 (dois! destes, 
obrigatoriamente, dever3o estar entre aqueles descritos na alínea •a• abaixo e 2 (dois) profissionais dentre aqueles 
relacionados nas alíneas •a· e "b" a seguir: 

a) enfermeiro, psicólogo, assistente social e terapeuta ocupacional. 
b) técnico ou auxiliar de enfermagem, técnico em saúde bucal e eirurglao dentista. 

Modalidade 11: equipe formada, minimamente, por 6 (seis) profissionais, dentre os quais 3 (tr~s: destes, 
obrigatoriamente, deverJo estar entre aqueles descritos na alínea •a• abaixo e 3 (tr~) dentre aqueles relacionados nas 
alineas •a• e •b• a seguir: 

a) enfermeiro, pskólogo, assistente social e terapeuta ocupacional. 
b) técnico ou auxiliar de enfermagem, técnico em saúde bucal e cirurgião dentista. 

Modalidade 111: equipe da Modalidade 11 acrescida de um profissional médico. 

MANUAL DE PARÂMETROS MÍNIMOS DA FORÇA DE TRABAlHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 
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AtençiJo: De acordo com a PNAB, na composição de cada eCR deve haver, pre~renclalmente, 
o m6xlma de dois profissionais da mesma proflssllo de saúde, seja de nlvel mbllo ou superior. 

Você sabia? 
A ECR poderá contam com o limite máximo de dois componentes da mesma proflsdo de 
saúde com carga horária de 40 horas semanais, seja de nível médio ou superior. 

10- Equipe de Saúde do Sistema Prisional 

~ a equipe de Saúde que atua na unidade de saúde do Sistema Prisional do Distrito Federal. 

SAIBA MAIS 
O regulamento da Polrtica Nadonal de Atençao Integral~ Saúde das Pessoas Privadas de 

Uberdace no Sistema Prisional no âmbito do SUS ronsta no ANEXO XVIII DA PORTARIA DE 
CONSOUDAÇÃO N2 2 MS/GM, de 28 de setembro de 2017. 

Nesta normativa, para composiçlio de equipes e a definição de horários de fundonamento é consi~erada a 
modalidade do estabelecimento prisional, dassificando-<>s da seguinte forma: 

<· Modalidade I - unidades prisionais que contenham até 100 (cem) custodlados: serviço de saúde com 
funcionamento mínimo de 6 (seis) horas semanais; 

•!· Modalidade li · unidades prisionais que contenham de 101 (cento e um) a SOO (quinhentos) custodiados: 
serviço de saúde com funcionamento mínimo de 20 (vinte) horas semanais; e 

•!• Modalidade 111 - unidades prisionais que contenham de 501 (quinhentos e um) a 1200 (um mil e 
duzentos) custodiados: serviço de saúde com funcionamento mínimo de 30 (trinta) horas semanais. 

1. Para unidades oom até 100 (cem) custodiados: 
a) equipe de Saúde do Sistema Prisional tipo 1: ou 
b) equipe de Saúde do Sistema Prisional ! t ipo 1 com Saúde Mental; 

2. Para unidades que mantêm entre 101 (cento e um) até SOO (quinhentos) custodlados: 
a) equipe de Saúde do Sistema Prisional tipo 11 ou 
b) equipe de Saúde do Sistema Prisional t ipo 11 com Saúde Mental; 

3. Para unidades que mantêm entre 501 (quinhentos e um) até 1200 (um mil e duzentos) custodlados: 
a) equipe de Saúde do Sistema Prisional tipo 111. 

AtençiJo: para serviço de saúde que referencle populaçllo acima de 1.200 custodlados, a 
equipe de S4úde do tipo 111 será acresdda de profissionais de acordo com o Incremento da 
número de rustodíados, conforme anexo V da portaria n• 482 de 2014. 

Secret~rla de Estado de Saude do Distrito Federal 
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Composlç3o das Equipes: 

EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL TIPO I QTD TURNO 
HORAS SEMANAIS 

NECESSÁR AS 

MtOICO 1 DIURNO 06 

ENFERMEIRO 1 DIURNO 06 

CIRURGIÂO DENTISTA 1 DIURNO 06 

TICNICO EM ENFERMAGEM 1 DIURNO 06 

TtCNICO EM SAÚDE DENTAL 1 DIURNO 06 

EQUIPE DE ATENÇi\0 BÁSICA PRISIONAL TIPO I COM SAÚDE MENTAL QTD TURNO 
HORAS SEMANAIS 

NECESSÁRIAS 

MtDICO 1 DIURNO 06 

MtDICO - PSIQUIATRA OU !XPERitNCIA EM SAÚDE MENTAL 1 DIURNO 06 - ---
ENFERMEIRO 1 DIURNO 06 

CIRURGIÃO DENTISTA 1 DIURNO 06 

TtCNICO EM ENFERMAGEW 1 DIURNO 06 

TtCNICO EM SAÚDE DENTAL 1 DIURNO 06 
ASSISTENTE SOCIAL/ENFERIAEIRO/fARMAdunCO/FISIOTERAPEUTA/PSICOLOGO/ 

1 DIURNO 06 TERAPEUTAOCUPACIONAL (SELEODNAR 01 DAS CATEGORIAS RELACIONADAS) 
ASSISTENTE SOCIAL/ENFERIAEIRO/fARMAauncO/ FtslOTERAPEUTA/PSICÓLOGO 
OU TERAPEUTA OCUPACIOIIAL (SELEOONAR 01 DAS CATEGORIAS 1 DIURNO 06 

EQUIPE DE ATENÇÃO BASICA PRISIONAL TIPO 11 QTD TURNO 
HORAS SEMANAIS 

NECESSAR AS 

Mtoteo 1 DIURNIO 20 

ENFERMEIRO 1 DIURNIO 20 

ORURGIAO DENllSTA 1 DIURNIO 20 

ASSISTENTE SOCIAL 1 DIURNO 20 

PSICOLOGO 1 DIURNO 20 

ltCNICO EM ENFERMAGEM 1 DIURNO 20 

ltCNICO EM SAÚDE DENTAL 1 DIURNO 20 
ASSISTENTE SOOAL/ENFERMEIRO /FARMAdUTICO / -
FISIOTERAPEUTA/PSIC0LOGO/ TERAPEUTA OCUPACIONAL (SELECIONAR 01 DAS 1 DIURNO 20 
CATEGORIAS RELACIONADAS) 

EQUIPE DE ATfNÇÀOBÁSICA PRISIONAL TIPO 11 COM SAUDE MENTAL QTD TURNO 
HORAS SEMANAIS 

NECESSÁRIAS 
MtOICO 1 DIURNO 20 

MtOICO- PSIQUIATRA OU EXPERitNCIA EM SAÚDE MENTAL 1 DIURNO 20 

ENFERMEIRO 1 DIURNO 20 

CIRURGIÃO DENTISTA 1 DIURNO 20 

ASSISTENTE SOCIAL 1 DIURNO 20 

PSICOLOGO 1 DIURNO 20 -
TtCNICO EM ENFERMAGEN 1 DIURNO 20 

ltCNICO EM SAÚDE DENTAL 1 DIURNO 20 
ASSISTENTE SOCIAL/ENFERMEIRO /FARMACtUTICO / 
FISIOTERAPEUTA/PSICÓlOGO/ TERAPEUTA OCUPACIONAL (SELECIONAR 01 DAS 1 DIURNO 20 
CATEGORIAS RELAOONADAS) 
ASSISTENTE SOCIAL/ENFERMEIRO /fARMACtUTICO / 
FISIOTERAPEUT,A/PSK.ÓI.OGO/ TEIIAI'tU IA OCU~ALIONAL (>t.U;OONAK 01 DAS 1 DIURNO 20 

EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA PRISIONAL TIPO 111 QTD TURNO 
HORAS SEMANAIS 

NECESSARIAS 
Mtoteo 1 DIURNO 30 

MtotCO -PSIQUIATRA OU EXPERttNCIA EM SAÚDE MENTAL 1 DIURNO 30 

ENFERMEIRO 1 DIURNO 30 
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ORURGIAo DENTISTA 1 DIURNO 30 

ASSISTE 1m SOCIAl 1 DIURNO 30 

PSICÓLOGO 1 DIURNO 30 

TtOIICO EM ENFERMAGEM 1 DIURNO 30 

TtC:HICO [M SAÚDC DCNTAl 1 DIURNO 30 

ASSISTENTE SOCIAL/ENFERMEIRO /FARMAC~unCO / 
FISIOTERAPEUTA/PSICÓLOGO/TERAPEUTA OCUPACIONAL (SELEOONAR 01 DAS 1 DIURNO 30 
CATEGORIAS RELACIDNADASÍ -ASSISTENTE SOCIAL /ENFERMEIRO /FARMAC~UTICO f 
FISIOTERAPEUTA/PSICÓL~' TERAPEUTA OCUPACIONAL (SELECIONAR 01 DAS 1 DIURNO 30 
~GORIAS RELACIONADAS 

11 - Assistência Farmacêutica na APS 

A PORTARIA SES/DF N" n e 78, de 14 de fevereiro de 2017, estabelece algumas normas para o fornecimento de 
medicamentos e produtos para a saúde nas Unidades Básicas de Saúde e a NOTA TECNICA CONJUNTA N' 01/2017 -
DIASF/CATES E COAPS/SAIS/SESDF apresenta os parâmetros de servidores para atuaçllo nas farmácias das UBS·DF. 

Composlçlo das Equipes: 
FARMÁCIA ATEhÇiiO PRIMIIRIII LOCAL QTO HORAS TURNO DIAS 

UBSTIP001 1 10 DIURNO 5 

DIURNO 5 
UBST1P002 2 l--u 

5 MANHÃ s.IBAOO 
AOSO FARMAciA 

PRISIONAL 2 10 DIURNO 5 

CERPIS 5 10 DIURNO 5 

GSAP 1 ~HORAS SEMANAIS DIURNO 

FARMAduntO BIQUlMICO - FARMÁCIA GSAP 1 ~HORAS SEMANAIS DIURNO 

OBSERVAr;.lo: O FARMAdunCO DA G.SAP, DEVERÁ PRESTAR ATENDIMENTO NO NASF-AB. 

AS fatm6dos da APS deverlo funcionar durante todo o perlodo de seMço do UBS 

12 - Equipe do Sistema Socioeducativo 

E a equipe de saúde que atua em unidades socloeducativas de internaçlo. No Distrito Federal, as equipes slo 
compostaslntersetorlalmente com a Secretaria de Estado de Pollticas para Crianças, Adolescentes e Juventude. 

SAIBA MAIS 
A Polltlca Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei, em 

Regime de lntemaçao Provisória consta no ANEXO XVII DA PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO NR 
2/MS/GM, de 28 de setembro de 2017. 

A atençlo à saúde de adolescentes em sltuaçllo de privaçllo de liberdade é realizada pela equipe de Saúde da 
FamOia respon.sável pe o território no qual a Unidade Socioeducativa está inserida. Para o cuidado em saúde mental dos 
adolescentes, a equipe pode contar com profissionais de saúde mental vinculados aos Centros de Atençllo Ps cossoclal 
(U\1':0) de referência. 1> paramemzaçâo dos CAPS estâ contemplada nesse Manual. 

A PORTARIA CONJUNTA N• 04, de 04 de Outubro de 2017 da Secretaria De Estado De Polítlca.s Para Crianças, 
Adolescentes e Juventude Do DF e a Secretaria De Estado De Saúde Do DF, regula as relaçlles entre a Secretaria de Estado 
de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude do Dístrlto Federal - SECRIANÇA e a Secretaria de Estado de Saúde 
do Distrito Federal - SES, a fim de promover a intersetorlalidade, COilestao e co-<esponsabllidade na atençllo à saúde 
dos adolescentes em rumprimento de medidas socioeducativas e de lntemaçao provisória no Distrito Federal. 

Seaetarla de Estado de Saudo do Distrito Federal 
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ATENÇÃO SECUNDÁRIA 

A Atençlo Secundária em Saúde pode ser definida como •Nfvel de atenç3o representado por programas, 
sistemas e serviços de tratamento ambulatorial e pequenos hospitais de tecnologia intermediária, que incorpora funções 
do nlvol prlm6rlo o ocrc<;ecnto oo de trotomcnto cspceiolitodo, com objetivo de reabilitaçlo. • liLACS- DeCS (OVS, 2013) 

Na rede de saúde, a atençao secundária é formada pelos serviços especializados em nfvel ambulatorial e 
hospitalar, com densidade tecnológica Intermediária entre a atenção primária e a terciária, historicamente Interpretada 
como procedimentos de média complexidade. Esse nível compreende serviços especializados, de apolo diagnóstico e 
terapêutico e atendimento de urgência e emergência . 

De um modo genérico, pode-se estabelecer certa equivalência entre Atenção Ambulatorial Secundária eAtençlo 
Secundária, entretanto, notou-se que ações do escopo da Atenção Secundária, frequentemente, estio Incorporadas nos 
serviços hospitalares, exigindo precaução em estabelecer essa relação como sinônima. 

Numa perspectl·1a slstêmica, a Atenção Secundária, independente do lugar para execuçlo de suas ações, requer 
estrutura organizacional suficiente para colocá-las em prática com maior agregação tecnológica. 

Quando se fala na prestação de serviços aos usuários, entende-se como Indispensável a co-responsablilzação da 
Atenção Ambulatorial Secundária, cumprindo o objetivo de garantir a retaguarda assistencial, que se fundamEnta num 
vinculo mais frequente com Atenção Básica, articulando-se ainda com a Atenção Hospitalar e Atenção às Urgências. 

Com o objetivo de fortalecer o modelo de atenção primária no Distrito Federal, optou-se por reforçar a estrutura 
ambulatorial, surgindo assim, o conceito de ATENÇÃO AMBULATORIAL SECUNDÁRIA (AASE). As atividades na AASE estão 
diretamente reladonad~s como de referência e consultora para a APS. 

As atividades d3 Atençlo Ambulatorial Secundária podem ser realizadas em Ambulatórios Hospltzlares ou 
Policlfnlcas, devendo desenvolv~las preferendalmente em linhas de cuidados. 

No entanto, a AASE se diferencia dos Serviços de Atenç:to Ambulatorial Hospitalar por: 

•!• Não apresentarem intemaç:to hospitalar; 
•!• Procedinentos para fins de diagnóstico ou terapia que requeiram internação ou que demandem o apoio 

de estrutura hospitalar por período superior a 11 horas; 
•!• Atendinentos ambulatoriais hospitalares de caráter terciário ou que requeiram, por sua natureza, 

reallzaçlio em âmbito hospitalar. 

Do ponto de vista gerencial, os ambulatórios das Unidades de Referência Distrital (URD) também nllo compõem 
a rede de AASE. 

Sendo assim, sejuem as apresentações de alguns serviços que compões a atençlo secundária no DF. 

1 - Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) 

Os Centros de A.tençl!o Psicossocial têm sua legislação e modalidades dos CAPS definidos no ANEXO V da 
PORTARIA DE CONSOLICAÇÃO MS/GM N!l 03 de 18 de setembro de 2017. 

Centro de Atençlo Psicossocial Tipo I (CAPS 1) 
Serviço de atençlo psicossocial com capacidade operacional para atendimento em municfplos com populaçao 

entre 20.000 e 70.000 habitantes. 

Centro de Atenção Psicossocial Tipo 11 (CAPS 11) 
Serviço de atençllo psicossocial com capacidade operacional para atendimento em munlclplos com população 

entre 70.000 e 200.000 habitantes. 

Centro de Atenção Psicossocial i li (CAPS 111): 
Serviço de otençlio poic<Y-"oelol com copocidodc opcrólclonol pora atendimento em munlclpios com população 

entre 200.000 a 300.00C habitantes 

Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil (CAPS i): 
Serviço de atenção psicossocial para atendimentos a crianças e adolescentes, constituindo-se na referência para 

uma populaçllo entre 150.000 a 300.000 habitantes, ou outro parâmetro populacional a ser definido pelo gestor local, 
atendendo a critérios epidemiológicos. 

MANUAL OE PARÂM ETROS MÍNIMOS DA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 
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Centro de Atençllo Psicossocial Álcool e outras Drogas 11 (CAPS ad 11): 
Serviço de atenç3o psicossocial para atendimento de pacientes com transtornos decorrentes do uso e 

dependênc.la de substâncias psicoativas, com capacidade operacional para atendimento em munlclplos com população 
entre 70.000 e 200.000 habitantes. 

Centro de Atcnç6o Pslcossodol Álcool e outr.>s Oros<~s 111 (CAPS od 111): 
Serviço de atenç3o psicossocial para atendimento de pacientes com transtornos decorrentes do uso e 

dependência de substâncias psicoativas, com capacidade operacional para atendimento em munlclplos com populaçao 
entre 150.000 e 300.000 habitantes. 

SAIBA MAIS 
Os CAPS dever3o constituir-se em serviço ambulatorial de atençDo diária que funcione segundo a 

lógica do território. 

Quais sDo as at,vldades desenvolvidas pelas equipes deste serviço? 
•:• Atendimento Individual (medicamentoso, psicoterápico, de orlentaçDo, entre outros); 
•:• Atendimento em grupos (psicoterapia, grupo operativo, atividades de suporte social, entre outras); 
•:0 Atendimento em oficinas terapêuticas executadas por profissional de nlvel superior ou nlvel médio; 
.:· Visitas domiciliares; 
•:. Atendimento à famnia; 
•:• AtMdades comunitárias enfocando a integração do paciente na comunidade e sua inserç3o familiar 

e social. 

Composição du Equipes: 
A Con\pos.lç3o 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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TtCNICO ADMINISTRATIVO 3 DIURNO u 5 

TtCNICO ADMINISTRATIVO- FIM DE SEMANA 1 DIURNO u 2 

AOSD FARMÁOA 1 DIURNO 10 7 

•caso o n~mero de hebltantes ultrapasse o lnteMIIo paR a constituiçlo da eq<~ipe elo CAPS, dever6 ser ocres<:entoclo 20 ~aros 

'-- sernanois a cada 100.000 habitantes. 

Atenç4o: O farmaclutlro foi acrescentado em conformidade cem a LEI N' 13.021, de 8 agosto 
de 2014, que dispõe sabre o exercfc/o e a flscallzaç8o das atividades farmaclutiros, 
normatizando que, paro o funcionamento das farm6clas de qualquer natureza, ~ obrigatório 
a presença do farmaclutiro durante todo o hor6rio de funcionamento. 

2 - Unidade de Acolhimento 

A Unidade de Acolhimento é um componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atençao 
Psicossocial destinada a pessoas com necessidades decorrentes do uso do crack, álcool e outras drogas. 

O serviço foi nstituído pela Portaria n' 121, de 25 de janeiro de 2012, republlcada na PORTARIA DE 
CONSOUDAÇÃO MS/GM NI03 de 28 de setembro de 2017, e tem as seguintes características: 

- Funcionamento nas 24 horas do dia e nos 07 dias da semana 
-Caráter residencial transitório 

SAIBA MAIS 
A Unidade de Acolhimento deverá estar referendada a um Centro de Atenç3o Psicossocial AO 

Composlçlo das Equipes: 
A portaria normatita duas modalidades de funcionamento e a Composição das Equipes é pormenorizada na Nota 

Técnica n' NR 41/2013 do Ministério da Saúde. 
- - .. , . -

UNIOAOF DE ACOlHIMENTO ADUlTO QTD HORAS 

ENFERMEIRO 1 24 

TtCNICO EM ENFERMAGEM 1 24 

TtCNICO ADMINISTRATIVO 1 12 

Atenç8o: Destinada às pessoas maiores de 18 anos, de ambos os sexos, usu6rlas de craclc. 
6/coo/ e outros drogas, com disponibilidade de 10 a 15 vagas. 

3 - Centro Especializado de Reabilitação - CER 

DIAS 

7 

7 

7 

De acordo com a legislaçao, os Serviços Especializados de Reabilitação conflguram·se como pontos de atenção 
do componente Atençao Especializada em Reabilitação Auditiva, Física, Intelectual, VIsual, Ostomla e em \1últiplas 
Oeflclênclas, sendo estratégkos no processo de reabilitação para pessoas com deficiência temporária ou permanente, 
progressiva, regressiva ou estável, Intermitente ou contínua. 

Os Serviços Es;ltdalizados de Reabilitação estão definidos na PORTARIA DE CONSOUDAÇÃO MS/GM Nt 03 de 
28 de setembro de 2017, ANEXO VI. 

ComposlçJo das Equipes: 

Secretaria de Estado de Saude do Distrito Federal 
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REDE DE ATENÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

CER 11 

MODALIDADE AUDITIVA E VISUAl 

CATE<iORIA PROFISSIONAl TURNO HORAS SEMANAIS NECEISARIAS 

RESPONSÁVEL T(CNICO 40 

MlDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 40 

Mt DICO OFTALMOLOGISTA 40 

FONOAUDIÓLOGO DIURNO 160 

PSICÓLOGO 80 

FISIOTERAPEUTA OU TERAPEUTA OCUPACIONAL 60 

ASSISTENTE SOCIAL 40 

MODALIDADE VISUAL E FÍSICA 

CATEGORIA PROFISSIONAl TURNO HORAS SEMANAIS NECEISARIAS 

RESPONsAVEL TICNICO 

MttMCO ORTOPEDISTAOU RSIATRAOU NEUROlOGISTA 

MtiMCO OFTAlMOlOGISTA 

MEIMCO CÚNICO OU PROCTOLDGISTA OU UROlOGISTA OU 
GASTROENTEROI.OGISTA' 

FONOAUOIÓlOGO 

PSICÓlOGO 

FISIOTERAPEUTA 

TERAPEUTA OCUPAClONAl 

ENFE.RMEIRO 

NUTRICIOHISTA' 

TICNICO EM ENFERMAGEM 

ASSISTENTE SOCIAl 

40 

40 

40 

OPCIONAL 

80 

DIURNO 80 

120 

60 

80 

OPCIOHAl 

OPCIONAl 

40 
' MEDICO CliNICO OU PROCTOUDGISTA OU UROLOGISTA OU GASTl!OENTEROlOGISTA E NUTRIOONISTA sAo OBRIGATÓRIOS PARA OS 

çA fs lÀS 
MODALIDADE VISUAl E INTELECTUAl 

CATIGORIA PROFISSIONAl TURNO HORAS SEMANAl\ NECEIIARIAS 

RESPONsAVEL TECNICO 40 

MEDICO NEUROLOGISTA OU PSIQUIATRA 40 

MEDICO OFTALMOlOGISTA 40 

FONOAUDIÓLOGO 160 

PSICÓLOGO 160 
FISIOTERAPEUTA DIURNO 30 

TERAPEUTA OCUPACIONAl 60 
NUTRICIONISTA OPCIONAL 

ENFERMEIRO OPCIONAL 

TlCNICO EM ENF'ERMAGEM OPCIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL 40 

MODALIDADE AUDITIVA E FISICA 

lA I túUHIA ... HUti~~IUNAl lU HNU HOKA~ ~t.MANAI~ NtCf ,sAR IAS 

RESIPONsAVEL TECNICO 

MtDICO OTOflRINOI.ARJNGOLOGISTA 

MEDICO ORTOPEIMSTA OU fi51ATRA OU NEUROlOGISTA 

MEDICO CúNICOOU PROCTOUDGISTA OU UROlOGISTA OU 
GASTROENTEROLOGISTA' 

FONOAUOIÓlOGO 

DIURNO 

40 

40 

40 

OPCIONAl 

160 

-

I. 
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PSICOLOGO 80 

ASIOTERAPEUTA 120 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 60 

NUTRICIONISTA' OPOONAL 

ENFERMEIRO M 

T~CNICO EM ENFERMAGEM OPCIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL 40 
'-MfoiCO CLINICO OU PROCTOUOGISTA OU UROLOGISTA OU GASTIIOENTEROLOGISTA E NUTRICIONISTA SAO OBRIGATORIOS PARA OS 

SERVI 0 MA MODALIDADE DE R BILITA O FISICA I D sco Q ÇAOÁS ASST Z AS 

MODALIDADE AUDITIVA E INHLECTUAl 

Cl\ HGORIA PROFISSIONAl TURNO HORAS SEMANAIS NECESSARIAS 

RESPONSÁVEL TlOUCO 40 

MlDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 40 

MlDICO NEUROLOGISTA OU PSIQUIATRA 40 

FONOAUDIÓLOGO 240 

PSICOLOGO 160 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 60 
DIURNO 

NUTRICIONISTA OPCIONAL 

ENFERMEIRO OPCIONAL 

rtCNICO EM ENFERMAGE~ OPCIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL 40 

fvlOOALIDADE FISICA E INiÊlEGUAl 

CATEGORIA PROfiSSIONAL TURNO HORAS SEMANAIS NEC!SSARIAS 

RESPOIISAVEL TlCNICO 40HORAS 

~O NEUROLOGISTA OU PSIQUIATRA 40HORAS 

MlDICO ORTOPEDISTA OU FISIATRA OU NEUROLOGISTA 40HORAS 

MEDICO CUNIOD OU PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU OPCIONAL 
GASTROENTEROLOGISTA' 

FONOAUDIOLOGO 160HORAS 

PSICOLOGO DIURNO 160HORAS 

FISIOTERAPEUTA 120HORAS 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 60HORAS 

ENFERMEIRO 80HORAS 

NUTRICIONISTA' OPCIONAL 

TlCNICO EM ENFERMAGEM OPCIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL 40 

0 MlDICO CLINICO OU PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU GASTIIOENTEROLOGISTA E NUTRIOONISTA sAO OBRIGATORIOS PARA OS 
SERVI O OD D DEDE çA Á CAQ çAOÁS s lA DAS 

CER 111 
MODALIDADE VISUAL, FISICA [AUDITIVA 

CI.TEGORIA PROFISSIONAL TURNO HORAS SEMANAIS NECESSARII\S 

RESPOIISAVEL T(CNICO 40 

M(OICO ORTOPEOISTA OJ FISlATRA OU NEUROLOGISTA 40 

MlOIOD OFTALMOlOGISTA 40 

M(D4CO OTORRINOLARI~GOLOGISTA 40 

MEDICO CUNICO OIJ PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU DIURNO 
OPOOHAL 

GASTROENTEROLOGISTA' 

FONOAUOIOLOGO 150 

PSICOLOGO 80 

ASIOTERAPEUTA 200 

Seaetaria de Estado de Saúde do Dlstoito Federal 
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ltRAPEUTA OCUPACIONAL 60 

ENFERMEIRO 80 

NUTRICIONISTA' OPCIONAL 

ltCNICO EM ENFERMAGEM OPCIONAL 

ASSISltNlt SOCIAL 40 
MODALIDADE VISUAL, fiSICA E INTELECTUAL 

CAUGORIA PROFISSIONAL TURNO HORAS SEMANAIS NlCISSARIAS 

RESPONSÁVEL T!CNICO 

DIURNO 

MODALIDADE AUDITIVA, FISICA E INTELECTUAL 

CATfGORIA PROfiSSIONAL TURNO HORAS SEMANAIS NECISSARIAS 

RESPONSÁVEl T!CNICO 40 

M!OICO OTORRINOlARINGOLOGISTA 40 

M!DICO ORTOI'(DISTA OU FISIATRA OU NEUROLOGISTA 40 

MtOICO NEUROLOGISTA OU PSIOUIATRA 411 

Mt DICO CLINICO OU PROCTOl.OGISTAOU UROLOGISTA OU 
DIURNO OPCIONAL GASTROENltROl.OGISTA• 

FONOAUDIOlOGO 240 

PSICOI.OGO 160 

FISIOltRAPEUTA 120 

TERAPEUTA OCUPACIOHAI. 120 

MANUAL DE PARÂMETROS MÍNIMOS DA FORÇA DE TRABAlHO PARA DIMENSIONAM:NTO DA REDE 
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fi 
r---
ENFfRMEIRO 80 

NUTRICIONISTA• OPCIONAl 

TtCNICO EM ENFERMAGEM OPCIONAl 

ASSISTENTE SOCIAL 40 
•MEDICO CIJNICO OU PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU GASTROENTEROLOGISTA E NUTRICIONISTA SÃO OBRIGATÓRIOS PARA OS 

Á 

CER IV 

MODALIDADE FISICA, VISUAL, AUDITIVA E INlELECTUAL 

CA llGORII\ PROFISSIONAL TURNO HOilAS SEMANAIS NfCESSARIAS 

RESPONSÁVEL TtCNICO 40 

MtDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 40 

MtDICO OFTAlMOLOGISTA 40 

MtOICO NEUROLOGISTA OU PSIQUIATRA 40 

MtOICO ORTOPEDISTA OU FISIATRA OU NEUROLOGISTA 40 

M10tCO CLINICO OU PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU 
GASTROENTEROLOGISTA• 

OPCIONAL 

FONOAUOIÓLOGO DIURNO 240 

~LOGO 160 

FISIOTERAPEUTA 180 

TERAPEUTA OCUPACIONAl 120 

ENFERMEIRO 80 

NUTRICIONISTA• OPCIONAl 

TtCNICO EM ENfERMAGEM OPCIONAl 

ASSISTENTE SOClAl 40 

•MtDICO CÚNICO OU PROCTOLOGISTA OU UROLOGISTA OU GASTROENTEROLOGIST:;ICIONISTA slo OBRIGATÓRIOS PARA OS 
SERVICOS COM A MOBAUOADE DE REABIUTACÃO FisiCA QUE PRESTAR A O ÁS ~AS OSTOMIZAOAS 

Atrnçlfo: Os respons6vels técnicos dos equip~ dos CER, poder6o ser designados o quo/quer 
~peclallsto, médico ou enfermeiro, que complJem o equipe multidisciplinar mfnlmo, de 

acordo com cada modalidade. 

4- O fiel na ortopédica 

De acordo com o Instrutivo de Reabilitação, a Oficina Ortopédica se constitui como um serviço de dispensaçlo, 
de confecção, de adaptação e de manutenção de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção. 

Composiçlo das Equipes: 
OFICINA ORTOPlOICA FIXA 

CATFGORIA PROFISSIONAL QTO TURNO HORAS SEMANAIS NECESSARIAS 

~ESPONSÁVEL TtCNICO 1 DIURNO 40HORAS 

TtCNICO ORTOPtDICO 6 DIURNO 40HORAS 

SAPATEIRO ORTOPtOICO 2 DIURNO 40HORAS 

RSIOTERAPEVTA 2 DIURNO 20HORAS 

TERAPEUTA OCUPACION~L 2 DIURNO 20HORAS 

Atençlfo: O respons6vel tknico poderá ser designado a qualquer especialista, que complJem 
a equipe. 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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WJ 

5- Centro de Especialidades Odontológicas (CEO): 

Os CEO s3o estabelecimentos de saúde que ofertam atendimento especializado odontológico, conforme 
estabelecido na Portaria MS/GM nt 599, de 23 de março de 2006 e pela PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS/GM N903 de 
28 de setembro de 2017, ANEXO VI, CAPITULO 11, SEÇÃO 11, SUBSEÇÃO 111. 

E•ta modalidade de serviço, contemplada na Rede de Cuidodo o Pcoooo com Dcflcl~nclo, busco ompllor e 
qualificar o cuidado às especificidades da pessoa com deficiência que necessite de atendimento odontológico no âmbito 
das especialidades definidas pelos CEO. 

De acordo com o Ministério da Saúde, os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) s3o estabelecimentos 
de saúde, participantes do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde • CNES, classificados como Clfnlca 
Especializada ou Ambulatório de Especialidade. Definidos na Portaria n• 599 de 23 de março de 2006, os Centros de 
especialidades Odontológicas est11o preparados para ofere·cer à populaç~o. no mlnlmo, os seguintes serviços: 

•!• Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer de boca; 
•!• Periodontia especializada; 
·!• Cirurgia oral menor dos tecidos moles e duros; 
•!• Endodontia; 
·!• Atendimento a portadores de necessidades especiais•. 

Os profissiona is da atenção básica são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente e pelo 
encaminhamento aos ce1tros especializados, apenas casos mais complexos. 

6 - Unidade de Pronto Atendimento (UPA): 

A Unidade de Pronto Atendimento • UPA, componente da Rede de AtençJo às Urgências, é considerada um 
estabelecimento de saúde de complexidade intermediária, articulado com a A tenç3o Básica, Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência, Atençao Domiciliar e Atenção Hospitalar. 

As diretrizes do modelo assistencial do serviço você encontra na PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS/GM nt 3, de 
28 de setembro de 2017, Livro I, Titulo IV. 

A equipe asslste1clal multiprofissional é composta no Distrito Federal de acordo com a seguinte composiçio, 
considerando a operaclonalização do serviço, garantia do acesso ao paciente e o custo-efetividade: 

Composlç3o das Equipes: 

MANUAL DE PARÂMETROS MINI MOS DA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAME~TO DA REDE 
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,, 

ENFERMEIRO 

TtCNICO EM ENFERMAGEM 

MtDICO 

MtOICO 

MtDICO 

Atenção: A distribuição da Carga Horária do Cirurgião Dentista e do Técnico em Higiene Dental 
complementará o Saúde bucal nos horários contrários ao funcionamento do CEO e das ESB 

(Equipe Saúde Bucal}. A Implantação das equipes para transporte sanitário, implicará na 

eKclusão do profissional condutor e no TtCNICO EM ENFERMAGEM para as remoç{Ses nas UPA. 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

119Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

*' 
1- Considerações Relevantes 

Ressaltamos que alg1.ns serviços que compõem a atenção secundária estão em fase de restruturação, elaboração e 
atualização dos para metros, portanto estarão presentes nas próximas etapas deste Manual. 

Dentre os serviços, estão: 
•!• Residência Terapêutica 
•!• Centro de Orientação Médico Pedagógica (CUMPP) 
•!• Adolescentro 
•!• Programa de Pesquisa, Assistência e Vigll3ncia à VIolência 
•!• Hospital Dia 
·~ Ambulatório da Atenção Secundária 
·!· Ambulatório Hospitalar 
•!· Policllnica 
•:· Farmácia de Alto Custo 

MANUAL DE PARÂMETROS M(NIMOS DA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAMENTO OA REDE 
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ATENÇÃO HOSPITALAR 

De acordo com o Ministério da Saúde, a Assistência Hospitalar no Sistema Único de Saúde (SUS) é organizada a 
partir das necessidades da população, a fim de garantir o atendimento aos usuários, com apolo de uma equipe 
multlproflsslonal, que atua no cuidado e na regulação do aces.so, na qualidade da assistência prestada e na segurança do 
paciente, Integrada aos demais pontos de atenção à saúde. 

Você sabia? 
A Polltlca Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do SUS fol lnstltulda por , 

melo da Portaria n2 3.390, de 30 de dezembro de 2013, que estabelece as diretrizes para a 
organlzaçlo do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde (RAS) e republlcada pela 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO N2 2, CAPITULO 11, ANEXO XXIV. 

ASSIST~NCIA DIRETA AO PACIENTE 

1 - Serviço Hospitalar de Emergência 

Define-se como Serviço Hospitalar de Emergência {SHE) a parte da unidade hospitalar que deserwolve os 
seguintes processos de trabalho: 

••• Atendimento de Urgência: assistência prestada em função de agravo à saúde em que o paciente necessita de 
pronta lntervençJo, mas que n~o impOque risco iminente de morte ou sofrimento Intenso; 

•!• Atendimento de Emergência: assistência prestada em funç:lo de agravo à saúde em que o paciente ~sita de 
pronta lntervençJo, em razão de risco iminente de morte ou sofrimento Intenso. 

Os SHE do Distrito Federal serão organizados em função do grau de complexidade de atendimento que podem 
oferecer aos usuários d) SUS e sua distribuiç~o por regi~o de saúde. 

Os serviços podem ser compostos pelas seguintes unidades de atendimento: 

1· UNIDADE DE MEDICINA DE EMERGÊNCIA 
A Unidade de Medicina de Emergência {UME) tem o objetivo de atender pacientes de quatorze anos ou mais, 

com quadros agudos de urgência ou emergência nlio traumática. 

2· UNIDADE DE TRAUMA 
A Unidade de Trauma é o ambiente do hospital com pessoal e equipamentos necessários para o manejo de 

vitimas de trauma grave, Inclusive crianças, com capacidade de resolução de acordo com sua complexidade. 

3· UNIDADE DE EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA 
A Unidade de Emergência Pediátrica (UEP) é destinada ao atendimento de qualquer urgência ou emergência de 

pacientes de até 14 anos Incompletos, com quadros agudos de urgência ou emergência nlo traumática. 

4· CENTRO OBSTÉTRICO (EMERGÊNCIA GINECO.OBSTflRICAI 
Atendimento às mulheres em situações de urgência ou emergência gineco-obstêtrlca. 

Compõem o SHE os Sl!lluintes ambientes: 
•!• RecepçJo; 
·!• Sala de Acolhimento e aassificação de Risco; 
•:O Rota Rápida; 
•!• Sala Amarela; 
•!• Sala Vermelha ou Sala de Emergência; 
•:• Sala do Trauma. 
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Atenç6o: A Roto R6pida ~ o setor das unidades de medicina de emerg,ncia e de emerglncia 
ped16trlca, destinado preferencialmente ao atendimento de individuas com classlficaçao 
verde ou amorela, composto por consultórios, sala de medlcoçao, sola de coleta de material 
paro eKaml!s, sala de nebulização, sala de espera de reavallaçaa ou sala de observaçllo. 
Consideram-se como de retaguarda os leitos compreendidos nas salas vermelha e amarela, 
bem como os leitos cadastrados no CNES como "de pronto-socorro", destinadas à 
permanlncia no SHE por até 24 horas, para os quais não~ posslvel faturamento de dl6rlas de 
internoçllo, /Imitados em número ao previsto em aneKo deste Regulamento. 

Você sabia? 
A PORTARIA SES/DF N9 386, de 27 de julho de 2017 organiza o Componente Hospitalar da 

Rede de Atenç3o às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) do Distrito Federal. A 
PORTARIA SESI DF NG 408, de 03 de agosto de 2017 estabelece o funcionamento, além de orientar a 

composlç~o das unidades de atendimento das gerências e estabelecendo algumas atribuições 
profissionais das Gerências de Emergências Hospitalares. A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS/GM 
Nll 03, de 28 de setembro de 2017, ANEXO 111, trata das Diretrizes da Rede deAtenç3o às Urgências. 

Composlç3o das Equipes: 
O par3metro definido para composição das equipes das emergências ftxas hospitalares, foram complementados 

e organizados em conformidade o com a Portaria N2 408 de 03 de agosto de 2017, que estabelece uma composição 
mínima das equipes. . . . . . . . . . . . . ' 
M~DICO - EMERGENOSTA 

SALA VERMELHA 1 
2• - 7 

!)[MANDA DE PORTA s -
2 - 24 - 7 

MtDICO UNIDADE DE TRAUMA DEFINIDO PEU> 
1 - 12 

EMERG~NCIA 
7 

MtDICO- ORTOPEOISTA 
2 - 24 - 7 

ORTOPEDIA 
1 - 12 DIURNO 7 

MtDICO - PEDIATRA EMERG~NCIA PEOIÁTRICA 3 - 24 - 7 

ROTINEIRO 1 POR EMERG~NCIA 8 DIURNO s 
ENFERMEIRO SALA VERMEli-IA 1 PARA 10 LEITOS 24 7 

LEITOS RETAGUARDA 1 PARA 15 LEITOS 24 7 ., 

CLASSIFICAÇÃO ADULTO 2 - 16 - 7 
ENFERMEIRO- CLASSIFICAÇÃO DE 

CLASSIFICAÇÃO INFANTIL 1 - 16 7 RISCO 
CLASSIFICAÇÃO PS CO 1 16 - 7 

FISIOTERAPEUTA SALA VERMEli-IA E 
1 PARA 10 LEITOS 12 DIURNO 7 RETAGUARDA 

ASSISTENTE SOCIAL 1 24 - 7 

PSICÓlOGO 1 24 - 7 
FAAMAC(UTICO 810QUIMICO-

I PARA 30 lEITOS 12 DIURNO 7 FARMÁCIA 

1 PARA 40 lEITOS 12 DIURNO s 
NUTRICIONISTA 

FIM DE SEMANA 1 PARA80lEITOS 12 DIURNO 2 

SALA VERMELHA 1 PARA 02lEITOS 24 . 7 

ltCNICO EM ENFERMAGEM lEITOS DE RETAGUARDA 1 PARA 06lEITOS 24 7 

SALA DE 
2 24 7 MEOICAÇÂO/NEBUUZAÇÃO - -
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APOIO 2 u DIURNO 

APOIO 2 . 8 DIURNO 

'TtCNICOADMINISTRAnvO GER~CIA/SUPERVISÃO 4 . 8 DIURNO 

UNIDADES DO SHE 1 EMERG[NCIA 8 DIURNO 

AOSO ORTOPEDIA E GESSO ~ . ,. . 
OBSERVAçAO: OS SERVIÇOS DE REFER[ NCA (CARDIOLOGIA) POOEIIAO SER PARAMETRI2AOOS, PARA ATENDIMENTO DE 

INTERCONSULTAS 

M~DICO-CARDIOLOGISTA 
ATENDIMENTO 

24 
INTERCONSULTA 

1 . 

Atenç6o: A Lei Distrital Ni 5952 de 02 de agosto de 2017, que dlsplSe sobre o atendimento 
obrigatória e Integral de pessoas em situaç8o de violência sexual. Versa sobre a necessidade 
de atendimento m~dlco, ps/co/6glco e sacia/ imediato e obrigatório a todos as hospitais 
Integrantes do sus. 

SAIBA MAIS 
O atendimento odontológico deverá ser realizado pelas equipes de saúde bucal da Atenç3o 

Primária, CEO e complementados nas unidades de Pronto atendimento - UPA. Serviços 
odontológicos específicos e especializados deve <ao ser mamldos. 

2 - Unidade De Terapia Intensiva - UTI 

7 

5 

5 

5 

7 

7 

A UTI é um serviço 1\ospitalar destinado a usuários em situação clfnica grave ou de risco, clinico ou cirúrgico, 
t necessitando de cuidados intensivos, assistência médica, de enfermagem e fisioterapia, lnlnterrtJptos, monitortzaç~o 

continua durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, além de equipamentos e equipe multidisciplinar especializada. 

Você sabia? 
A Portaria N2 895, de 31 de março de 2017, instituiu o cuidado progressivo ao paciente 

crftlco ou grave com os critérios de elegibilidade para admiss~o e alta, de classlflcaçJo e de 
habilitaç5o de leitos de Terapia Intensiva adulto, pediátríco, UCO, queimados e Cuidados 

Intermediários adulto e pediátrico no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 
A Portaria n2 930, de 10 de maio de 2012, definiu as diretrizes e objetivos para a 

organlzaçJo da atenç3o Integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e 
os critérios de classlflcaç~o e habllltaç5o de leitos de Unidade Neonatal no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS); E ambas foram republicadas na PORTARIA DE CONSOLI DAÇÃO MS/GM N9 
03, de 28 de setembro de 2017, ANEXO 111 e ANEXO 11 respectivamente. 

M tOICO- MEDfCINAINTENSIVAAOUlTO 

ENFERMEIRO 
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*k 

MtDICO- MEDICINA INlENSIVA PEDIATRA 

ENFERMEIRO 

··-
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3 - Unidade de Cuidados Intensivos Intermediários 

A Unidade de OJidado Intensivos Intermediário- UCI é um serviço hospitalar destinado a usuários em sltuaçJo 
cllnlca de risco moderado, que requerem monltorizaçJo e cuidados semi-Intensivos, Intermediários entre a un dade de 
lnternaçJo e a unidade de terapia intensiva, necessitando de monitorizaçJo continua durante as 24 (vinte e quatro) horas 
do dlt', al~m dP PQulpamentos e equipe multidisciplinar especialilada 
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AI 

4 - Unidade de Internação 

As unidades de Internação são setores hospitalares destinados a acomodações do paciente Internado e que 
englobam facilidades adequadas a prestação de cuidados necesdrios a um bom atendimento. Tem a finalidade de 
proporcionar ao paciente um ambiente propicio a sua rápida recuperação. 

TtCNICO EM ENFERMAGEM 

A unidade de Alojamento Conjunto é o local em que a mulher e o recém-nascido sadio, logo após o nasdmento, 
permanKem juntos, em tempo Integral, at~ a alta hospitalar. Este local possibilita a atenç$o Integral à saúde di mulher 
e do recém-nascido, por parte do serviço de saúde. • 

Você sabia? 
A Portaria MS/GM N" 2.068, de 21 de outubro de 2016, Institui as diretrizes para a 

organização da atenção integral e humanizada à mulher e ao recém-nascido no Alojamento Conjunto. 
A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS/GM N!l 03, de 27 de setembfo de 2017, ANEXO 11, TITULO 111, trata 

dos serviços hospitalares de referência à gestação de alto risco. 

MANUAL DE PARÂMETROS MÍNIMOS DA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

126Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

Composlçlo da Equipe Multldlsdplinar: 

TtCNICO EM NUTRI~ 

DA SEMANA. 
PARA O CÁlCULO 00 TtCNICO EM NUTRIÇÃO DEVERÃO SER CONSIOERAOOSO TODOS OS LEITOS DOS HOSPITAIS E NAO SOME~TE DAS 

Atenç4o: equipe multidisciplinar deveró ser dimensionada pelo número total de leitos de 
enfermarias/unidade de lntemaçlio do hospital. 

Atenç4o: O <Mdlco plantonista dos unidades tem por funç4o, o atendimento lls 
lntercorrlndas cllnlcos apresentadas pelos podentes Internados nos leitos das enfermarias. 
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5-Centro Cirúrgico- CC 

O Centro Cirúrgico é a unidade hospitalar onde se realizam as Intervenções cirúrgicas e é constltufdo por área 
onde slo concentradas salas, equipamentos e materiais utilizados pela equipe cirúrgica, bem como pelo pessoal 
responsável pelos serviços auxiliares. 

A parametrlzaçllo será de acordo com as demandas do mapa cirúrgico e especialidades das 
cirurgias eletivas. 

MtDICO ·CIRURGIÃO 
Os cirurgiões das cirurgias de emergência, serao os médicos da Emergência e Unidade de 

Trauma. 
sao parametrizados 02 cirurgiões por sala operatória, a depender da complexidade 

cirúrgica, poderão ser parametrlzados até 03 cirurgiões por sala 

SALA OPERATÓRIA 1 PARA CADA 10 SALAS 12 DIURNO 
RPA 1 PARA CADA 10 UITOS 12 OIURNO 

ENfERMEIRO SALA OPERATÓRIA E RPA 1 PARA CADA 10 PAClENTE5 12 NOlURNO 

SALA OPERATÓRIA E RPA 1 PARA CADA 10 PAOENTE5 24 INTEGRAL FIM 
DE SEMANA 

ROnNEIRO 1 CC a DIURNO 
SALA OPERATÓRIA 2 POli SALA ATIVA u DIURNO 
SALA OPERATÓRIA 2 POli SALA ATIVA 12 NOlURNO 

TtCNICO EM ENFERMAGEW 
RPA 1 2UITOS 24 

ACOlHIMENTO 1 24 

APOIO u DIURNO 
MATERIAL 1 12 DIURNO 

ftCNICO AOMINISTRATIVO 2 a DIURNO 

1 12 DIURNO 

Atenç4o: A (Xlrametrlzaçlio de profissionais no Centro Cirúrgico, dever6 obedecer aos perlodos 
de funcionamentos das salas operatórias ativas. Ressaltamos que as salas operatórias de 
emerglncla /llnclonam 24 horas, 7 dias da semana. 

6 - Centro Obstétrico - CO 

5 

5 

5 

s 
7 

7 

7 

5 

7 

5 

7 

O Centro Obstétrico é a unidade hospitalar de atendimento ao parto, com um conjunto de elementos de~tlnados 
a receber a parturiente e seu acompanhante, de forma humanizada e que permita a evoluç~o do parto o mais fisiológico 
posslvel, ativo, partlclpativo e, sobretudo seguro. 

24 7 
MlDICO ·GINECOLOGIA E 

CO E EMERGtNCIA OaSTETRJciA 24 7 

24 MANHA 7 
MlOtCO • PEDIATRA co 

06 MANHA 7 
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• 

ppp 1 5PPP 24 . 
ENFERMEIRO PlANTONISTA 1 24 

ROTINEIRO 1 . 8 DIURNO 

PPP 1 4 ppp 24 . 
<;AI A OPERATÓRIA 1 POR SAlA 24 . 

ORCULANTE 1 BLOCO 24 . 
RPA 1 3LEITOS 24 

T~CNICO EM ENFERMAGEM 
CUIDADOS COM O RN 2 24 . 

ACOLHIMENTO l 24 . 
APOIO 2 12 DIURNO 

MATERIAL 1 12 DIURNO 

TtCNICO ADMINISTRATIVO 2 . 8 DIURNO 

PADtOLEIRO l . 12 DIURNO 

Atenç6o: Os enfermeiros lotodos no Centro obstétrico, preferf!ncialmente deverlfa ser 
espedallstas f!m Enft!rmagem Obstétriw ou terem experiência na 6rf!O. 

7 - Centro de Parto Normal - CPN 

7 

7 

5 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

5 

7 

5 

7 

Vinculado ao componente parto e nasdmento da Rede Cegonha, o Centro de Parto Normal (CPN) 1em suas 
diretrizes redefinidas pela Portaria MS/GM N" 11, de 7 de janeiro de 2015 e republlcada na PORTARIA DE CONSOUDAÇÃO 
MS/GM Ni 03 de 27 de setembro de 2017, ANEXO 11, TITULO 11 CAPITULO 11, SEÇÃO 1. De a'ordo com a leglslaçlo, o CPN 
é definido como unidade de saúde destinada à assistênda ao parto de baixo risca pertencente a um estabelecimento 
hospitalar. 

Vod sabe qual é o par3metro populacional para crlaçlio de Centros de parto normal? 
De acordo como anexo 111 Portaria MS/GM NV 650, de 50 de outubro de 2011, o partmetro populacional é: 

•:• De 100 a 350 mil habitantes = 1 CPN; 
•:• De 350 a 1 mil Mo = 2 CPN; 
•:· Mais de 1 milhão = 3 CPN; 
•:• Mais de 2 Milhões = 4 CPN; 
•:• Mais de 6 milhões = 5 CPN; 
•lo Mais de 10 milhões= 6 CPN. 

A parametrlzaçllo para composição das equipes, é definida na legislaçllo considerando o tipo de CPN, o 
quantitativo de quartos pré-parto, parto e puerpério (PPP) e a produção mfnlma. 

SAIBA MAIS 
Os enfermeiros obstetras que atuam no serviço deverão apresentar certificado de 

especialista na área de enfermagem obstétrica, consubstanciado em especiallzaçlio "la tu sensu" ou 
programa de residência. 

Composlçlo du Equipes· 
CENTRO Ol PARTO NORMALINTRA HOSPITALAR TIPO I 

[ 11 COM 03 QUARTOS PPP 
TIPO QTO HORAS TURNO DIA') 

ENFERMEIRO OSSTflRA ROTINEIRO 1 8 04URNO I 5 J 
ENFERMEIRO 06STETRA PLANTONISTA l 24 1 7 I 
TtCHICO EM EHFERMAGf M PLANTONISTA 1 2• . I 7 I 
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_, 

CENTRO DE PARTO NORMAL PERI·HOSPITALAR COM 03 
QUARTOS PPP 

TIPO QTO HORAS TURNO DIAS 

ENFERMEIRO OBSTETRA ROTINEIRO 1 8 DIURNO 5 

ENFERMEIRO OBSTETRA 
PLANTONISTA FIM 

1 12 DIURNO 2 
DE SEMANA 

ENFERMEIRO OBSTETRA PLANTONISTA 1 12 NOTURNO 7 

ENFERMEIRO 085TETRA PLANTONISTA 1 24 7 

TICNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 2 24 - 7 

TtCNICO ADMINISTRATIVO PLANTONISTA 1 24 - 7 

CENTRO DE PARTO NORM~l PERI-HOSPITALAR COM 03 
QUAR"OS PPP 

TIPO QTD HORAS TURNO DIAS 

ENFERMEIR0085TETRA ROTINEIRO 1 8 DIURNO 5 

ENFERMEIRO 085TETRA PLANTONISTA 2 24 - 7 

TICNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 1 24 - 7 

TI CHICO ADMINISTRATIVO PLANTONISTA 1 24 7 

8-Serviço de Oncologia 

A Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Ontologia - UNACON é a unidade de saúde habilitada na 
atençllo especializada em oncologla e é regulamentada pela PORTARIA M S/ GM nv 140, de 27 de fevereiro de 2014, com 
estrutura ffslca e de recursos humanos e serviços definidos para garantir o diagnóstico definitivo e assegurar a 
continuidade do atendl l'l'ento. 

A UNACON deve compor a Rede de Atenção à Saúde Regional, estando articulados com todos os pontos de 
atenç3o, observando os princípios, as diretrizes e as competências descritas na PoHtlca Nacional de Prevenç3o e Controle 

'-' do Câncer, no que se refere aos diagnósticos diferencial e definitivo de câncer, ao tratamento, à reabllltaç3o e aos 
cuidados paliativos. {PORTARIA MS/GM NV 874, DE 16 DE MAIO DE 2013). Para tal deve possuir equipe multidisciplinar. 

Você sabia? 
Na Unidade de Ontologia CHnlca a quimioterapia deve ser administrada pelo enfermeiro em 

acordo com RESOLUÇÃO COFEN nR 210/1998 e DECISÃO n2 COREN·DF 233/2012, por se tratar de 
um ato privativo do Enfermeiro. A lém disso deve ser garantida a permanência de, pelo menos, um 

CANCE~OLOGISTA no serviço durante todo o período de apl icaç3o da quimioterapia; 

~~ 

' . 
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Ji 

Na Unidade de Oncologia Oínica é administrada a quimioterapia que pela Resoluçlo COFEN n~ 210/1998 e 
Decisão n2 COREN-DF 233/2012 é privativa do Enfermeiro. E deve garantir a permanêncJa de, pelo menos, um 
CANCEROLOGISTA no serviço durante todo o período de aplicaçlo da quimioterapia; 

SAIBA MAIS 
A RESOLUÇÃO CNEM N2 130, de 31 de maio de 2012, dispõe sobre os requisitos 

necessários para a segurança e a proteção radiológica em Serviços de Radioterapia. A RESOLUÇÃO 
ANVISA RDC N2 20 DE 02 DE Fevereiro de 2006, estabelece o Regulamento Técnico para o 
funcionamento de serviços de radioterapia, visando a defesa da saúde dos pacientes, dos 

profissionais envolvidos e do público em geral. 

9- Serviço de Nefrologia 

A Nefrologia é a especialidade responsável pela prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças renais (como 
litíase renal, doenças glomerulares, nefrites intersticiais, doença renal crônica, lesão renal aguda), sejam tais doenças 
primárias ou secundarias (a uma patologia slstêmlca, como pu• exemplo hipertensão, diabetes uso de medlcamontos 
nefrotóxicos), sejam elas crônicas, agudas ou crônlco-agudizadas. 

A Terapia Renal Substitut iva na Secretaria de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) é ofertada tanto nos serviços 
próprios da Rede/SES [IH6DF, HRT, HRS, HRG, HRC, HRSM e HRAN) quanto nos serviços privados contratados mediante 

financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Há para tanto duas modalidades de tratamento de substituição renal, a saber: a Hemodiálise e a Diálise 

Perltoneal. 
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A Hemodiálise utiliza filtros capilares externos/máquinas para realizar a flitraçlo do sangue que deveria ser 
realizada pelo rim; já a diálise peritoneal é a filt ração realizada com a própria membrana abdominal do paciente, 
chamada de perit6nlo. 

SAIBA MAIS 
A PORTARIA MS/GM Nll 3, d e 07 de j unho de 2018, publicado no DOU de 08 de junho de 2018, que 

dispõem sobre os critérios para a organizaç~o. funcionamento e financiamento do cuidado da 
pessoa com Doença Rena l Crônica - DRC no âmbito do Sistema único de Saúde- SUS. 

10- Serviço de Queimados 

A Unidade de Queimados do Hospital Regional da Asa Norte funciona como centro de referência no tratamento 
das vitimas de queimaduras do Distrito Federal e entorno, muitas v ezes atendendo também a vitimas de outros estados 
da federaç3o. 

O tratamento comtempla procedimentos sob sedo-anaigesia/anestesia de balneoterapia, curativos, cirurgias 
sendo assistido por uma equipe muitlproflssional (médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem, fisioterapeutas, 
assistentes sociais, nutrldonlstas, psicólogos, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, farmacêutico). 

O Setor de Queinados é composto por: 
•:• 16 leitos dlstrlbuldos em 10 enfermarias; 
•:· 2 salas de banhos; 
•:• 1 sala de curativo; 
•!• 1 recupuaçio pós·anesté.sica; 
•:• 2 Salas ce Centro Cirúrgico; 
•,• Ambulatório de Queimados e Pronto Socorro. 

Informamos, ainda, que a média DIÁRIA de procedimentos realizados na Unidade de Queimados s3o de 10 
(banhos, curat ivos e procedimentos drúrgicos). 

A Unidade de Queimados presta, também, assistência aos pacientes queimados Internados nas UTis da 
Secretaria de Saúde do Of e hospitais ptivados que estejam sob os cuidados da UTQ/ HRAN. 
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ENFERMEIRO AMBUlATÓRIO 12 

TtCNICO EM ENFERMAGEM SAIA DE CURAT1VO POR SAlA 12 

SAIA DE BANHO POR SAlA 12 

APOIO 8 

FISIOTERAPEUT.t. REABILITAÇÃO 12 

TERAPEUT.t.OCUPACIONAL 8 

PSICÓLOGO 4 

SAIBA MAIS 
A PORTARIA DE CONSOLI DAÇÃO MS/GM Ng 3, de 27 de setembro de 2017, ANEXO VIII, 

trata Redes Estaduais de Assistência a Queimados 

11- Banco de Leite Humano- BL 

-~ 
s 
s 
s 
s 
s 
s 
s 

O banco de leite humano é um serviço espedalizado, responsável por ações de promoçao, proteç3o e apolo ao 
aleitamento materno e exewç3o de atividades de coleta da produção lática na nutriz, do seu processamento, controle 
de qualidade e distribuiçJo. Essa é a definição que consta no Regulamento Técnico para o funcionamento de Bancos de 
Leite Humano disposta na RESOLUÇÃO ANVISA • RDC n• 171 de 4 de setembro de 2006. 

COLETA 2 
ACIMA DE 160 LITROS DE lEITE 

6 DIURNO s 
HUMANO COLETADO 

PROCESSAMENTO 6 DIURNO s 

PROCESS.t.MENTO 
PARA ATt 12D LITROS DE LEITE 

6 DIURNO s HUMANO PROCESSADO 

PROCESSAMENTO 3 
ACIMA DE 12D LITROS DE LEITE 

6 DIURNO s HUMANO PROCESSADO 
DBSERV.t.çAO: ENTENDE-SE POR LEITE PROCESSADO, O LEITE COLETADO+ O LEITE RECEBIDO DOS POSTOS DE COLETA. 

ASSIST( NCIAALCON 18 LEITOS 12 DIURNO 7 

ASSIST(NCIA UTIN/UON 12 LEITOS 12 DIURNO 7 

ASSISNT(NCIA Bl 12 DIURNO s 

ASSIST(NOA DIURNO s 

NUTRICIONISTA ASSIST(NOA 12 DIURNO 5 

ENFERMEIRO ASSISTENOA 12 DIURNO 5 
#CNICO AnMINiqRATlVO AANCO OF I frTF R OIIIANO ~ 

FONOAUOIÓLOGO ASSITÊNCIA 20HSEMAN~S 

08SlRVAçAo: NO BANCO DE LEITE DE REFERfNOAOISTRITAl(ATUALMENTE O HRT) DEVE CONTAR COM 01 FAMAC(unco 
U(MICO -LABORATÓRIO 20 HORAS S(MANAIS DIURNO 

O Banco de Leite é o serviço de referência para o atendimento a recém-nascidos que apresenta rem alteraçllo no 
teste da linguinha e pós frenectomia . 

Hospi tais que possuem apenas POSTO DE COLITA DE LEITE HUMANO, deverlo utilizar apenas os pari metros da 
coleta e assistência, conforme !anilha a resentada 
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O serviço de distribui~ o de leite humano pasteu rizado, funciona 24 horas diariamente no banco de leite e nos 

postos de coleta. 
Atualmente esta função é realizada por copeiras hospitalares terceirizadas, supervisionadas pelo responsável 

técnico dos BL, com o seguinte parâmetro: 
•:• 01 cooeira hospitalar 24 horas. sete dias da semana por oosto de t rabalho. 

12- Considerações Relevantes 

ENFERMEIRO ROTINEIRO: 
O Enfermeiro Rotineiro é aquele profissional que atuará de forma horizontal nas unidades hospitalares de 

segunda a sexta-feira, no período diurno. 
Esse profissional possibilitará um olhar para a continuidade do cuidado e proporcionará a promoção da 

qualidade e segurança do cuidado de Enfermagem e a otim ização da assistência de Enfermagem com informações 

necessárias do histórico evolutivo do paciente à toda equipe plantonista. 
Nesse sent ido, a implementação da Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) deverá ser a base do 

t rabalho do Enfermeiro Rotineiro, além da execução de Intervenções, procedimentos específicos e educa~o cont inuada 

e permanente da equipe de Enfermagem. 

ESPECIALIDADES M~DICAS 
As especialidades médicas para o atendimento na assistência hospitalar serão parametrlzadas em conformidade 

com a carteira de serviço de cada hospital. 
A depender da complexidade dos setores, deverá ser observada a necessidade de ampliação do quadro dos 

especialistas médicos. 
A próxima etapa do Manual trará a parametrlzação dos especialistas médicos, para atendimento hospitalar 

(internação, cirurgia e ambulatório hospitalar e ambulatório da atenção secundária) 

13- Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

São setores ins:itucionals da rede onde se prestam serviços comuns a todos os pontos de atenção à sajde. 
São constituídos pelos sistemas de apolo diagnóstico e terapêutico (patologia cHnlca, Imagens, entre outros), 

pelo sistema de assistência farmacêut ica que envolve a organlza~o dessa assistência em todas as suas etapas: seleção, 
programa~o, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação e prom~o do uso racional de 
medicamentos; e pelos sistemas de informação em saolde. 

13.1 Serviço de Diagnóstico por Imagem 

Radiologia 
o Serviço de radiologia tem como missão contribuir para um diagnóstico por Imagem preciso e eficiente para o 

bem-estar e saolde do usuário. 
Na SES-DF as Unidades de Radiologia funcionam com atendimento ambulatorial e de emergência. O 

dimensionamento de força de trabalho deve ser realizado de acordo com os horários de cobertura e com a quant idade 

de equipamentos disponíveis. 

Composição das Equipes: ... 
ÀPARELHO OU SETOR 

I PARÂMETRO E CARGA HORÁFIA RADIOLOGIA I QTO 

PLANTÃO HOSPITALAR• 2 POR PLANTÃO E TURNO FUNCIONAMENTO 

CENTRO CIRÚRGICO 1 POR PLANTÃO E TURNO FUNCIONAMENTO 

RAIO - X 1 

MAMÓGRAFO 1 

T~CNICO DE RADIOLOGIA TOMÓ6RAF0 1 

DENSITOMETRIA 1 
POR APARELHO E TURNO DE FUNCIONAMENTO 

TELECOMANDADO 1 

ARCO.CIRURGICO OU 
ESC O PIA 

1 
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HEMOOINAMICA 1 

DENTAL 1 

RESSONÂNCIA MAGNITICA 1 

RAIO· X MÓVEL 1 

TOMÓGRAFO 1 

RESSONÂNCIA MAGNITJCA 1 
TtCNICO EM ENFERMAGEM UlTRASONOGRAFIA 1 POR APARElHO E TURNO DE FUNCIONAMENTO 

ARCO-<:IRURGICO OU 
1 ESCOPIA 

PLANTÃO HOSPITALAR 1 POR TURNO 

MAMÓGRAFO 1 

TOMÓGRAFO 1 

DENSITOMETRIA 1 

TELE COMANDADO 1 
M!DICO- RADIOLOGIA ARCO-<:IRURGICO OU 

ESCOPIA 1 POR APARElHO E TURNO DE FUNCIONAMENTO 

HEMODINAMICA 1 

RAIO -X 1 

Ul TRASONOGRAFlA 1 

RESSONÂNCIA MAGNITICA 1 

ODONTÓI.OGO DENTAL I POR APARElHO E TURNO DE FUNCIONAMENTO 

:::e::IN~mo 
UNIDADE DE RADIOLOGIA 1 DIURNO I 8 HOfiAS I SOlAS 

UNIDADE DE RADIOLOGIA 4 DIURNO I 12 HORAS I s DIAS 

MtOICO • ANESTESIOLOGIS"A 
SERVIÇOS QUE POSSUEM TOMOGRAFIA E RESSOHAHCIA MAGHETICAE QUE REALZAM O 

EXAME COM SEOAÇÃO (POR TURNO DE FUNCIOHAMENTO DO SERIIICOI 

13.2 - Serviço de Anatomia Patológica e Citologia 

O Serviço de Anatomia Patológica e Citopatologia cuida da análise morfológica (macro e microscópica) de peças, 
tecidos, células, fluidos e secreções do corpo humano, sempre com o objetivo de avaliar lesões e outras anormalidades 
presentes nas estruturas dessas amostras. Tal análise tem por finalidade prevenir, diagnosticar e estabelecer a evoluçao 
ou o estágio clfnlco, além do prognóstico para os diversos problemas de saúde que podem afetar os pacientes. 

Dentre as doenças que podem ser diagnosticadas por melo do setor de Anatomia Patológica, encontram-se 
diferentes tipos de cancer, doenças degenerativas, Imunológicas, infecciosas e Inflamatórias. A gastao do setor de 
Anatomia Patológica compreende diversos processos de rotina (desde a coleta e o recebimento das amostras até a 
emissao dos laudos médicos), que são fundamentais para a qualldade dos serviços prestados. 

Na SES·DF a Anatomia Patológica conta hoje com 07 (sete) Núcleos de Anatomia (HRS, HRAN, HRAS, HRT, HRC, 
HRG e HRSM). 

Composlçao das Equipes: 
• • • I t 

A CADA 350 BIOPSIAS/Mt5 12 DIURNO 6' 

CONGELAÇÃO e AUTOPSIA 12 DIURNO 6 

A CADA 350 BIOPSIAS/MEs 12 DIURNO 6 

1 A CADA 700 BIOPSIA5/MtS 12 DIURNO s 
JCSD • ANATOMIA PATOlÓGICA 1 AUTOPSIA E CONTROlE DE NECROrtRIO 12 DIURNO 7 

rtCNICOADMIN~TTVO 2 12 DIURNO 6 

MANUAL DE PARÂMETROS MfNIMOS DA FORÇA DE TRABAlHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 
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Central de Citologia 

A Central de Citologia recebe esfregaços de colo uterino, vagina e vulva e punções de órg~os) e lfquidos urgentes 
de pacientes internados, ambulatoriais ou de serviços de radiologia (punção guiada) para pesquisa de células neoplásicas. 

Atualmente a Rede conta com 01 (uma) Central de Citologia no HMIB. 

Composição das Equipes: 
CENTRAL DE LAUDOS HMIB QTD PARÂMETRO HORAS TURNO DIAS 

MÉDICO- CITOlOGIA 1 A CADA 75 EXAMES/DIA 12 DIURNO 6 

rtCNICO EM ANATOMIA PATOLÓGICA 1 A CADA 300 EXAMES/DIA 12 DIURNO 6 

AOSD · ANATOMIA PATOléGICA 1 A CADA 300 EXAMES/DIA 12 DIURNO 6 

rtCNICO ADMINISTRATIVO 2 - u DIURNO 6 

Serviço de Verificação de Óbito - SVO 

De acordo com à determinação da Rede Nacional de SVO instituída pela PORTARIA MS/GM N2 1405 de 29 de 
junho de 2006 e instltufdo no DF pela PORTARIA N2 189 de 23 de novembro de 2010, o SVO é responsável pelos 
atendimentos a óbitos em via pública ou domlcRio e óbitos não esclarecidos até 48h de internação, com liberação de 
declaração de óbito e posterior laudo necroscópico para o médico solicitante e/ou familiar. 

O Serviço de Anatomia Patológica realiza, ainda, exames de necropsia (adulto e Infantil) de pacientes hospitalares 
e não hospitalares em conjunto com o Serviço de Verificação de Óbito (SVO) porte 111 sob supervisão da Subsecretaria de 

Vigilância em Saúde do DF. 
Atualmente, o serviço funciona durante o perlodo diurno nos Núcleos de Anatomia Patológica da Rede e no 

• período noturno, finais de semana e feriados, atendendo a todo DF, no Núcleo de Anatomia Patológica do Hospital 

Regional da Cellândia. 
Para o funcionamento do serviço deverá ser garantido a composição mínima de: 

,. ... ; -~ ~.:.~ Sv-o}_'; . .,,~~-- \ ::; ~ .. :,· 
___ , -
~.-v.-:i QTO .:. 

' _ ~ -·HoR~e: _ .... .-.TURNõ" ;:~.· , · . 01.\S 

MÉDICO-CITOLOGIA 1 16 7 às 23h 

TÉCNICO EM ANATOMIA PATOLÓGICA 1 u DIURNO 

AOSO · ANATOMIA PATOLÓGICA 1 24 DIURNO 

Atenção: A equipe de atendimento de Verificação de Óbito é a mesma parametrlzada no 

Núcleo de Anatomia, somente ser6 acrescentado carga har6rla nos perlodos que não foram 

contemplados na tabela de compaslç/1o de equipe do Núcleo. 

14-Central de Material Esterilizado - CME 

7 

s 
7 

I 
I 
I 

A Central de Material Esterilizado (CME) ê um setor destinado à limpeza, ao acondicionamento, à esterilização, 

à guarda e à distribulçao dos produtos para a saúde. 

Composição de equipes: 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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TtCNICO EM ENFERMAGEM 

TtCNICO EM ENfERMAGEM 

SAIBA MAIS 
A RESOLUÇÃO ANVISA- RDC N° 15, de 15 de março de 2012, dispõe sobre os requisitos de 

boas práticas para o processamento de produtos para a saúde 

15 - Assistê ncia Fa rmacêutica Hospitalar 

A Assistência Farmacêutica Hospitalar é composta por: 
•:• ASSIST~NCIA FARMACEUTICA NA FARMÁCIA HOSPITAlAR; 
•:• ASSISTENCIA FARMACEUTICA HOSPITAlAR ClfNICA. 

Assistê ncia Farmacêutica na Farmácia Clínica 

li 

A farmácia cllnlca é a área da ciência em que o farmacêutico presta cuidado ao paciente com o objetivo de 
otimizar a farmacoterapla, promover saúde e bem-estar e prevenir doenças. Neste ambiente, em que ele é comumente 
nomeado como "farmacêutico clinico", o t rabalho é promovido de forma colaborativa e interdisciplinar com a equipe 
assistencial, visando o uso seguro e racional dos medicamentos, além de auxiliar na melhoria dos resultados terapêuticos. 
Na SES/DF a Portaria 187 de 23 de julho de 2015 criou o serviço de farmácia clínica em todos os hospitais. e demais 
unidades 

Entre as atividades do farmacêutico clínico, podemos cítar: 
••• Análise de prescrição: trata da revisão dos medicamentos e diluentes, avaliando a segurança e 

raciona Idade. Investigam--se potenciais problemas relacionados a dose, posologia, Interações, 
incompJtibilidade, entre outros. 
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.;. ConclllaçJo medicamentosa: Investigação lista completa e precisa dos medicamentos de uso habitual 
do paciente e posterior comparação com a prescrição em todas as transições de cuidado (admlssao, alta 
hosplta ar ou transferência entre unidades de internação). 

•:• Monitorlzaçlo da farrnacoterapia: avaliação da efetividade dos medicamentos, a partir de exames de 
nlvel sérico ou outros tipos de aferição. 

•!• Consulta farmao6utiea: atendimento realizado pelo n.rm~~utico ao paciente, respeitando os princípios 
éticos e profissionais, com a finalidade de obter os melhores resultados com a farmacoterapla e 
promover o uso racional de medicamentos e de outras tecnologias em saúde. 

•:• Auxiliar na elaboração e revisão de protocolos ciinicos, junto da equipe multidisciplinar 

A parametrlzaçlo da farmácia clínica está presente em todos os setores dos serviços hospitalares, conforme 

necessidade apresentada. 

Assistência Farmacêutica na Farmácia Hospitalar 

A farmácia hospitalar é uma unidade do hospital que tem, dentre outros objetivos, garantir o uso seguro e 
racional dos medicamentos prescritos e responder à demanda de medicamentos dos pacientes hospitalizados. 

A assistência farmacêutica hospitalar constitui-se como um sistema complexo e relevante no âmbito da gesta o 
de sistemas e serviços de saúde, nlo somente por contemplar um dos Insumos básicos para cuidados aos pacientes, 
como também pelos altos custos envoMdos. A complexidade das terapias medicamentosas e as evidências dos 
resultados das intervenções farmacêuticas na melhoria dos regimes terapêuticos e na reduçao dos custos assistenciais 
reforçam a lmport3ncia de uma assistência farmacêutica de qualidade. As principais atividades da farmácia hospitalar 

sao: 
•:• Seleção - processo dinâmico, continuo e multldisóplinar de seleção dos medicamentos e demais 

Insumos que ser3o padronizados em cada local, a fim de atender ls necessidades assistenciais do 
servtçc, de modo seguro e racional; 

•:• Programação- consiste na elaboração dos pedidos de oompras/suprimento dos Insumos padronizados, 
com b~se na demanda e epidemiologia especifica de cada local; 

•:• Armazenamento - corresponde à guarda dos medicamentos, materiais, OPMEs (órteses, próteses e 
materiais especiais), e outros Insumos padronizados conforme as boas práticas de armazenarrento; 

•:• Fradonamento/unitarização- etapa em que cada medicamento é individualizado em sua unidade de 
dispensação, para atender às prescrições/solicitações exclusivas de cada paciente e/ou serviço; 

••• Dlspen.saçlo- ato de entregar/aviar os medicamentos e demais insumos ao paciente, com Sf!iurança e 
exatldlo, no momento adequado, e sob as regras sanitárias vigentes, a partir da prescrlçlo/sollcitação 
das unidades e serviços demandantes; 

•:• Centro de Informação sobre Medicamentos. 
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FARMAâUTICO BIQUfMICO ·FARMÁCIA 

AOSO FARMÁCIA 

CC eCO 

PARA CADA OC SALAS 
OPERATÓRIASATIVA5 

CC eCO 

12 

12 

Atenção: o manlpuloçiJo da Nutrição Parenteral é realizada por serviço tercelrlzado. 

'' 
DIURNO 5 

DIURNO 5 

Ressaltamos que alguns serviços prestados pela assistência farmacêutica hospitalar esUo em fase de dlscuss3o e 
elaboraç3o dos parâmetros, portanto estarão presentes nas próximas etapas deste Manual. 

Dentre os serviços, estão: 

•:• Quimioterapia 
·:· Farmacotécnlca 

16 - Serviço de Controle de Infecção Hospitalar 

Oe acordo com a PORTARIA MS/GM NV 2.616 de 12 de maio de 1998, que regulamenta as ações de controle de 
infecção hospitalar no pais, o NCIH é responsável pelas ações desenvolvidas deliberada e sistematicamente, cem vistas 
~ redução máxima poss~~el da incidência e da gravidade das infecções hospitalares. Sendo assim, os hospitais deverAo 
constituir Comlss3o de Controle de Infecção Hospitalar (COH), para planejar e de executar as ações de controle de 
infecção hospitalar. 

A CCIH deverá ser composta por profissionais da área de saúde, de nfvel superior, formalmente designados e 
seus membros da CCIH serão de dois tipos: consultores e executores. 

Os membros consultores serão representantes, dos seguintes serviços: 
•:• Serviço médico; 
•,• Serviço de enfermagem; 
•:• Serviço de farmácia; 
•:• Laboratório de microbiologia; 
•:• Administração. 

Os membros executores da CCIH representam o Serviço de Controle de lnfecç.ão hospitalar e, port~nto, são 
encarregados da execução programada de controle de infecção hospitalar. Na rede SES, os membros executores são os 
profissionais que latem parte no NCIH dos hospitais. 

MANUAL DE PARÂMETROS MfNIMOS DA FORÇA DE TRA8ALHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 
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Atenção: De acordo com a Portaria MS/GM N~ 2616/1998, os leitos considerados críticas silo 

os leitos das Unidades De Terapias Intensivas, Hematologia e da Unidade De Transplante 

17- Considerações Relevantes 

Ressaltamos que alguns serviços que compõem a Atenção Hospitalar estão em fase de restruturação, atualização 
·e elaboração dos parâmetros, portanto estarão presentes nas próximas atualizações deste Manual. 

Dentre os serviços, estão: 
·:• Atenção Domiciliar; 
•!• Serviço de Hematologia e Hemoterapia; 
•!· Serviço de Patologia Cllnlca/Laboratório; 
•!• Especialidades Médicas. 
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NÚCLEO DE SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO- NSHMT 

~rvlço responsável por prevenir e promover a Saúde do trabalhador, identificar e correlacionar os principais 
fatores que propiciam o adoecimento do servidor, traçando um perfil demográfico e epidemiológico a fim de SJbsldlar 
lntervençôes de prevenção e promoção à saúde, além das atividades relacionadas ao ato pericial que comiste na 
dYdlidl,dU 111édlc.a de que$t0es relac.lonadas à saúde, à c:apecidade laborei e~ conoesslo de beneffclos prevldenc:lérlos. • 

Você Sabia? 
O DECRETO N9 36.571 de 19 de j unho de 2015, Institui a Polftlca Integrada de Atençl!o à , 

Saúde do Servidor Público do Distrito Federal, e dá outras providências declara competência à 
Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho da Secretaria de Estado de Gestl!o Administrativa 

e Desburocratização do Distrito Federal. 

Composlç'o das Equipes: 
NÚCLEO DE SAÚDE, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO- NSHMT 

NSHMT Ar! 500 SERVIDORES QTD HORAS DIAS TURNO 

ASSISTENTE SOCIAL 1 4 s 
ENftRMEIRO 00 lRABAlHO 1 4 s 
MtOKO - ME~ONAOO~ 1 4 s 
PSICÓlOGO 1 4 s 

DIUlNO 
TtCHICO ADMINISTRATTI/0 1 8 s 
TtCHICO EM ENFERMAGEM 1 4 s 
NUTRICIONISTA 1 4 s 
FISIOTERAPEUTA 1 4 s 

NSHMT DE 500 ATE 2000 SERVIDORES QTD HORAS O IAS TURNO 

ASSISTENTE SOCIAL 1 8 s -
ENftRMEIRO 00 TRABALHO 1 8 s 
MtDICO- MEDICINA 00 TRABALHO 1 8 s 
PSICÓLOGO 1 8 5 

DIURNO 
ftCNICO ADMINISTRATIVO 1 8 s 
TtCNICO EM ENFERMAGEM 1 8 5 

NUTRICIONISTA 1 8 s 
FISIOTERAPEUTA 1 8 s 

OBSERVAÇÃO: A CADA 500 SERVIDORES A MAIS, DEVERÁ SER ACRESCENTADO 20 HORAS DE TODAS AS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 

Obs~rvaç6o: A PORTARIA MS/GM Ng 55, de 21 de ma/o de 20U Institui o Manual d~ Saud~ ~ 
S~gurança do Trabalho do Servidor Público do Distrito Federal ~ o cop/tulo 11 trota da 
compos/çllo e dlm~nslonamento das Equipes Multi profissionais de SST de acordo com o grau 
d~ risco ~ num~ro d~ s~rvidores_ 
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NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS- NGP 

~ o serviço responsável pela execução das ações relatívas à gest~o de pessoas. 
O par3metro para os Núcleos de Gestão de Pessoas - NGP foi baseado em experiências práticas dos n'cleos de 

melhor funcionamento e nas referências bibliográficas disponíveis na área de gest~o em saúde. 
A detlnlç~o do parâmetro levou em consideração a quantidade e complexidade das atividades desempenhadas, 

' conforme competências descritas no Regimento Interno das Regiões de Saúde. 

SAIBA MAIS 
O CECRETO Nt 38.017 de 21 de fevereiro de 2017, que aprova o Regimento Interno das 

Superintendências das Regiões de Saúde, das Unidades de Referência Assistencial e das Unidades 
de Referência Distrital, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e dá outras 

providênda.s, apresenta as competências dos NGP. 
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MÇ 

UNIDADE DE REFERÊNCIA DISTRITAL- URD 

O DECRETO Nt 37.515, DE 26 DE JULHO DE 2016 que institui o Programa de Gest3o Regional da Saúde· ~RS para 
as Regiões de Saúde e Lnldades de Referência Dlstrital, define a Unidade de Referência Distrital - URD, como uma 
unid:~do públlcil de .:atcnç5o ~ saúde destacada por $v as especificidades assistenciai&, espaclallzaçJo ou finalldado, como 
referência para todas as Regiões de Saúde; 

Atualmente, o Distrito Federal possui OS Unidades de Referência Distrital: 
•!• HOSPITAL DE APOIO DE BRAS(LIA- HAB; 
•!• HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULA- HSVP; 
•!• HOSPITAL MATERNO INFANTil DE BRASILIA - HMIB. 

1 - Hospital de Apoio de Brasília - HAB 

O Hospital de Apolo de BrasRia (HAB) é uma unidade de referência Distrital da Secretaria de Estado de Saúde do 
DF, que oferta atendimento em regime de internação e ambulatorial a pacientes com grandes Incapacidades lsequela 
de lesao medular ou cerebral) para tratamento de reabilitação e cuidados paliativos (oncolóslcos e geriátricos). 

Cuidados Paliativos: 

Segundo a detinlç3o da Organização Mundial de Saúde - OMS, revista em 2017, "Cuidado Pallat'IVo é uma 
abordagem que melhora a qualidade de vida de pacientes (adultos e crianças) e !amOlas que enfrentam problemas 
associados a doenças que ameaçam a vida. Previne e alivia o sofrimento através da identifocaç3o precoce, a•allação 
correta e tratamento da dor e outros problemas flsicos, psicossociais ou espirituais". 

O Cuidado Panativo não se baseia em protocolos, mas sim em prindpios. Não se fala mais em terrninalidade, 
mas em doença que ameaça a vida. Indica-se o cuidado desde o diagnóstico, expandindo o campo de atuaç3o. N3o 
falaremos também em impossibilidade de cura, mas na possibilidade ou não de tratamento modificador da doença, desta 
forma afastando a ldela de "não ter mais nada a fazer". Pela primeira vez, uma abordagem Inclui a esplritualldade dentre 
as dimensões do ser hurra no. A ta mOia é lembrada, portanto assistida também após a morte do paciente, no perlodo de 
luto. 

Reabilitação: 

Reabilitação é um processo de consolidação de objetivos terapêuticos, não caracterizando área de exclusividade 
profissional e sim uma proposta de atuação multiprofissional voltada para a recuperação e o bem-estar blopslcossoclal 
do Individuo, onde a caca profissional componente da equipe deve ser garantida a dignidade e autonomia técnica no 
seu campo especifico de atuação, observados os preceitos legais do seu exerci elo profissional. 

MtDICO 

ENFUMEIRO 

FISIOTERAPEUTA 
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SAIBA MAIS 
Os 59 leitos do HAB, são cadastrados como leitos de longa permanência, e a PORTARIA DE 

CONSOliDAÇÃO MS/GM N• 3 de 27 de setembro de 2017, ANEXO 111, TfTULO XI estabelece a 
organlza~o dos Cuidados Prolongados para retaguarda à Rede de Aten~o às Urgências e Emergências 

(RUE) e às demais Redes Temáticas de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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....... 

2 - Hospital São Vicente de Paula - HSVP 

A leglslaçao que estabelece diretrizes e normas para assistência hospitalar em psiquiatria~ a PORTARIAMS/GM 
N' 251 de 31 de janeiro :le 2002. Nesta, o Hospital psiquiátrico é definido como aquele cuja maioria de leitos se destine 
ao tratamento especlall1ado de clientela psiquiátrica em regime de lnternaçao. 

O que os sêrvlços devem ofArP.cAr? 
De acordo com a normativas, as atividades são: 

•:• Avallaçlo médico-psicológica e social; 
•:• Garanti~ do atendimento diário ao paciente por, no mínimo, um membro da equipe multlproflsslonal, 

de acordo com o projeto terapêut ico individual; 
•:• Atendimento Individual (medicamentoso, psicoterapia breve, terapia ocupacional, dentre outr~s); 
•:• Atendimento grupal (grupo operat ivo, psicoterapia em grupo, atividades socloteráplcas); 
•:• Preparaçllo do paciente para a alta hospitalar, garantindo sua referência para a continuidade do 

tratamento em serviço territorial com programa de atenção compatfvel com sua necessidade e para 
residên;la terapêutica quando indicado, sempre com o objetivo de promover a reintegraçao social e 
familiar do paciente e visando prevenir a ocorrência de outras internaç~es; 

•:• Essas atividades deverão constituir o projeto terapêutico da instituiçao, definido como o con.unto de 
objetivos e ações, estabelecidos e executados pela equipe multiprofissional, voltados para a 
recuperaçao do paciente, desde a admissão até a alta. Inclui o desenvolvimento de programas 
especffi;os e interdisciplinares, adequados à caracterlstlca da clientela, e compatlbillza a proposta de 
tratamento com a necessidade de cada usuário e de sua famRia. Envolve, ainda, a existência de um 
sistema de referência e contra-referência que permite o encaminhamento do paciente após a ata, para 
a continuidade do tratamento; 

•:• DesenvoMmento de projeto terapêutico especifico para pacientes de longa permanência-aqueles com 
mais de 01 (um) ano ininterrupto de internação. O projeto deve conter a preparaçllo para o retorno à 
própria moradia ou a serviços residenciais terapêuticos, ou a outra forma de lnserçllo dornldflar; 

•:• Desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos para pacientes com defldênda f lslca e mental 
grave e grande dependência; 

•:• Abordagem à tamOia: orientaç:!o sobre o diagnóstico, o programa de tratamento, a alta hospitalar e a 
continuidade do tratamento. 

SAIBA MAIS 
Em abril de 2011 sancionada a Lei n' 10.216 que dispõe sobre a proteçllo e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais. Essa legislação redireclona o modelo de assistência 
em Saúde mental e dispõe sobre alguns pontos Importantes, como: 

•:• A lnternaçJo, em qualquer de suas modalidades, só será Indicada quando os recursos extra· 
hospitalares se mostrarem insuficientes; 

•:• O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserçlio social do paciente em seu melo; 
•:• O tratamento em regime de lnternaç:!o será estruturado de forma a oferecer assistência Integral 

à pessoa portadora de t ranstornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência social, 
psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

t vedada a lnternaçlo de pacientes portadores de transtornos mentais em instituições com caracterfst lcas asilares, 
ou seja, aquelas despro,ldas dos recursos mencionados acima e que não assegurem aos pacientes os seus direitos. 

Atençllo: o hospital pslquldtrtco pode ser aCionado para o cuidado dos pessoas com 
transtorno mental nas regi/Jes de sotide enquanto o processo de lmplantoç/Jo e exponslJo do 
Rede de Ate11ç1Jo Psicossocial ainda não se apresento suficiente, devendo estas reQilles de 
satide prlorilor o expanslJo e quolificoçlia dos pontas de atenç/Jo da Rede de Atenç6o 
Psicossocial poro dor continuidade ao processo de substítuiçlJo dos leitos em hospitais 
pslqul6trlcos. {Portaria 3088 de 23 de dezembro de 2011}. 
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Composlçlo das equipes: 

ENfERMARIA 

INTlRNAÇÀO. 
.. 

QTO PARÃMETRO TURNO flORAS DIAS 

M~OICO PSIQUIATRA 1 DIURNO 12 7 

ENFERMEIRO 1 PARA20LEITOS . 24 7 

ENFERMEIRO 1 ROTINEIRO DIURNO 8 s 

PSICÓLOGO 1 DIURNO 12 7 

ASSISTENTE SOCIAL 1 DIURNO 12 5 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 1 DIURNO 12 7 

FARMAC~UTICO 81CIQU[MICO FARMÁCIA 1 DIURNO 12 7 

NUTRICIONISTA 1 DIURNO 12 7 

FISIOTERAPEUTA 1 DIURNO 12 7 

rtCNICO EM ENFERMAGEM 1 PARAS LEITOS . 24 7 

T~CNICO ADMINISTRATIVO 2 DIURNO 12 5 

T~CNICO EM NUTRIÇAO 2 DIURNO 24 7 

T(CNICO ADMINISTRATIVO 2 DIURNO 8 5 

AOSD DE FARMÁOA 1 . 24 7 

AOSO PAOIOLEIRO 3 . 24 7 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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3 - Hospital Materno Infantil de Brasília - HMIB 

O DECRETO NV 38.982 DE 10 DE ABRIL DE 2018, que altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de 
Saúde do Distrito Federal e dá outras providências, transforma o Hospital Materno Infantil de Brasnla (HMIB) em uma 
Unidade de Referência Distrital, que oferta atendimento de emergência, internaç3o e ambulatorial. responsável pelos 
casos de alta complexidade relacionados à pediatria e à ginecologia/obstetrícia, sendo assim, referência na atenç3o 
integral à saúde da mulher e da criança no DF. 

Composiçlo da equipe: 
A parametrizaçlo da força de trabalho do HMiB, seguirá os mesmos parâmetros que foram apresentados para 

Assistência Hospitalar, contidos nesse manual, exceto na parametrização da equipe médica da emergência e classiflcaçlo 
de risco, conf()(me planilha abaixo. 

Emergência: 

MtDICO ·PEDIATRA LEITOS RET AGIJAROA 24 

DEMANDA DE PORTA 3 

MtDJCO CIRIJRGIA PEDIÁTRICA 24 

CLASSIF1CAÇÃO PEDIATRIA 16 
ENFERMEIRO- CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

CLASSJACAÇÃO CO 1 16 

OS DEMAIS SERÃO ,ARAMETRIZAOOS DE ACORDO COM OS PARÂMETROS APRESENTADOS NA EMERG(NCJA HOSPITAlA~, 
CONSJOERANOO ASA1TERAÇ()ES NECESSÂRJAS 

4 - Considerações Relevantes 

7 

7 

7 

78 

Ressaltamos que os parâmetros dos serviços ambulatoriais das URDS e unidades específicas dos serviços estio em 
fase de atuallzaçlo e elaboraçlo, portanto estarlo presentes nas próximas atualizações deste Manual. 
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SERVIÇO DE ATENÇÃO MÓVEL DE URGÊNCIA- SAMU 

O Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAM U) se constitui como componente assistencial móve da Rede 
de Atenç3o às Urgências que tem como objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido um agravo à sua saúde 
(d~ n-.tur~7A clrnk.a:. rlrtirglt:.-. tr.-.umM icoi.', obstétrica, pediátdca. psiquiátrica. entre outras) que possa levar a sofrimento, 
à sequelas ou mesmo à morte, mediante o envio de veículos t ripulados por equipe capacitada, acessado pele número 
"192" e acionado por uma Central de Regulação das Urgências; 

A PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS/GM Nº03 de 28 de setembro de 2017, ANEXO 111, TfTILO 11, CAPfTU.O I trata 
das diretrizes para a Implantação do serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU 192) e sua central de regulaç3o 
das urgências, componente da rede de atenção às urgências; 

f CAPITULO 11 trata das atribuições das centrais de regulação médica de urgências e o dimensionamento técnico 
para a estruturaç3o e ooeractonallução das centrais SAMU; 

CAPITULO 111 trata do veiculo motocicleta - motolância como Integrante da frota de lntervenç3o do serviço de 
atendimento móvel de urgência em toda a rede SAMU 192 e define critérios técnicos para sua utlllzaç3o 

A leglslaç3o deflne a relaç3o de ambulância por habitante, sendo: 
~· 01 veiculo de suporte básico à vida para cada grupo de 100.000 a 1$0.000 habitantes. 
•!• 01 veiculo de suporte avançado à vida para cada 400.000 a 450.000 habitantes. 

Oraanocrama do SAMU: 

•!• DIRETORIA 00 SAMU 192 
•!• NÚCLEO DE EDUCAÇÃO EM URGENCIAS 
•) NÚCLEO DE ASSISTE NetA FARMACÊUTICA 
O:• CENTRAL DE REGULAÇÃO DE URGÊNCIAS 
<:• CENTRAl DE INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS E ATENDIMENTO PSICOSSOOAL 
•:> GER~NCIA DE MOBILIDADE EM URGÊNOA 
;) GER~NCIA DE ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR MÓVEL 
•:• NÚCLEOS DE ATENDIMENTO PR~-HOSPITALAR 

Composlç3o das equipes: 
DIRETORIA SAMU QTD 

MlDICO OU ENFERMEIRO 1 

Tt041CO ADMINISTRATIVO 1 

REFERENCIA TtCNICA EM SAÚDE 1 

TtCNICO ADMINISTRATIVO 2 

TlCNICO ADMINISTRATIVO 1 

TlCNICO EM ENFERMAGEM 1 

CENTRA. DE REGULAÇÃO QTD 

GER~NCIA 

MlDICO 1 

TtCNICO ADMINISTRATIVO I 2 

CENTRAL DE REGULAÇÃO 

MtOICO 
7 

6 

ENFERMEIRO 2 

PSICÓLOGO 1 

TtCNICO ADMINISTRATJV,) 1 

CENTRAL DE INFORMAÇÃO TOXICOlOGICA E 
QTO ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL 

Secretaria de Estado de Saode do Distrito Federal 

TURNO HORAS 

DIURNO 8 

DIURNO 8 

MANHÃ 8 

DIURNO 8 

DIURNO 8 

DIURNO 8 

TURNO HORAS 

DIURNO 8 

DIURNO 8 

DIURNO 12 

NOTURNO 12 

INTEGRAl 24 

INTEGRAl 24 

INTtGRAI. 24 

TURNO HORAS 

DIAS 

5 

5 

5 

5 

5 

5 

DIAS 

5 

5 

7 

7 

7 

7 

7 

C IAS 

I ' 
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ASSISTENTE SOCIALOU ENFERMEIRO OU PSICÓlOGO I 1 DIURNO I 8 s 
ltCNICO AI)MINISTRAnVO I 1 DIURNO 8 I s 

PARA A UNIDADE DE SUPDRTf AVANÇADO EM SAÚDE MENTAL (NUSAM) • POR AMBUlÃNCIA: 

MtDICO 1 INTEGRAL 24 7 

ENFERMEIRO 1 INTEGRAL 24 T-ASS!STENTE SOCIAL 1 INTEGRAL 24 

CONDUTOR 1 INTEGRAL 24 7 

PARA A UNIDADE DE CIATOX 

MtDICO 1 INTEGRAL 24 ' ENFERMEIRO 1 INTEGRAL 24 1 

FARMACEUTICO BIOQUIMICO ·FARMÁCIA 1 INTEGRAL 24 1 

CONDUTOR 1 INTEGRAL 24 1 

AMBULATÓRIO CENTRAL DE INFORMAÇÃO TOXOCOLÓGICA 

MtDICO 1 DIURNO 12 : 
ENFERMEIRO .. • ... • . 

GERrNCIA 

ENFERMEIROS I 3 DIURNO 8 s 
TtCNICOADMINISTRATIVO I 2 DIURNO I 8 I s 

NÚCLEO DE ATENDIMENTO PRl-HDSPITALAR 

FAAMACfUllCO BIOQU[MKO • f.AAMÁOA 1 DIURNO 20 NASE\o1ANA 

TtCNICO EM ENFERMAGEM 1 INTEGRAL 24 1 

TtCNICO ADMINISTRAnvo 1 DIURNO 8 s 
CONOUTOII 1 DIURNO 40 NASE\o1ANA 

AOSD DE FAAMÁOA 1 DIURNO 24 1 

UNIDADE DE SUPORTf BÁSICO DE VIDA - POR USB 

TtCNICO EM ENFERMAGEM 1 INTEGRAL 24 , 
-

CONDUTOR 1 INTEGRAL I 24 7 

f---,-
UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA- POR USA 

MtDICO 1 INTEGRAL 24 7 

ENFERMEIRO 1 INTEGRAL 24 7 -CONDUTOR 1 INTEGRAL 24 _,_, 7 

UNIDADE DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA NEO - POR USA•• 

MtDICO -PEDIATRAOU NEONATOLOGISTA 1 INTEGRAL 24 1 -
ENFERMEIRO 1 INTEGRAL 24 1 -
CONDUTOR 1 INTEGRAL 24 1 

MOTOLÃNCIA 

ltCNICO EM ENFERMAGEM E ENFERMEIRO (DUPLA) I 1 INTEGRAL 24 7 

CADA PROFISS!ONAL EM VEfCULOS SEPARADOS 

UNIDADE DE SUPORTf AVANÇADO DE VIDA -AEROMlDICO 

MÍDICO 

-fNFfi\Mfll\0 .. t: . .. 7 

CONDUTOR (REHRfNCIA ftCNICA) 1 DIURNO 40 NA SEMANA 

TtCNICOADMINISTRAnvo 3 DIURNO 8 s 
CONDUTOR 2 DIURNO 8 s -
CONDUTOR 3 DIURNO 8 s 

MANUAL DE PARÂMETROS MINI MOS OA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

150Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

NUCl EO DE ASSISTÉNCIA FARMACÊUTICA QTD TURNO HORAS D'AS 

FARMAdUTICO BIOQU[M CO- FARMÁOA 1 DIURNO 40 NA SEMANA 

AOSO DE FARMÁOA 1 DIURNO 40 NA SEMANA 

ITCNICD ADMINISTRATIVO 1 DIURNO 40 NA SEMANA 

NÚClEO DHOUCAÇÃO EM URGÊNCIA. NEU ,-. /". --~ QlO .,_.- -- TURNO -..r: HOR/\S O 1\S 

MtDICO 1 DIURNO 8 s 
ENFERMEIRO 4 DIURNO 8 s 
TtCNICO EM ENFERMAGEM 2 DIURNO 8 s 
TtCNICO ADMINISTRATIVO 1 DIURNO 8 s 
CONDUTOR 1 DIURNO 8 s 
CONDUTOR 1 DIURNO 8 s 

Atençi/o: A unldode de suporte ovançodo de vida Neo {USA NEO), delxar6 de compor o equipe 
o portlr do momento em que o Serviço de Transporte Sonlt6rlo doSES, estiver operando. 
Esso Unldodt possor6 o ser umo unidode de suporte 0110nçodo de vldo. 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1-Cálculo Para Obtenção da Carga Horária Necessária 

O cálculo por~ obtcnç5o do cors;:, hor5ria ~cmõJn:ll nccc::;::;ário pora codOJ :;crviço, setor ou unidade, será através 
do produto resultante da multlpllcaç~o da quantidade de profissional (NO), pelas horas e dias de funcionamento do 
serviço presentes nas tabelas de composição de equipes do manual. Segue fórmula: 

CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA= QTD X HORAS X DIAS 

Para calcular qcal a quantidade absoluta de n!l de profissional, deverá ser levado em consideração o parâmetro 
que foi apresentado nas tabelas, pols através dela é que se chegará ao número necessário para o funcionamento do 
serviço. 

Somente após a definição da quantidade necessária de profissional para o serviço, é que poderá ser efetuado o 
dlculo para a obtençao da carga horária semanal necessária, conforme descrito acima. 

Após obtenç3o da carga horária necessária, será acrescentado o fndice de Segurança Técnico -1ST, que na SES 
é de 14", ent3o o cálcu o ficará= CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA+ 14" 

Exemplos: 

1. QUANTITATIVO TOTAL DE MÉDICOS NECESSÁRIOS PARA UMA UTI ADULTO COM 20 lEITOS 

UNIDADE DE TERAPIA I'ITENSIVA ADULTO 
UTI ~ 

TIPO QTD 
PARÂMETRO 
POR LEITOS 

HORAS TURNO DIAS 

. ,, 
MtOlCO-MEDICINA INTENSIVA ADULTO 

.. . , .. .. 
CÁLCULO PARA QUANTIDADE DE M~OICO 

M~DICO ROTINEIRO 
Parâmetro: 1 médico rotineiro para cada 10 leitos 

Leitos totais da UTI: 20 leitos 
Qtd • 20 leitos I 10 leitos= 2 M~OICOS ROTINEIRO 

MtOICO PLANTONISTA 
Parâmetro: 1 médico plantonista para cada 10 leitos 

Leitos totais da UTI: 20 leitos 
Qtd = 20 leitos I 10 leitos • 2 MtDICOS PLANTONISTA 

Observação: Para esse cálculo utilizou-se a aplicação da regra de três 

CÁLCULO DA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA -aplicar a fórmula 

MÉDICO ROTINEIRO 
QTD: 2 

HORAS: 06 
DIAS:07 

CARGA HORÁRIA = 2 X 6 X 7 = 84 HORAS 

MÉDICO PLANTONISTA 
QTD: 2 

HORAS: 24 
OIAS:07 

CARGA HORÁRIA= 2 X 24 X 7 = 336 HORAS 

CARGA HORÁRIA TOTAL NECESSÁRIA: 84 HORAS+ 336 HORAS = 420 HORAS+ 14" • 479 horas 
ou 

478 HORAS I 20 HORAS (CARGA HORÁRIA CONTRATUAL)= 24 MÉDICOS DE 20 HORAS 

MANUAL DE PARÂMETROS MfNIMOS DA FORÇA DE TRABAlHO PARA DIMENSIONAMeNTO DA REDE 
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I. 

2. QUANTrTAllVO DE T~CNICO DE ENFERMAGEM PARA CENTRO CIRÚRGICO COM 2 SALAS OPERATÓRIAS 
ELETIVAS. 01 SALA OPERATÓRIA DE EMERG~NCIA E 04 LEITOS RPA 

2 LEITOS ATIVOS 24 RPA 
TtCNICO EM ENFERMAGEM 

1 24 ACOLHIMENTO 

APOIO 1 12 DIURNO 

MATERIAl 1 12 DIURNO 

08SERVAÇ0ES: 
•!• As salas operatórias eletivas, geralmente, funcionam 12 horas, 5 dias da semana (SEGA SEX) e a sala 

operatória de emergência, funcionam 24 horas, 07 dias da semana. 
•:• Os leitos de RPA esdo ligados diretamente ao n• de salas operatórias operantes, para cada sala eletiva 

necessita,-se, minimamente, de 01leito de RPA e para emergência de 02 

CÁLCULO PARA QUANTIDADE DE Ti!CNICOS 

SALA OPERATÓRIA ELETIVA 
SALA OPERATÓRIA DE 

EMERGÊNCIA 
RPA •efetiva• RPA • emergên<fa• 

7 

7 

5 

Par3metro: 2 técnicos por 
sala 

Par3metro: 2 técnicos por 
sala 

Parâmetro: 1 técnicos 
para 02 leitos 

Par3metro: 1 tknicos 
para 02 leitos 

Total de salas: 02 
Qtd = Oh 02 = 4 tee. 

Total de salas: 01 Total de leitos: 02 Total de leitos: 02 

Qtd = 02 x 01 = 02 tec Qtd = OZ/02 = 01 tec Qtd = 02/02 .. Ol.l!s 

Observação 1: Para esse cálculo utilizou-se a apllcaçl!o da regra de três 

Observação 2: Para a funç~o APOIO, ACOLHIMENTO e MATERIAl , nl!o existe parâmetro previsto, significa que a 
quantidade já está estabelecida, ou seja, necessidade de 01 técnico para cada funç3o. 

CÁLCULO DA CARGA HORÁRIA NECESSÁRIA aplicar a fórmula 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM PARA CC 

SALA ELETIVA QT0: 04 HORAS: 12 DIAS: 05 • CARGA HORÁRIA: 4 X 12 X 5 • 240 HORAS 

SALA EMERG~NCIA QTD: 02 HORAS: 24 DIAS: 07 - CARGA HORÁRIA: 2 X 24 X 7 = 336 HORAS 

RPA ELETIVA QTD:01 HORAS: 12 DIAS:05 CARGA HORÁRIA: 1 X 12 X S = 60 HORAS 

RPA EMERG~NCIA QTD:01 HORAS: 24 DIAS:07 CARGA HORÁRIA: 1 X 24 X 7 = 168 HORAS 

ACOLHIMENTO QTD:Ol HORAS: 24 DIAS:07 CARGA HORÁRIA: 1 X 24 X 7 = 168 HORAS 

APOIO QT0:01 HORAS:12 DIAS: OS CARGA HORÁRIA: 1 X 12 X 5 = 60 HORAS 

MATERIAL QTD:01 HORAS:12 DIAS: OS CARGA HORÁRIA: 1 X 12 X 7 = 84 HORAS 

CARGA HORÁRIA TOTAL NECESSÁRIA: 240 + 336 + 60 + 168 + 168 + 60 + 84 = 1116 HORAS + 14" = 1272 HORAS 

ou 
1272 HORAS/40 HORAS = 32 TÉCNICOS EM ENFERMAGEM 

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal 
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SAIBA MAIS 
Informamos que o Dimensionamento será realizado pelas Gerências e Núcleo de Pessoas 

das Reglõ~s de saúde, para isso a Diretoria de Planejamento, Monitoramento e Avaliaç~o do 
Trabalho · DIPMAT. desenvolveu uma ferramenta que auxiliará na operaclonallzação do trabalho. 

2- Atualizações do Manual 

Conforme foi exposto, alguns setores, serviços e unidades não estão presentes nessa primeira etapa, pois 
encontram-se em reestruturação, análise e revisão dos parâmetros. Dessa forma, a medida que forem parametrizados e 
aprovados estes irão compor o instrumento. 

Além disso, também poderão ser rea lizados atualizações nos parâmetros apresentados. 
O Manual ficará disponível no Portal da Saúde: saude.df.gov.br 

MANUAl DE PARÂMETROS MfNIMOS DA FORÇA DE TRABALHO PARA DIMENSIONAMENTO DA REDE 
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Secretaria de Estado de Saúde 
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MINISTtRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA SAÚDE - PRDSUS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL- SES/DF 
CONTROLADORIA·GERAL DO DISTRITO FEDERAL- CGDF 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - CLDF 

ANEXO II 

PORTARIAS DE 
INSTITUIÇÃO E 

PRORROGAÇÃO DA FORÇA
TAREFA 
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MINISTERIO PÜilLICO DA UN I,\0 
MIKIST~;RIO PÚBLICO 00 DISTR ITO FEDERAL E TKRRITÓRIOS 

J>ROCIII~ADOitlA-GERAL DE JUSTIÇA 

SECRET.-\RIA Ot: ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
CONTROLADORIA-GERA L DO DISTRITO FEDER.<\ L 

C\MARA LEGISI..ATIVA DO D1STR11·0 FEDERAL 

PORTARIA CONJUNTA N" CXX>.l../2017 - MPOIT/SES-DF/CGDF/CLDF, 

DE H DE ABRJL DE 2017. 

Institui Força-Tarefa para avaliação <.: 

diagnóstico da força de trabalho da 
Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal - SES/DF, abrangendo 
o quantitativo. os detalhamentos. a 
distribuição. o dimensionamento da 
capacidade operacional e o impacto da 
folha de pagamento no orçamento anual 
da saúde. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS. o SECRETÁRIO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL. o CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL e o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL. no uso de suas competências. 

CONSIDERANDO a lis<.:alizaçào <.:onjunta realizada nos oito prin
cipais hospitais da Rede Pl1blica de Saúde do Distrito Federal pelos Conselhos 
Regionais de Medicina. Enfermagem. Farmácia. Odontologia e Engenharia ,e o 
MPDFT/1" PROSUS. onde restou constatado. entre outras carências. déficit ~- .\ \ 
nera lizado de pessoal; \j 

-··~ 
..---r 
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1\lt!\1:-.íf.RtO Pl' Rl.IC'O 0:\ lfl\ 1,\C. 
MISlSTtiUO Pt''tU.ICO 00 OI~,.RI'rO f'EOF.R.M. 1-: ·rr.RIU'rÓfUO~ 
St:ílu:·r.\ JUA tn: Es'rAno or. SAf'OE oo DrrrrRITO Fr.nt:RAL 
co~ntWL\l>(HUA-Ct:ttAI. ,,,, OHn w.11'o Fr.oF.AAJ. 
C\ \I AltA Lt:GIM .... \ fi\'.\ 00 OISTKITO ff:ln:RAL. 

CONSIDERANDO os dados oficiais da SES/DF que apontam uma 
força de trabalho em tomo de 33 mil servidores: 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar o g.r.w de comprome
timento do orçamento anual da saúde com o pagamento da folha de pessoal: 

CONSIDERANDO o conteúdo do Relatório de Auditoria Gerenci
al n" O 1/2015 - DISED/CONAS/SUBCI-CGOF. analisado pela Nota Técnka 
001120 17/PROSUS/MPDFT. e anexado ao Procedimento Administrativo no 
08 190.047437/16-79: 

CONSIDERANDO o conteúdo do Relatório de Auditoria Gerencial 
n" O 1/20 17 -SUBCI-CGDF e anexado ao Procedimemo Administrativo n" 
08 190.047437116-79: 

RESOLVEM: 

Art. 1° Instituir Força-Taretà para avaliação e d iagnóstico da torça 
de trabalho da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal - SES!DF. 
abr.mgendo quamitativo. detalhamentos, distribuição. dimensionamento da capa
cidade operacional e impacto da folha de pagamento no orçamento anual da saú
de. 

Art. 2° Integram a Força-Tarefa: 

I. Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT: 

11. Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Fcdcral- SES/DF; 
111. Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF: 
IV. Câmara Legis lativa do Distrito Fcdcral- CLDF. 

Art. 3° A lém dos representantes indicados pelas entidades 
eleneadas no art. 2°. integrarão a Força-Tarefa n:prescntantcs do Instituto de 
Fiscalização e Controle - IFC; do Observatório da Saúde do Distrito federal; d.o 
Observatório Social de Brasí lia e do Conselho de Saúde do Distrito Federal., \ 
todos atuando em regime dc eoopc:nu;ão técnica. (· 

\. 
/ 

.6:' 
~·r• ~ 

v 
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Mt~IS1'tHtO Pt''Ut.IC'O U,\ l 'NIÃO 
!\II.St:<nttun PIIBI.JC'U IX) Ot~fruno ft:m:K.\1. E Tt:HHrr<uuus 
S~CRtTMU1' nt E~TADO m: S.-\Í*nt: no Ot~l'lmu Ft:nt:~At. 
Co:"TRcn.AtXJMlA-Gt:ttAL oo Dt!'>,·•u ro n :ut:R\L 
CÁ \lAMA Lt:cast_-\'1'1\'A uo OJS'I"Nt'l'O FEtn:ttAt. 

Art. 4° Os membros da Força-Tarefà terão amplo acesso a 
documentos. arquivos e demais instrumentos e dados necessários á realização dos 
trabalhos. podendo e devendo adotar medidas para esta viabilização. 

Art. 5° O prazo para finalização dos trabalhos e apresen tação do 
relatório tina! será de 90 (noventa dias). a contar da publicação desta Portaria. 
sendo prOJTOgável. se necessário. 

Art. 6° Esta Pórtaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

l 
Dê-sç ciência. cumpra-se c publique-se. 

\ 
LEONÀRD10 ROSCOE BESSA 

Procurador-Geral de J ,u's tiça do Distrito Federal e Territórios 

----- - , "'--" · · 
~ . · .. -·· ·..,-/,-::-<':-- .-- . 

J:IJJ.M·BE1f'Í"o!.MÚCENA PEREIRA DA FONSECA 
Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal 

I ' 

-· ~~ ·' ' ' ~· .. "' ) 

HENRIQUE MORÂES ZILLER 
Controlador-Geral d o Distrito Federal 

J__ 
J E VALLE 

Presidente da Câmar Legislativa do Distrito Federal 



DIÁRIO DA CÂMARA LEGISLATIVA

159Nº 236, Brasília, segunda-feira, 17 de dezembro de 2018

MlNISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL 
CÂMARA LEGISlATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PORTARIA CONJUNTA N° OOI:f/2017 - MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, DE 24 DE 
JULHO DE 2017. 

Prorroga o prazo dos trabalhos da Força-Tarefa 
instituída pela Portaria Conjunta N" 002/2017-
MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF. de ll de abril de 2017. 

A PROCURADORA-GERAL DE .JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, EM EXERC(CIO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, o CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO 
FEDERAL e o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVEM, 

Prorrogar. até o dia 18 de outubro de 2017. os trabalhos da Força-Tarefa 
instituída pela Portaria Conjunta n.0 00212017 - MPDFT/SES-DF/CGDF/CLEDF, de l i de 
abril de 20\7, para aval iação e diagnóstico da força de trabalho da Secretaria de Estado de 
Saúde do Dislrito Federal - SES/DF. abrangendo quantitativo, detalhamentos, distribuição, 
dimensionamento da capacidade operacional e impacto da foU1a de pagamento no orçamento 
anua.l de saúde. 

. 
s~E~ALLE 

Presidente da Câm~~a Legislativa do Distrito Federal 
(;.!\l'.,..,.ria t:-.J•'"• -.·~U-:o•' ·Cn-,o t• r< .. 1t.rri• • I1WRK0G.AC·\f .,_. ~ 
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MJNISTtRJO PÚBLICO DA UNIÃO 
~IINJSTtRJO PÚBLICO DO DISTRITO F&DtRAL E TERRITÓRIOS 

FROC'URADORIA-Ç~RALO~ JUS'I"IÇA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAIÍDE DO DISTRITO FEDERAL 

CONTROLADOJIIA-CERAI. DO DISTRITO FEDERAl. 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PORTARIA CONIUNTAN• 00 S 12011- MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, 

DE a DE OtrrUBRO DE 2017. 

Prorroga o prazo dos trabalhos da Força-Tarefa 
instituída pela Ponaria Conjunta n• 00212017-
MPDFT/SES·DFICGDF/CLDF, de 11 de abril de 
2017, prorrogada pela Po1taria Conjunta n' 00412017-
MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, de 24 de julho de 
2017. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS, o SECRETÁRJO ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, o 
CONTROLADOR-GERAL DO DlSTRlTO FEDERAL e o PRESIDENTE DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui~ legais, 

RESOLVEM: 

Art. t• Prorrogar, até o dia 18 de dezembro de 2017, os trabalhos da Força-Tarefa 
instituída pela POitaria Conjunta n• 002/2017-MPDFTISES-DFICGDFICLDF, de 11 de abril de 2017, 
prorrogada pela P011aria Conjullla o• 00412017-MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, de 24 de julho de 
2017, para avaliaçlo e diagnósti rça de IJ'IIbalho da SccreUU'ia de Estado de Saúde do Distrito 
Federal - SESIDF, abran8 quarin tivo, detalhamentos, distribuiçllo, dimension~~mento de 
capacidade operacional c impact olha pllglllllcnto no orçamento anual de saúde. 

·1wt, 
HENRIQUE MO~ ZILLER 

Co•trolador-Geral ,ÓDístrito Federal 

~ÔÍ:&E -
Presidente da Cim&ÍS J..e&Watnoa do Distrito Federal 

I . .. ) I 1 '{) 
L.: ''. ~"·~ _.l: 

;_ : .•.• •' ' . : :' " \.1 . " '· li 1.1 ·•··••• ~ ···f>' ~ 1 ·~~~l!lal 
·_ t2C\ ""!\ . u 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 
PROCURADORIA-GERAL OI!: JUSTIÇA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
CONTROLADORIA-CERALDO DISTRITO FEDERAL 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PORTARIA CONJUNTA N• '' • ._, /2017- MPDFf/SES-DF/CGDF/CLDF, 
DE J !• DE DEZEMBRO DE 1017. 

Prorroga o prazo dos lrabalhos da Força-Tarefa instituída 
pela Ponaria Conjunta n• 002/2017-MPOFT/SES
Df/CGDF/CLDF. de li de abril de 2017. prorrogada 
pelas Ponarias Conjuntas n•s 00412017-MPOFTISES· 
DF/CGDF/CLOF. de 24 de julho de 2017. e 00512017-
MPDFT/SES-DF/CGOF/CLOF. de 18 de outubro de 
2017. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS. o SECRETÁRIO ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, o 
CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL e o PRESIDENTE DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de sua.• atribuições legais; 

janeiro de 20 I 8: 
CONSIDERANDO o recesso forense no período de 20 de dezembro de 2017 a 6 de 

RESOLVEM: 

Art. 1' Prorrogar. mé o dia 18 de março de 2018, os trabalhos da Força-Tarefa 
institufda pela Ponaria Conjunta n• 00212017-MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, de l i de abril de 2017. 
prorrogada pelas Ponarias Conjuntas n's 004/20 17-MPOFT/SES-OF/CGOF/CLDF. de 24 de julho de 2017, 
e 00512017-MPDFT/SES-DF/CGDF/CLDF, de 18 de outubro de 2017, para avaliaçao e diagnóstico da 
força de trabalho da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal- SES/DF. abrangendo quantitativo, 
detalhamentos. distribuição, dimensionamento da capacidade operacional e impacto da folha de pagamento. 
no orçamento anual de saúde. 1 

-
Art. l ' Suspend , 

de 2017 a 6 de janeiro de 2018. 
trabal s da referida Força-Tarefa no período de 20 de clezembrí:i-

' ~ :7t 

LE(i SCQE BESSA 
Procurador-C~r:;d de ' ·• ça do Distr'lt~ Federal e Territórios 

:- ---- . ~\ 

JIC:"' Lo.~ 
Publicada em 1 ~ I .\'1 I 11 

Esta cópia confãfeooiõortQinal 

HUMBERTO LIJcÉ~~ -p~;;IRKÍ>A FONSECA 
Secretário Íle Estado de Saúde do Distrito Federal 

I• 
I ' 

HENRIQUE MORAES ZILLER 
Controlador-Geral do Dlstrito Federal 

~~.,k."""""'''-_.,__ 
OEVALLE 

Presidente da Cim";l Legislativa do Distrito Federal 
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JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV TOTAL
PL 5 71 41 45 23 25 30 51 25 12 17 345
PLC 0 6 6 1 1 4 2 7 1 0 7 35
PDL 0 2 2 1 1 2 5 1 0 3 17
CONS 2 8 12 4 7 5 2 3 5 0 1 49
Outros 0 6 4 7 2 1 1 7 2 1 1 32

TOTAL 7 93 65 58 34 37 35 73 34 13 29 478

DEMANDA - 2018

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV TOTAL
PL 11 68 51 36 48 24 15 31 48 21 11 364
PLC 3 3 9 1 1 1 6 5 2 0 31
PDL 0 3 4 1 2 0 1 3 3 0 0 17
CONS 5 4 17 4 7 6 1 4 3 2 0 53
Outros 2 3 7 6 7 3 1 4 7 2 0 42

TOTAL 21 81 88 48 65 34 18 48 66 27 11 507

PRODUÇÃO - 2018
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